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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.o 664 DE 28 DE janeiro DE 1994.

Reestrutura a carreira de Musico

da Orquestra Sinfónica do Teatro

Nacional Cláudio Santoro da Fun

dação Cultural do Distrito Fede_

ral, cria seus cargos com os rejs

pectivos vencimentos e dá outras

providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECtíETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 12 - E reestruturada, na forma desta Lei,a Car;

reira de Musico da Orquestra Sinfónica do Teatro Nacional Cláu

dio Santoro.da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. l - A Carreira de Musico da Orquestra Sinfôni

ca do Teatro Nacional Cláudio Santoro da Fundação Cultural do

Distrito Federal compõe-se de cargo de Musico, de nível superior,

sendo constituído de 24 (vinte e quatro) padrões, conforme o Ane

xo I desta Lei.

Parágrafo Único - O cargo de Musico integrante da

Carreira a que se refere este artigo terá suas especialidades e

atribuições definidas em regulamento próprio.

Art. 3Q - Os atuais servidores 'Ocupantes. dos car_

gos de Musico, nível l, Musico, nivel 2, Musico, nivel 3, Soli^s_

ta e Spalla da Carreira Atividades Culturais da Fundação Cultu

ral do Distrito Federal de que trata a Lei n- 086, de 29 de d£

zembro de 1989, serão reenquadrados, por ato do Governador do

Distrito Federal, no cargo de Musico da Carreira a que se refere

o artigo 1 Q, atribuindo-se um padrão para cada dezoito meses de

efetivo exercício prestado a Fundação Cultural rio Distrito Fed£

ral.

§ 1? - Nenhuma redução de remuneração poderá re_

sultar da aplicação do disposto neste artigo, devendo,quando for

o caso, ser assegurado ao servidor o enquadramento em padrão pá

drão de vencimento correspondente ao daquele em que se encontrar.

§ 2- - Aos servidores atuais ocupantes dos car_

gos de Spalla e de Musico solista fica assegurado o exercício da

função de Spalla e de solista, com percepção das gratificações

criadas pelos arts. 5Q e 7? desta Lei.

Art. 4 2 - 0 ingresso na carreira de que trata es_

ta Lei far-se-á no Padrão I da Classe única do cargo de Musico ,

ressalvado o disposto no art. 3-, mediante concurso publico.

Parágrafo Único - Poderão concorrer aos cargos

de Musico da Carreira de Musico da Orquestra Sinfónica do Teatro

Nacional Cláudio Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Fed£

ral, os candidatos portadores de diploma de nivel superior.

Art. 52 - Ao servidor integrante da Carreira de

que trata esta Lei, designado para exercer as atribuições de

Spalla é devida uma gratificação no percentual de 100% (cem por

cento) sobre o vencimento básico do cargo efetivo.

§ l 5 - A escolha do Musico Spalla devera recair

em servidor indicado pela Orquestra Sinfónica do Teatro Nacio

nal Cláudio Santoro, da Fundação Cultural do Distrito Federal.

§ 2a - Para os efeitos desta Lei considera- se

Spalla o Musico is .violino responsável pelo respectivo naipe e

corresponsavel com o Maestro pela condução da Orquestra.

§ 3- - Naipe e cada um dos grupos de instrumen

tos em que se divide a orquestra.

Art. 6^ •_• Nas ausências por motivo.de licença

medica, ferias ou outro afastamento previsto em lei, o Spalla

será substituído por servidor indicado pela orquestra sinfónica

do Teatro Nacional Cláudio Santoro, fazendo jus, nessas substj_

tuições, à Gratificação prevista no artigo anterior.

Art. 7^ - Ao servidor integrante da Carreira

de que trata esta Lei designado para exercer as atribuições de

Solista e devida uma gratificação no percentual de 65% ( sessen

ta e cinco por cento) sobre o vencimento básico do cargo efeti
vo.

§ í- - A escolha do Musico Solista deverá ré

cair em servidor indicado pelo respectivo naipe.

§ 2°- - Para os efeitos desta Lei considera- se

Solista o Musico responsável pelo seu respectivo naipe, e o que

preenche a primeira estante dos primeiros violinos ao lado do

Spalla.

Art. 8- - Nas ausências por motivo de licença

medica, ferias ou outro afastamento previsto em lei, o Solista

será substituído por servidor indicado pelo respectivo naipe
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fazendo jus, nessas substituições, a gratificação de que trata o

art. 72.

Art. 99 - o servidor pertencente a Carreira de

que trata esta Lei, designado para exercer as atribuições de con

certino, recebera uma gratificação no percentual de 30% ( trinta

por cento) sobre o vencimento básico do cargo efetivo.

§ l2 - A .escolha do Musico Concertino far-se -

a nos termos do disposto no § l2 do art. .79.

§ 2^ - Para os efeitos desta Lei considera -se

Concertino o -Musico que preenche as primeiras estantes dos segun

dos violinos, violas, violoncelos e contrabaixos, ao lado dos

respectivos solistas.

Art. 1 0-0 servidor designado para substituir

o Musico Concertino em suas ausências e impedimentos legais fará

ju.s>a percepção da gratificação prevista no art. 9e,enquanto pe£

•>edurar a substituição.

Art. 11 - As gratificações de que tratam os

arts. 5s, 7^ e 9? serão concedidas por ato do Diretor Executivo

da Fundação Cultural do Distrito Federal.

Art. 12 - Os valores dos vencimentos dos car

gos integrantes da Carreira de Musico da Orquestra Sinfónica do

Teatro Nacional Cfcáudio Santoro da Fundação Cultural do Distrito

Federal são os constantes do Anexo II desta Lei.

Parágrafo Único - Os valores dos vencimentos

previstos neste artigo serão reajustados nos mesmos indices e

mesmas datas adotados para os servidores do Distrito Federal a

partir de l- de outubro de 1993.

Art. 1 3 - 0 desenvolvimento dos servidores na

Carreira de que trata esta Lei far-se-a através da progressão fun

cional entre padrões, na forma do regulamento próprio.

Parágrafo Único - A progressão funcionar dar -

se-a a cada dezoito meses de efetivo exercício no cargo de que o

servidor seja titular, observado o disposto no art. 102 da Lei

ns 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

Art. 14 - Os servidores integrantes da Carre^

rã de que trata esta Lei são submetidos ao regime de 40 ( quaren

-ta) horas semanais de trabalho.

Art. 15 - Os servidores aposentados nos ca£

gos de Musico, nivel l, Musico, nivel 2, Musico, nivel 3, Solista

e Spalla da Carreira Atividades Culturais da Fundação Cultural do

Distrito Federal, terão seus proventos revistos para adequação a

Carreira de que trata esta Lei, inclusive quanto a posicionamento

e denominação dos cargos.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo apli_

ca-se às pensões-pagas com base nos atuais cargos de Musico, ni^

l, Musico, nível 2,. Musico, nível 3, Solista e Spalla.

Ãl-t. 16 - Os servidores de que tratam os arts.

5» t 7° e 99 desta Lei que vierem a se aposentar por tempo de se_r

viço com proventos -integrais ou proporcionais, poderão incorporar

aos respectivos proventos as gratificações instituídas pelos art^i

gos mencionados, desde que estejam percebendo a gratificação

dois anos anteriores a aposentadoria.

nos

Art. 17 - Aos integrantes da Carreira criada

por esta Lei será concedida a Gratificação de Atividade institu^

da pelo art. l- da Lei n? 329, de 08 de outubro de 1992, e altera

coes subsequentes.

Art. 18 - Os concursos públicos realizados ,

ainda em vigor e os em andamento na data da publicação desta

Lei, para ingresso nos cargos de Solista e Spalla, da Carreira

Atividades Culturais, serão válidas para atendimento ao dispos^

to no artigo 4?.

Art. 19-0 Governo do Distrita Federal bai

xará os atos necessários à regulamentação desta Lei no prazo de

60 (sessenta) dias a partir de sua publicação.

Art. 20 - A Carreira Atividades Culturais

da Fundação Cultural do-Distrito Federal a que se refere a Lei

n9 086, de 29 de dezembro de 1989, passa a se constituir dos

cargos de Especialista de Atividades Culturais, Técnico de At_i

vidades Culturais e Auxiliar de Atividades Culturais, na forma

constante da mencionada Lei.

sua publicação.

trario.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 22 - Revogam-se as disposições em con

Brasilia, 28 de janeiro de 1994.

1069 da República e 342 ^e Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por ter saído com Incorreção no DODF n- 21, de 31.

de janeiro de 1994.

A N E X O I

(Art. ia, da Lei na 664 , de 28 . de janeiro de 1994)

CARREIRA DE MÚSICO DA ORQUESTRA SINFÓNICA DO TEATRO
NACIONAL CLÁUDIO SANTORO - FCDF

CARGO

MÚSICO

(NÍVEL SUPERIOR)

CLASSE

ÚNICA

.

PADRÃO

XXIV
XXIII
XXII
XXI
XX
XIX
XVIII
XVII
XVI
XV
XIV
xi T r
XII
XI
x
IX
VIII
VII
VI
v
IV
III
II
I

QUANTITATIVO

Í18

A N E X O I I
(Art. 12, da Lei na 664 , de 28 de janeiro de 1994.)

CARREIRA DE MÚSICO DA ORQUESTRA SINFÓNICA DO TEATRO
NACIONAL CLÁUDIO SANTORO DA FCDF

C A R G O C L A S S E P A D R Ã O

XXIV
XXIII
XXII
XXI
XX
XIX

V A L O R

97 .384 ,07
95 .972 ,70
94.561,33
93.149,96
91.738,60
90 .327 ,23

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

CLEMENTE LUZ
Redução e Administração

Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redação diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal 312

e 225-7055 Ramal 137
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MÚSICO ÚNICA

XVIII
XVII
XVI
XV
XIV
XIII
XII
XI
x
IX
VIII
VII
VI
v
IV
III
II
I

88.915,88
87.504,53
86.093,16
85.487,90
83.270,42
81.859,06
80.447,71
79.036,19
77.624,97
76.213,60
74.802,24
73.390,89
71.979,52
70.568,16
69.156,79
67.745,42
66.334,06
CM. 922, .73

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANEXO :: EXERCÍCIO SE im CRJ I.MM»

CREDITO âSKSwnti F I 5 C A L
C A l C E L è l E l T C

Affiffi AO DECRETO «o. 15.418 de 31 de Janeiro de 1994. ÍECURSOS DO TESOUHO

iNATUREZA ! i i V A L O !

1 DESPESA l I 1 DETALHADO ; T O T A L

13.MÍ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ! I l l - 7K.MI
i 1 1 1

13.it! SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 I I ! 7Í5.9ÍÍ
1 I I !

«8Í?ÍK:.2K6 C0080ENACAO, SANiJTENCAO DOS SERVIÇOS AQHINISTRATWOS I I l l 7»5.M«
i I I I

Í3M7M21.2S28.ÍM1 FIKIONAKENTO DA SECRETARIA DE AOlilNISTSACAO I34.9t.37 IMtl 1 35.M9
1 I I I

Í3M7M21.2Í28.1M3 HANUTENCAC DE PRÓPRIOS I34.9t.39 Itítl i S7Í.MÍ 7I5.ÍH
1 I I I
1 1 i l
1 I I I
l I I !
l I I I
1 1 . I 1

T O T A L 7Í5.MÍ

DECRETO N.» 15.418 DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

Abre crédito suplementar no valor âe
CR$ 705.000.000,00 (setecentos e
cinco milhões de cruzeiros reais),
para reforço de dotações do
orçamento vigente que especifica.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com
o art. 72, inciso I, alínea "b", da Lei n2 651, de
17 de janeiro de 1993, e com o art. 41, inciso I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nQ 4.320, dê 17 de março de 1964, e o que
consta do Processo n2 030.000.825/94,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Administração,
crédito suplementar no valor de CR$ 705.000.000,00 (setecentos e
cinco milhões de cruzeiros reais), para atender à programação
orçamentaria indicada no Anexo l. •

Art. 22 o crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado nos termos do art. 43, g 12, inciso III,
da Lei n2 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial
das dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de JANEIRO de 1994
1062 da República e 342 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXE I CI:;] 3E t«4 l i.Hi.M
SoPLFJiENTAS

ANEXO AC OEC8ETO to. 15.418 de 31 de Janei

S U P L E H E l i T A C S C
F I S C A L

8ECÍÍÍSOS 30 TF.SGJRD

' ? E C I r I C A C A i
.KAT;S:ZA í : ; v A L :!
: SÁ .FTE DET;
i 3ESFESA , ! DETALHADO ' . T O T A L

ij.Mí SE:«ZTfl*;f E ÍMISIâTSACM

13.ÍÍÍ SECRETARIA DE «MINISTRAM;

Í3M7M21.M2B COORDENAÇÃO, «NiliTffiCM SOS SESvICOS SSMKSÍDATIvOS !

Í3M7»«21.2ÍÍ6.M»1 FOSCIOUífiENTO DA SECRETARIA K A5SIHETSACAD Í3Í.ÍÍ.92

DECRETO N.-15.419 DE 31 DE janeiro DE 1994.

Aprova Normas de Edificação, Uso e

Gabarito para o Bairro Águas Cia

rãs, Região Administrativa de Tagua

tinga RA-1II.

O GOVERNADOR DO DISTR.TO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o artigo 100, inciso VII , da Lei

Orgânica do Distrito federal, de 08 de junho de 1993,

e do artigo 24, da Lei n» 353, de 18 novembro de 1992^

tendo em vista o que consta dos Processos m 030-009.273/91
e 020-002.467/93,

D E C R E T A

Art. l» - Ficam aprovadas as Normas de Edificação Uso

i Gabarito CST NGB-140/93 a CST NGB-161/93, para o Bairro Águas ' Cia

rãs, Região Administração de Taguatinga RA-III, em complementação ao

Plano de Ocupação de Águas Claras, definido pela Lei n» 385, de 16
de dezembro de 1992.

Art. 2» - Ficam insubsistentes as Normas de Edificação
Uso e Gabarito CST NGB-220/92 a CST NGB-234/92 e CST NGB-245/92 a CST

publicação.
Art. 3. - .Este Decreto

Art. 4» - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em ai de janeiro de 1.994

106» da Republica e 345 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO N» 15.420 DE. 31 DE JANEIRO DE 1994.

Fixa o valor da Unidade Taximétrica do Distrito Federal
da outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRZTO FEDERAL, no uso das atribuições

lhe confere o artigo 100, inciso VII da Lei Org' •

Hstrito Federal, e considerando o disposto no artia

o Decreto 11.885, de 11 de outubro de 1989, e

consta do Processo Administrativo n» 030.000.786/94,

D E C R E T A :

' UZentos e ""en
cruzemos reais) o valor da Unidade Taximétrica (ur

* que trata o Decreto n» U.885. de U de outubro de 1989

"° dia 1« -e Feverei

Art 3. - Revogam-seo Decreto n« 15.378, de 29 de Dezembro

93, e demais disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

105« da Repulica e 34« de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECHETO
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O GOVERNADOR DO'DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, Incteo VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, tendo em vista as disposições do Regulamento
do Sistema de Transporte PúbHco Cotetfvo do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto n° 10.062, de 05 de janeiro de 1087, e do
Regulamento do Serviço de Transporte Público Coleflvo por
Transportadores Autónomos no Distrito Federal, aprovado peio
Decreto n" 15.154, de 26 de outubro de 1993,

considerando o que dispõem o artigo 21 da Lei n° 239, de 10 de
fevereiro de 1992, e o artigo 12 da mesma Lei, com as altera-
çOes introduzidas pelas Leis n° 266, de 02 de julho de 1992 e n"
444, de 14 de maio de 1993;

considerando o que dtepOe a Lei n" 445, de 14 de maio de 1993;

considerando o que dispõem os Incisos l e II do art. 26 do Decre-
to n° 95.247, de 17 de novembro de 1987, que regulamenta a Lei
n° 7.418, de 16 de dezembro de 1985, que instituiu o vale-trans-
porte, com a alteração da Lei n° 7.619, de 30 de setembro de
1987;

considerando a detasagem existente entre custos e receitas do
Sistema de Transporte Público Cotetivo do Distrito Federal, de-
corrente do aumento dos preços de insumos empregados na
produção dos serviços;

considerando que o salário do trabalhador já esta protegido pelo
Instituto do vale-transporte que limita o dispêndio com os deslo-
camentos por motivo de trabalho a 6% do seu salário;

considerando, finalmente, o constante do processo n"
096.000.311/94,

D E C R E T A :

Art,1° - As tarifas referentes as Unhas constantes do Anexo l -
Grupos l, II, III e IV do serviço convencional do Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF, passam a vigorar com os seguintes valo-
res:

I - CR$ 330,00 (trezentos e trinta cruzeiros reais) e CR$
I10,00(cento e dez cruzeiros reais), respectivamente, integral e
com desconto, para as linhas constantes do Grupo l;

II - CR$ 250,00 (duzentos e cincoenta cruzeiros reais) e CR$
83,30 (oitenta e três cruzeiros reais e trinta centavos), respecti-
vamente, integral e com desconto, para as linhas constantes do
Grupo II;

III - CR$ 200,00 (duzentos cruzeiros reais) e CR$ 66,60
(sessenta e seis cruzeiros reais e sessenta centavos), respecti-
vamente, Integral e com desconto, para as linhas constantes do
Grupo III;

IV - CR$ 80,00 (oitenta cruzeiros reais) e CR$ 26,60 (vinte e seis
cruzeiros reais e sessenta centavos), respectivamente, Integral e
com desconto, para as linhas constantes do Grupo IV.

Art. 2° - Permanecem Inalteradas as tarifas fixadas pelo Decreto
n". 15.380, de 29 de dezembro de 1993, de CR$ 140,00 (cento e quarenta
cruzeiros reais) e CR$ 46,60 (quarenta e seis cruzeiros reais e sessenta
centavos), respectivamente, integral e com desconto, para as linhas constantes
do Anexo l, Grupo V.

Art. 3° - As tarifas referentes as linhas integrantes do Anexo II -
Grupos l e II. do serviço especial executivo do STPC/DF, passam a vigorar com
os seguintes valores:

I - CR$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco cruzeiros reais), sem
desconto, para as linhas constantes do Grupo I;

II - CR$ 490,00 (quatrocentos e noventa cruzeiros reais), sem
desconto, para as linhas constantes do Grupo II.

Art. 4° - Fica estabelecido o valor de CR$ 355,00 (trezentos e
cincoenta e cinco cruzeiros reais) para a tarifa do serviço especial denominado
transporte de vizinhança do STPC/DF.

Art. 5° - As tarifas referentes às linhas Integrantes do Anexo III -
Grupos l e II, do serviço de Transporte Público Coletivo por Transportadores Au-
tónomos no Distrito Federal, passam a vigorar com os seguintes valores.

I - CR$ 330,00 (trezentos e trinta cruzeiros reais), sem desconto,
para as linhas constantes do Grupo I;

II - CR$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro cruzeiros reais),
sem desconto, para as linhas constantes do Grupo II.

Art. 6" - As tarifas com desconto, previstas no artigo 1° deste
Decreto, referem-se ao abatimento concedido aos estudantes regularmente ma-
triculados no Distrito Federal e aos membros da Associação dos Ex-Combatentes
que residem no Distrito Federal.

Parágrafo único - Para fazer jus ao desconto, o estudante e o ex-
combatente deverão habilitar-se junto as empresas de transportes coletivos, sen-
do obrigatória sua identificação no ato da compra.

Art. 7° - O passe integral equivalente as tarifas sem desconto,
bem como o passe estudantil, já adquiridos por valores Inferiores aos fixados pelo

presente Decreto, deverão ser complementados petos usuários no ato das via-
gens ou substituídos junto as empresas operadoras que os emitiram.

Art. 8° - Os vales-transporte adquiridos aos preços imediata-
mente anteriores aos fixados no presente Decreto poderão ser:

I - utilizados peto beneficiário, até o dia 02 de março de 1994, in-
clusive, como pagamento da passagem devida, nas linhas cujo
preço anterior for igual ao indicado no vale;

II - trocados pelo empregador, por moeda, em quantia Igual a de
seu custo, sem qualquer onus, nos períodos de 01 a 07 de feve-
reiro e de 28 de fevereiro a 02 de março de 1994, Inclusive,
junto ao Sanco de Brasília S/A;

III - substituídos, desde que o empregador pague a diferença en-
.. tre o preço anterior e o resultado do reajuste, não lhe acarretan-

do a operação qualquer ónus adicional, até o dia 07 de fevereiro
de 1994, inclusive, junto ao Banco de Brasília S/A, por novos
vales-transporte.

Parágrafo único - Findo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do reajuste de que trata o presente Decreto, os vales-transporte adquiridos a
preços anteriores perderão por completo a sua validade.

Art. 9° - Fica definido o período de 01 a 07 de fevereiro de 1994,
inclusive, para a comercialização do vale-transporte aos valores tarifários fixados
no presente Decreto.

Art. 10o- A receita proveniente do pagamento de tarifas, aos pre-
ços fixados neste Decreto compõe-se das seguintes parcelas:

I - 96,154% (noventa e seis inteiros e cento e cincoenta e quatro
milésimos por cento) relativos á tarifa admitida para remuneração
das operadoras; e

II - 3,846% (três Inteiros e oitocentos e quarenta e seis milésimos
por cento) relativos ao adicional de 4,00%(quatro por cento), de que trata a Lei n"
445, de 14 de maio de 1993.

Parágrafo único - A receita de que trata o inciso l deste artigo,
relativa ás empresas que participam da Camará de Compensação, Integrará o
montante destinado ao rateio previsto nas normas de operação da Câmara.

1994.
Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor no dia 1° de fevereiro de

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.
106° da República e 34" de Brasilia

JOAQUtlsr DOMINGOS R0RIZ

AN EXO l - Decreto n* 15 4 21, de 31 de janeiro de 1994.

SERVIÇO CONVENCIONAL

GRUPO l - LIGAÇÃO 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 330,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 110,00

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

N° DENOMINAÇÃO
124 Rod. P. Piloto/SIA (W3 Sul)
128 Rod. P. Piloto/Granja do Torto
128.1 Rod. P. Piloto/Granja do Torto (Zoobotânica)
132 Rod. P. Piloto/Vargem Bonita
508 Sobradinho/L2 Sul SQS 416 (L2 Norte/UnB)
SÓ" Sobradinho (Q.18)/P. Piloto (Q.616 SUL)
510 Sobradinho/Paranoá (EDF 250-DF 09)
511 Sobradinho/Paranoá (N.R. Sobradinho)
513 Sobradinho (Q.18)/P. Piloto (W3 N-S)
514 Sobradinho/Esplanada (Eixo N)
600 Planaitina/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
600.1 Planaltina/Buriti
600.2 Planaltina/P. Piloto (Via DF-130)
601 Planaltina(Trad.)/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
602 Planaltina Buriti/Rod. P. Piloto (Eixo N-S)
602.1 Planaltina(Trad.)/P. Piloto (Pape-J.Roriz)
603 Planaltina/Clube do Congresso (Sobradinho)
603.1 Planaltina/Clube do Congresso (V. J.Roriz)
604 Planaltina/EIA (SAAN-Rodoferroviária)
604.1 Planaltina/SAAN-SIA (DF-130)
60r Planaltina/L2 N-S (UnB)
608 Planaltina (Sobradinho)/L2 N-S (UnB)
610 Planaltina/Rio Preto (Tabatinga)
610.1 Circular N.R. Preto/Buriti Vermelho
612 Planaltina/Col. Agrícola São José
613 Planaltina/Col. Agrícola B. Vermelho
614 Planaltina/Col. Agrícola Cariru
615.1 Planaltina/córrego do Meio
616 Arapoangas(DF130)/P.P EIXO N-S
617 Vale do Amanhecer/P. Piloto (DF-410-Eixo)
_620 Rod. P. Piloto/Planaltina (Eixo Norte)
621 SQS 216/Planaltina (Plat. Sup. Rod. P. Piloto)
622 SQS 116/Col. Agrícola Planaltina
623 W3 Sul-Norte/Planaltina
624 Planaltina/Esplanada
b2r Planaltina/Ssrandi(Fazenda Grotão)
627 Mestre D"Armas/P. Piloto (Eixo N-S)
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102
102.
118
123
170
252
252.
253
255
256
300
300.
301
301
301
302
302
302
303

303
304
304
305
305
305
306
306
307
307
308
308
310
310
311
311
311
312
312
313
313
313
313
314
314
314
314
315
315
316

• 316

VIAÇÃO PLANETA LTDA

DENOMINAÇÃO
Rod. P. Piloto/Aeroporto

l Rod. P. Piloto/Aeroporto (W3 S- Hosp.FAB)
Rod. P. Piloto/Aeroporto (Velhacap)
Rod. P. Piloto/Lago Sul (QI 26)
Rod. P. Piloto/Barreiros
Santa Maria/W3 Sul-Norte (Parkshopping)

l Santa Maria/W3 Norte (SIG)
Santa Maria/Setor "O"
Santa Maria/Taguacenter
Santa Maria/SIA (Cruzeiro)
Tag. Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)

l Tag. Norte (QNL)/Rod. P. Piloto (Eixo)
Tag. Norte/W3 Sul (SIG)

l Tag. Norte/W3 Sul (SIG)
4 Tag. Norte/Buriti
Rio Descoberto/Rod. P. Piloto (Eixo)

l Rio Descoberto/Tag. N (DF-280)
3 Rio Descoberto/Tag. N (DF 3-180)
^Setor "O"/N. Bandeirante/Guará

f2 Set. "0"/N. Bandeirante (Tag. Sul)
3 N. Bandeirante/Guará/Setor "O"
Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA)

l Tag. Norte/Cruzeiro (Taguacenter-SIA-SAAN)
Tag. SU1/W3 Sul (SIG)

3 Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG)
6 Taguatinga Sul/W3 Sul (SIG-Areal)
Tag. Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)

l Tag. Sul/R.P. Piloto (Areal/Eixo)
Taguatingá/W3 Sul (SIG)

l Taguacentef/W3 Sul Q.716 (SIG)
Taguacenter/Rod. P. Piloto (Eixo)

l Taguacenter/Rod. P. Piloto (Park-Zoo)
Piloto (Eixo)
Piloto (Park-Zoo)
(M2-SIG)

Piloto (Estrutural)

Setor "OVRod. P.
. l Setor "OVRod. P.

Setor "OVW3 Sul
.3 Setor "OV-W3 Sul Q.716 (SIG)
.5 SIG-Chamas/Setor "O" (M2)

Setor "OVRod. P.
.l Setor "O" (V.M2 Nor)/Buriti

Setor "OVW3 Sul (N2-SIG)
.2 Setor "OVW3 Sul 716 (SIG)
.4 SIG-Chamas/Setor "O" (N-2)
.5 Setor 0/W3 Sul (N2-Comercial-SIG)

Setor "P" Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
.1 Setor "P" N/R. P. Piloto (Park-Eixo)
.2 Setor "P" N/R. P. Piloto (Comercial-Eixo)
.3 Setor O N/R. P. Piloto (Comercial-Park-Zoo)

Setor "O"/N. Bandeirante/Guará
.3 N. Bandeirante/Guará/Setor "O"

Setor "OVGuará/N. Bandeirante (N2-Comercial)
.1 Setor "O"/Guará/N. Bandeirante

316.3 Guará/N7 Bandeirante/Setor "O"
317 Setor "M"/Guará/N. Bandeirante
317.1 Setor "MVGuará/N. Bandeirante
318 Ceilândia Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)
320 Guarirobã/Rod. P. Piloto (Eixo)
320.1 Guariroba/Buriti
321 Guariroba/W3 Sul (SIG)
322 Setores "M" - "L"/Rod. P. Piloto (Eixo)
322.1 Setor "M-LVRod. P. Piloto (Parkshopping)
323 Setores "M"-"LVW3 Sul (SIG)
323.2 Setor "M-LVW3 Sul (SIG)
323.4 SIG-Chamas/Setor "M-L"
324 Setor "M"/Rod. P. Piloto (Estrutural)
324.1 Setor "M" Norte/Esplanada (Estrutural)
325 Setor "OVRod. P. Piloto (Samdu-J-M2) - Noturno
330 Ceilândia N-S (QNQ)/W3 Norte
331 Setor "OVRod. P. Piloto (Estrutural)
331.1 Setor "O" (V. N2 Norte) Buriti
334 Setor "P" Norte/Rod. P. Piloto (Eixo)
334.1 Setor "P" N/Rod. P. Piloto (Zoo-Park)
335 Setor "O" Norte/W3 Sul (SIG)
335.1 Setor "O" Norte/W3 Sul (SIG)
335.3 SIG-Chamas/Setor "O" Norte
336 Setor "P" Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)
336.1 Setor "P" Sul/Rod (Park Zoo)
337 Setor "P" Sul/W3 Sul (SIG)
337.1 Setor "P" Sul/W3 Su] (SIG)
337.3 SIG-Chamas/Setor "P" Sul
338 Setor "P" Norte/L2 Sul-Norte (UnB)
339 Setor "P" Sul/L2 Norte (Est.UnB)

388.1
38*
389.1
390
390.1
410
411
412
413
413 .1
900
902
906
907
910
911
912
913
916
917

O"/Guará/N. Bandeirante
O"/Guará/N. Bandeirante
Bandeirante/Setor "O"
/Rod. P. Piloto (Estrutural)
(Exp. QNQ)/Rod. P. Piloto (Estrutural)
(QNQ)/Buriti
Sul/Esplanada-L2 Sul (Estrutural)
Norte/Guará/N. Bandeirante
Sul/Guará/N. Bandeirante

,er/L2 Norte (EPNB-UnB)
- Via Leste/W3 Norte
- Via N2/W3 Norte

Sul/W3 Norte (Via Estrutural)
•a Sul/Buriti
Norte/W3 Norte
Sul/W3 Norte
- Via Hélio Prates/W3 Norte (Estrutural)
/Rod. P. Piloto
(QNR)/Rod. P. Piloto (Eixo)
(Norte-Sul)/Lago Sul-Paranoá
N-S/Lago S - Paranoá(Aeroporto)
(Expansão)/Lago Sul-Paranoá
(Exp)/Ljujo Sul- Paranoá (Aeroporto)
(M2)/Lago Sul-Paranoá

Setor "O" (M2)/Lago Sul - Paranoá(Aeroporto)
Setor "M" Norte/Lago Sul-Paranoá
Setor "M" Norte/Lago Sul - Paranoá(Aeroporto)
Taguanorte/Lago Sul-Paranoá
Taguatinga Norte/Lago Sul - Paranoá(Aeroporto)
V. S. José/N. R. Almecegas
Brazlândia/714 Norte (A. Gusmão-Estrutural)
714 Norte/Brazlândia (W3 Sul-EPTG-A. Gusmão)
Vila S. José/W3 Sul
V. S. José/W3 Sul (EPTG-SIG)
Taguatinga Sul/Esplanada (Estrutural)
Taguatinga Norte/Esplanada (Estrutural)
Setor "O" (Via M2) Esplanada (Estrutural)
Setor "O" (Via N2) Esplanada
Setor "P" Sul/SÍA (EPTG)
Setor "O" Exp./SIA (Estrutural)
Setor "O" N2/SIA (EPTG)
Setor "O" M2/SIA (Estrutural)
Setor "O" N2/SAAN (Estrutural)
Setor "O" M2/SAAN (Estrutural)

341
341.1
341.3
343
343.1
343.2
345
346
347
349
374
375
376
376.1
377
378
379
382
385
386
386.1
387
387.1
388

Setor "O"
Setor "O"
Guará/N.
Setor "0"
Setor "0"
Setor "O"
Setor "P"
Setor "P"
Setor "P"
Taguacent
Setor "0"
Setor "O"
Tag. Sul/
Taguating
Setor "M"
Setor "P"
Setor "O"
Setor "0"
Setor "P"
Setor "P"
Setor "P"
Setor "0"
Setor "0"
Setor "O"

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

DENOMINAÇÃO
N. Bandeirante/Vargem Bonita
N. Bandeirante/V. Bonita (Via Q.25)
N. Bandeirante/Paranoá (Aeroporto)
Guará/Paranoá (N. Bandeirante/Aeroporto)
N. Bandeirante/Lago Sul (QI 23)
Gama Leste/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama s-L/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama Leste/Lago Sul (QI 27)
Gama Leste/Paranoá (Aeroporto)
Gama Oeste/Rod. P. Piloto (Eixo)
Gama S-Oeste/Rod.P. Piloto (Eixo)
Gama Oeste/Lago Sul (QI 27)
Gama O. L./Rod. P. Piloto
Gama Oeste/Paranoá (Aeroporto)
Gama/Rod. P. Piloto (W3 Sul)
Gama Leste (Marinha)/Rod.P. Piloto (W3 Sul)
Gama Oeste/Rod. P.Piloto (W3 Sul)
Gama Leste/Cruzeiro (SIA-Rodoferroviária)
Gama Oeste/Cruzeiro (SIA-Rodoferroviária)
Gama/Rodoferroviária (DF-20)
Gama/CEUB (DF 20-Cruzeiro)
Gama Leste/Cruzeiro (SIA-SAAN-Rodoferroviária)
Gama Oeste/Cruzeiro (SIA-SAAN-Rodoferroviária)
Gama/Taguatinga/Divisa DF-60
Gama Leste/Rod. P. Piloto (EDF-290)
Gama Leste/Lago Sul (QI 27)
Gama (V. DF-20)/Buriti
Gama (DF 290)/Paranoá (Aeroporto)
Gama Leste/L2 Sul-Norte (UnB)

213.1 Gama Oeste/L2 Sul-Norte (Esplanada)
214 Gama Leste/L2 Norte (UnB)
214.1 Gama Leste/L2 Sul-Norte (Esplanada)
215 Gama Leste/N. Bandeinte/Guará
216 Gama Oeste/N. Bandeirante/Guará
217 Gama Leste/W3 Norte (SIG)
217.1 Gama Leste/Buriti (SIG)
218 Gama Oeste/W3 Norte (SIG)
218.1 Gama Oeste/Buriti (SIG)
373 Samambaia/Rod. P. Piloto (Eixo)
380 Samambaia/P. Piloto (SIG-W3 Sul)

No.
119
119.1
129
129.1
130
200
200.1
200.4
200.5
201
201.1
201.3
201.4
201.5
202
202
202
203
203
203
203.4
203.6
203.7
206.1
209
209.1
209.3
209.5
213
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-3 8 O . 4
380.5
391
392
394
394.1
394.3
395
395.1
395.2
395.3
396
396.1
501
501.1
501.2
503
503.1
503.2
506
506.1
506.3
506.4
321
825-

•',#41
* 844
845
851
853

N'

205
205.1
343
343.1
348
370
371
375
377

377.1
379
414
908
914
915

Samambaia/Buriti
Samambaia (Q.400-600)/W3 Sul (Q.716)
Samambaia/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
Samambaia Norte/L2 S-N (Esplanada)
Samambaia Sul(l« Av.)/Rod. P. Pi loto (EPTG.)
Samambaia Sul(2« Av.)/Rod. P.Piloto (EPTG)
Samambaia Sul/Vargem Bonita
Samambaia Sul(l» Av.)/W3 Sul (SIG)
Samambaia Sul(2» Av.)/W3 Sul
Samambaia Sul(l* Av.)/W3 Sul(Q.716)
Samambaia Sul(2« Av.)/W3 Norte
Samambaia Sul(l» Av.)/W3 Sul e Norte
Samambaia Sul(2« Av.)/W3 Norte
Sobradinho/Plano Piloto (Eixo N-S/Q.616 SUL)
Rod.P. Piloto/Sobradinho (Eixo N) •
Sobradinho/Plano Piloto (ANP-Eixo N-S)
Sobradinho/SIA (Rodof.-Parque Nacional-SAAN)
Sobradinho/Buriti (W3 Norte)
Sobradinho/Buriti (Via Sobradinho II)
Sobradinho/CIPLAN (FERCAL)
Sobradinho/Ribeirão (FERCAL/CIPLAN)
Sobradinho/Planaltina (FERCAL-CIPLAN)
CIPLAN/P.Piloto (FERCAL-DF 150)
Samambaia Sul (l» Av.)/Rod.P.Piloto(EPNB)
Samambaia Sul (2* Av.)/Rod.P.Piloto(EPNB)
Samambaia Sul (l» Av.)/SIA-Cruz.-Rodof.-SAAN
Samambaia Norte(2• Av.)/SIA-Cruz.-Rodof.-SAAN
Samambaia Sul(2' Av.)/SIA-SAAN
Samambaia Sul(l1 Av.)/L2 Sul-Norte(Esplanada)
Samambaia Sul(2' Av.)/L2 Sul-Norte(Esplanada)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

DENOMINAÇÃO
Gama Leste-Oeste/Taguatinga Norte
Gama Oeste/Tag. Norte
Setor "O'^Norte/Rod. P.Piloto (Estrutural)
Setor "O" (Exp. QNQ) Rod. P.Piloto (Estrutural)
Setor "O"/Ij2 Sul-Norte (UnB)
Setor "0"/L2 Norte (Estrutural-UnB)
Setor "M"/L2 Norte (Estrutural-UnB)
Setor "O" (Via N2)/W3 Norte
Setor "M" Norte/W3 Norte

N"
219
220
250
250.1
250.2
254
254.1
256.1
257 '
257.1
258
400
400.1
400.2
400.3
401
401.1
401.2
401.3
402
402.1
402.2
403
403.1
404
405
405.1
405.2

Setor "M" Norte/Buriti
Setor "O" (Via Hélio Prates)/W3 Norte (Via Estrutural)
Vila São José/Radiobrás (Bucanhão/Torre/Vendinha)
Setor "Ò" (Exp.)/Esplanada (Estrutural)
Setor "P" Sul/SAAN (Estrutural)
Setor "O"(Exp.)/SAAN (Estrutural)

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

DENOMINAÇÃO
Gama (DF-290)/W3 S-N
Gama (DF-290)/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Santa Maria/Rod. P. Piloto (Eixo)
Vila DVO/Rod.P. Piloto (Via Santa Maria)
Santa Maria (Q.400)/Rod.P.Piloto (Eixo)
Vila DVO/Paranoá
Vila DVO/Paranoá (Aeroporto)
Santa Maria/SIA-SAAN(Rodoferroviária)
Santa--Maria/L2 Sul-Norte
Santa Maria/L2 Sul-Norte (Esplanada)
Santa Maria/N.Band/Guará II-I
Brazlândia/Rod. P. Piloto (Eixo)
Brazlândia/Rod. P. Piloto
Brazlândia/Rod. P. Piloto
Brazlândia/Rod. P.

(DF-240/Comercial)
(DF-240/Eixo)

Piloto (DF-240/Parkshopping)
Brazlândia/Taguatinga Sul
Taguatinga Sul/Brazlândia
Brazlândia/Tag.Sul (DF-240/INCRA 7)
Brazlândia/Tag.Sul(DF-240)
Brazlândia/Taguatinga Norte (DF-180-A.Gusmão-H.Prates)
Brazlândia/Tag. Norte (HRB-H.Prates)
Brazlândia/Tag. Norte (DF-180-INCRA 9)
Brazlândia/Rod.P. Piloto (DF-240-Estrutural)
Brazlândia/L2 Norte(Rod.P.P)
Brazlândia/Rod. P. Piloto (DF-180-Eixo)
Brazlândia(V.S.José)/Rod. P. Piloto (A.Gusmão-Estrutural)
Brazlândia/Rod. P. Piloto (A.Gusmão-Estrutural)
Brazlândia/Esplanada (Estrutural)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N» DENOMINAÇÃO
383 Setor "P" Sul/Rod. P. Piloto (Estrutural)
383.1 Setor "P" Sul/Buriti
385 Setor "P" Norte-Sul/Rod. P. Piloto (Eixo)

EMPRESA SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

N» DENOMINAÇÃO
501.3 Sobradinho I-II/P. Piloto (Eixo N-S - DF-150)
504 Sobradinho/Planaltina
504.1 Sobradinho/Planaltina (V. Jardim Roriz)
=>12 Sobradinho/P. Piloto (W3 N-S)
517 Sobradinho II/P. Piioto (W3 N-S - DF-150)

141.3 Paranoá/Clube Congresso (Via Varjão do Torto)
147 Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião
147.1 Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião (Rural)
147.2 Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião (W3-S)
147.3 Rod. P. Piloto/Cidade S. Sebastião (P.C. Silva)
147.4 Cid. S. Sebastião/L2 Norte (Esplanada)
147.5 Cid. S. Sebastião/W3 Norte (Ponte Costa e Silva)
181 Cid. S. Sebastião/ParanoáfLago Sul - QI 23)
182 Cid. S. Eebastião/SIA (ZOO-Parkshopping)
182.1 Cid. S. Sebastião/SIA(AER-ZOO-Parkshopping)
615 Planaltina/Col. Agrícola de Brasília

VIAÇÃO PLANETA LTDA

Ns DENOMINAÇÃO
100 Rod. P. Piloto/Paranoá
100.2 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul
100.3 Rod. P. Piloto/Paranoá Sul (W3 Sul)
100.4 Paranoá/SIA (Zoo-Park)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

DENOMINAÇÃO
Guará I/Rod. P. Piloto (SIA-Eixo)
Guará I QI 08/P. Piloto (SIA-Eixo)
Guará II-I/Rod. P. Piloto (QE 44-Eixo)
Conjunto Costa e Silva/Eixo/Rod. P. Piloto
Guará I-II/Rod. P. Piloto (QE 34-Eixo)
Guará I-II/W3 Sul
Conjunto Lúcio Costa/W3 Sul-SIA
Guará I QI 08/4 W3 Sul - SIA/SIG
Guará II (QE 44)/W3 Sul (Q. 716)
Venâncio 3000/Guará I-II
Guará I-II/W3 Sul (SIA-SIG)
Guará I-II/W3 Norte
Guará I-II/Buriti
Rod. P. Piloto/Guará (QE 42/44)
N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (HFA-SAAN)
N. Bandeirante/Guará/Cruzeiro (Parque Nacional)
Guará/N. Bandeirante/La Salle
Riacho Fundo/Cruzeiro (SMU)
N. Bandeirante-Metrop./Buriti
N. Bandeirante/Rod. P. Piloto (Eixo)
N. Bandeirante-Metrop./Rod. P. Piloto (Eixo)
N. Bandeirante/L2 N-S (UnB)
Candangolândia/Rod. P. Piloto
Guará II/Rod. P. Piloto (Eixo W3 Sul-Zoo)
Guará II/Rod. P. Piloto (Park-Eixo-W3 Sul)
Guará II/Rod. P. Piloto (W3 Sul/Zoo)
Guará II/Buriti
N. Bandeirante/W3 Sul-Norte (UnB)
Candangolândia/Avenida W3 Sul(Venâncio 3000)

Guará I-II/L2 Sul-Norte (UnB)
Guará II-I/L2 Sul-Norte (Esplanada)
N. Bandeirante/W3 Sul e Norte
Riacho Fundo/Rod. P. Piloto (Eixo)
Riacho Fundo/Rod. P. Piloto
Guará I-II/Esplanada (Eixo)
Riacho Fundo/W3 Sul-Norte

153
153.1
153.2
154.1
154.2
156
156.0
156.1
156.2
156.3
156.4
156.5
156.6
156.7
158
158.1
158.3
159
159.2
160
160.1
160.2
160.3
162
162.1
162.2
162.4
163
163.1

167
167.1
171
172
172.1
174
175

GRUPO III - CIRCULAR P. PILOTO 1 E CIRCULAR C. SATÉLITE 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 200,00

PASSAGEM COM DESCONTO : CR$ 66,60

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

DENOMINAÇÃO
Rod. P. Pi loto/Av. das Nações
Rod. P.Piloto/Prainha (Lago Sul)
Grande Circular Sul/Norte
Grande Circular Norte/Sul
Rod. P. Piloto/Avs. W3-L2 Sul
Rod. P. Piloto/Avs. W3-L2 Sul
Rod. P. Piloto/Buriti (Quartel General)
Rod. P. Piloto/Buriti - Q. General
Rod. P. Piloto/Parque Cidade
Circ. Rod. P.Piloto/Autódromo
Rod. P. Piloto/SMU (Colégio Militar)

P. Piloto/Autódromo
P. Piloto/SOFN
P. Piloto/Avs. L2-W3 Sul
P. Piloto/Avs. L2-W3 Norte

103
103.1
105
106
107
107.1
109
109.1
109.2
109.3
109.4
109.6
112.1
114
115
115.1
116
135
140
143
143.1
145
145.1
146
146.1

Rod.
Rod.
Rod.
Rod.
Rod.
Rod.
Rod.
Rod.
Rod.

Piloto/Avs. L2-W3 Norte
Piloto/Avs. W3-L2 Norte

P.
P.

P. Piloto/Avs. L2-W3 Sul (Buriti)
P. Piloto/Av. das Nações Norte
P. Piloto/RCG (Buriti-SAAN)

Rod. P. Pilto/RCG (Colégio Militar)
W3 SU1/L2 Norte
W3 Sul/L2 Norte (Esplanada)
W3 Norte/L2 Sul
W3 Norte/L2 Sul (Esplanada)
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f'

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

N» DENOMINAÇÃO
351 Taguatinga Norte/Taguatinga sul (Samdu)
351.1 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-Areal)
351.2 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-FICB)
351.3 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Samdu-Of icinas)
351.4 Taguatinga Norte/Taguatinga Sul (Via Comercial)
354 Taguatinga Norte/Taguatinga Centro (Comercial-Samdu)

356 Setor'O" /Taguatinga Centro (HDT)
357 Taguanorte/Taguatinga Centro (QNL/Comercial)
360 Setor "O" /Taguatinga Centro (M2-Comercial)
361 Circular "P" Sul/Tag. Centro (Via P2/H.Prates/Samdu)
361.1 Setor "P" Sul/Centro (Estádio)
362 Setor "O" /Taguatinga Centro (N2-Estádio)
363 Circular "P" Sul/Taguatinga Centro (Via P4/H. Prates/Com. )
363.1 Setor "P" Sul/Centro (Estádio)
363.2 Setor "P" Sul/Centro (MN2-Comercial)
364.1 Setor "M-J-L" /Ceilândia
364.2 Setor "M-J-L" /Ceilândia
368 Setor "M" /Taguatinga Sul (FICB)
369 Setor "P" Norte-Sul /Taguatinga Sul
369.1 Setor "P" N-S/Taguatinga Sul-Católica

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

DENOMINAÇÃO
Eixos L/W Sul-Norte
Rod. P. Piloto/Rodoferroviária

1 Rod. P. Piloto/Ginásio Pres. Mediei
Cruzeiro/Rod. P. Piloto (Eixo)

1 Cruzeiro/Rod. P. Piloto (Cobal/Eixo)
Cruzeiro/W3 Sul (Memorial JK)

1 Cruzeiro/W3 Sul (Cobal-Memorial JK)
4 Cruzeiro/W3 Sul (AOS-SIG)
Cruzeiro/Esplanada dos Ministérios (SIG-Rod. P.P.)

1 Cruzeiro/Rod. P. Piloto (SIG)
2 Cruzeiro/Esplanada dos Ministérios (AOS-Rod. P.P.)
Circular Guará I-II (SIA)

1 Guará I.II (SIA/Park)
Cruzeiro/L2 Sul (Rod. P. Piloto)
Cruzeiro/L2 Norte (UnB-Rod. P. Piloto)

1 Cruzeiro/L2 Norte (UnB)
Cruzeiro/W3 Norte

1 W3 Norte/Cruzeiro (Buriti)
Samambaia Norte/Taguatinga Sul (FICB)
Circular Samambaia/Taguatinga Norte
Circular Samambaia/Taguacenter (Comercial Sul/Norte)

1 Samambaia Sul (2* Av. ) /Taguacenter
Samambaia Norte/Setor "O" (400-600)
Samambaia Sul (l* Av.) /Setor "O"

1 Samambaia Sul (2« Av.) /Setor "O"

N"

122
131
131.
150
150.
151
151.
151.
152
152.
152.
157
157.
166
168
168.
169
169.
367
372
393
393.
397
398
398.

VIAÇÃO PLANETA LTDA

Ns DENOMINAÇÃO
104 Rod. P. Piloto/Palácio da Alvorada
no Rod. P. Piloto/UnB
333 Setor "P" Norte/Taguatinga Centro (Comercial)
333.1 Setor "P" Norte (Expansão)/Taguatinga Centro
344 Setor "P" Norte/Taguatinga Centro (Samdu)
353 Setor "O"/Taguatinga Centro (N2)
359 Setor "P"/Taguatinga Centro (MN2)

SOL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

N» DENOMINAÇÃO

332 QNQ/Taguatinga Sul (Areal)

EXPRESSO SÃO JOSÉ DO TOCANTINS LTDA

Ns DENOMINAÇÃO

367.2 Samambaia Norte (Exp.) /Taguatinga Sul
372.2 Samambaia Norte(Exp.)/Taguacenter
373.2 Samambaia Norte(Exp.)/Taguatinga Norte
397.2 Samambaia Norte (Exp.)/Setor "O"
399 Samambaia Sul( l« Av.)/Setor "P" Sul

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

No.
398
398
805
805
806
808

DENOMINAÇÃO
Samambaia Sul(l« Av.)/Setor -O"

.l Samambaia Sul(2« Av.)/Setor 'O"

Recanto das Emas/Taguatinga Sul/Samambaia(via Riacho Fundo)
.1 Recanto das Emas/Taguatinga Sul

Recanto das Emas/Samambaia/Taguatinga Sul
Setor "O"/Recanto das Emas

ESPLANADA
GRUPO IV - CIRCULAR C. SATÉLITE 2 E CIRCULAR

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 80,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 26,60

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA - TCB

N" DENOMINAÇÃO
108 Rod P. Piloto/Três Poderes
141.1 Circular Paranoá/Posto de Saúde (Creche-LBA)

141.2 Circular Paranoá/Feira
183 Cidade S. Sebastião/Condomínios (ESAF)
606.1 Circular Planaltina (B.Fátima-S.Oficinas)
606.2 Circular Planaltina (Pape-J-Roriz)
609 Circular Planaltina (V. Amanhecer)
609.3 circular V. Amanhecer (Hospital)
609.4 Circular V. Amanhecer (J.Roriz)

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

N * DENOMINAÇÃO
922 Setor P2 Sul/Ceilândia Centro
923 Setor P3 Sul/Ceilândia Centro
924 Setor P4 Sul/Ceilândia Centro

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N s DENOMINAÇÃO
173 Circular Riacho Fundo/Candangolândia (N.Bandeirante)
173.1 Riacho Fundo/Candangolândia (V.Metropolitana)
173.2 circular Riacho Fundo/Parkshopping
204 Circular Gama Oeste/Leste
204.1 Circular Gama Leste/Oeste
210 Circular Gama Oeste/Leste(EDF-290)
36'-i Circular Samambaia Norte
505 circular Sobradinho/Feirinha
505.1 Circular Sobradinho (Hospital)
505.2 Circular Sobradinho I-II (Cemitério)

ARCO TRANSPORTES URBANOS LTDA

N" DENOMINAÇÃO
251 Santa Maria/Gama
251.4 Santa Maria/Gama Leste-Oeste
251.5 Santa Maria(Q.400)/Gama Oeste-Leste
406 Circular Brazlândia
406.1 Circular Brazlândia

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N» DENOMINAÇÃO
925 Setor O(Via M-2)/Ceilândia Norte
926 Setor 0(Via Leste)/Ceilândia Centro
927 Setor O(Via Oeste)/Ceilândia Centro
928 QNQ (Via PI Norte)/Ceilândia Centro
929 Expansão P2 Norte/Ceilândia Centro

EMPRESA SANTO ANTÓNIO - TRANSPORTES E TURISMO LTDA

N" DENOMINAÇÃO
505.3 Circular Sobradinho I-II (V. Centro)

VIAÇÃO RIACHO GRANDE LTDA

N = DENOMINAÇÃO
807 Circular Recanto das Emas

GRUPO V - CIRCULAR CIDADE SATÉLITE 3

PASSAGEM INTEGRAL - CRS 140,00

PASSAGEM COM DESCONTO - CR$ 46,60

VIAÇÃO ALVORADA LTDA

N8 DENOMINAÇÃO
355 Taguatinga Sul/Comercial(QNG)
355.1 Taguatinga Sul/Comercial(QNG/FICB)
358 Setor M-L/Centro Comercial
364 Setor M-L/Centro Comercial

ANEXO II - Decreto ne 15421, de 3ide janeiro de 1994.

SERVIÇO ESPECIAL : EXECUTIVO

GRUPO l - CURTA DISTÂNCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 395,00

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

N» DENOMINAÇÃO
155 Guará I-II/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
164 N. Bandeirante/P. Piloto (W3 Sul-Norte)
165 Cruzeiro/P. Piloto (W3 Sul-Norte)

GRUPO II - LONGA DISTÂNCIA

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 490,00

VIAÇÃO PLANETA LTDA

N« DENOMINAÇÃO
326 Setor "P" Sul/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
327 Taguatinga Norte/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
328 Setor "P" Norte/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
329 Taguatinga Sul/p, piloto (EPTG-W3 Sul-Norte)
340 Setor "O"/W3 Sul - Norte
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342 Setor " O " / P . Piloto (Com./Esplanada/W3 Sul-Norte)
408 Brazlândia/P. Piloto (Av. Gusmão'W3 Sul - Norte)

VIAÇÃO PLANALTO LTDA

•

Ns DENOMINAÇÃO
207 Gama Leste/P. Piloto (W3 Sul - Norte)
207.1 Gama Leste-Oeste/W3 Sul - Norte
208 Gama Oeste/P. Piloto (W3 Sul - Norte)

211
-l?
5 (i U
507
607
700
701
702

Gama Leste/P.
Gama Oeste/p.
Sobradinho/p.
Sobradinho/P.
Planaltina/P.

Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)
Piloto (Eixos Leste/Oeste/Sul-W3 Norte)
Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)
Piloto (W3 Norte-Sul)
Piloto (Eixos Oeste/Leste/Norte/Sul)

Samambaia SU1/W3 Sul-Norte
Samambaia Norte/W3 Sul-Norte
Samambaia Norte/Lago sul (Aeroporto)

AN EXO III - Decreto ns 15 4 21, de 31 de janeiro de 1994.

SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO POR
TRANSPORTADORES AUTÓNOMOS

.if ''

GRUPO l - LINHAS TIPO 1

PASSAGEM INTEGRAL - CR$ 330,00

OPERADOR: JORGE ANTÓNIO DA SILVA

N» DENOMINAÇÃO
4 0 9 . 0 Brazlândia/Taguatinga (Rodeador)

OPERADOR: JOÃO MENDES DE SOUZA ROSA

Ns DENOMINAÇÃO
611 Planaltina/Pipiripau(Taquara)

GRUPO II - UNHAS TIPO 2

PASSAGEM INTEGRAL - CRS 264,00

OPERADOR: ONOFRE SOARES DA CRUZ

N» DENOMINAÇÃO
126 Núcleo Bandeirante/Cerâmica

OPERADOR: SANTINO MOREIRA RODRIGUES

N s DENOMINAÇÃO

j > 0 2 . 2 Rio Descoberto/Taguatinga Norte (DF 001-EDF 190)

OPERADORES:JOÃO DOS REIS BASTOS
RONALDO DE FARIAS VELOSO

N» DENOMINAÇÃO

206 Gama/Taguatinga (Tamanduá)

OPERADOR:ANTONIO DO NASCIMENTO SOUZA

N" DENOMJNAÇÃO

506.2 Sobradinho/Fazenda Boa Vista (Fercal)

DECRETO N°15422 DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

Fixa tarifas para o Serviço de Transporte Público
Alternativo do Distrito Federal - STPA/DF, e da
outras providencias.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal, tendo em vista as disposições da Lei n° 194, de
04 de dezembro de 1991, que institui o Transporte Público Alter-
nativo do Distrito Federal, com as alterações introduzidas pela
Lei n° 541, de 22 de setembro de 1993, e do seu Regulamento,
aprovado pelo Decreto n° 13.719, de 07 de Janeiro de 1992,

D E C R E T A :

Art. 1° - As tarifas referentes às linhas constantes do Anexo l -
Grupos l, II, III, IV e V, para o Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito
Federal - STPA/DF, passam a vigorar com os seguintes valores:

1 - CR$ 330,00 (trezentos e trinta cruzeiros reais) e CR$ 110,00
(cento e dez cruzeiros reais), respectivamente, integral e com
desconto, para as linhas constantes do Grupo l;

II - CRS 250,00 (duzentos e clncoenta cruzeiros reais) e CRS
83,30 (oitenta e três cruzeiros reais e trinta centavos), respecti-
vamente, Integral e com desconto, para as Unhas constantes do
Grupo II;

III - CRS 200,00 (duzentos cruzeiros reais) e CRS 66,60
(sessenta e seis cruzeiros reais e sessenta centavos), respecti-
vamente Integral e com desconto, para as linhas constantes do
Grupo III;

IV - CRS 155,00 (cento e clncoenta e cinco cruzeiros reais) e
CRS 51,60 (cincoenta e um cruzeiros reais e sessenta centavos),
respectivamente, Integral e com desconto, para as linhas do
Grupo IV;

V - CR$ 135,00 (cento e trinta e cinco cruzeiros reais) e CK$
45,00 (quarenta e cinco cruzeiros reais), respectivamente,
Integral e com desconto, para as linhas constantes do Grupo V.

Art. 2° - As tarifas com desconto, previstas no artigo anterior
deste Decreto, referem-se ao abatimento concedido aos estudantes regular-
mente matriculados no Distrito Federal e aos membros da Associação dos Ex-
Comtnterrtes que residem no Distrito Federal.

Parágrafo Único - Para fazer Jus ao desconto, o estudante e o
ex-combatente deverão identificar-se devidamente para comprovação do direito
ao beneficio

1994.
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor no dia 1° de fevereiro de

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrario.

Brasília, 31 de Janeiro de 1994

106° da República e 34" de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l - Decreto n» 15422, de Jlde janeiro de 1994.

N»
61
70
71
72
73
84
85
89

N»
82
86
87
88
90
91
92
98

N!

30
31
32
33
34
36
37
38
39
40
41
«2
43
44
45
46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56

57
58
59

N»
20
21
26
60

N»
66
80
81
83
84
99

GRUPO l

DENOMINAÇÃO
Sobradinho/Fercal
Paranoá/Núcleo Bandeirante
Paranoá/G.Salomão/Cidade são Sebastião
Paranoá/Gilberto Salomão
Núcleo Bandeirante/Q.15 (Via Aeroporto)
Núcleo Bandeirante/Vargem Bonita
Núcleo Bandeirante/SMPW Q.29
Guará (Av. Contorno)/Taguatinga Centro

GRUPO II

DENOMINAÇÃO
Núcleo Bandeirante/Rodoferroviária/SAAN
Núcleo Bandeirante/Guará (Via Col. La Salle)
Riacho Fundo/Rodoferroviária/SAAN
Riacho Fundo/Aeroporto (Via Núcleo Bandeirante)
Guará/Rodoferroviária/SAAN
Circular Guará/Parkshopping (SOFS)
Guará/Núcleo Bandeirante
Circular Cruzeiro/Parkshopping

GRUPO III

DENOMINAÇÃO
"M" Norte-QNL/Taguatinga centro
"M" Norte-Samdu/QNL
"M" Norte/Comercial
Nova QNL/Comercial
Comercial Norte-Sul/Areal
Ceilândia Sul/Samdu
QNJ/Comercial-Samdu
Exp. Set. "o"-"P" Norte/Taguacenter
Circular Setor "0"-Ceilândía Centro
circular Ceilândia (Via Leste)
Circular Ceilândia (Via QNQ)
"P" £ul/Taguatinga Centro
"P" Eul-Guaiiroba/Comercial
"P" Sul (Via Leste)/ Hélio Prates
Exp. Setor "O"-"P" Norte/Comercial
QNP-P1 Norte/Comercial
Setor "O" Oeste (Via O2-N2)/Hélio Prates
QNQ Via Leste/Taguatinga Centro
Setor "O" Norte (Via 02-M2)/Taguatinga Centro
Samambaia Norte (Q.621)/Taguacenter
Samambaia Norte/Taguatinga Centro
Samambaia Sul/Taguatinga Sul-Norte
Samambaia Sul (Q.127)/Setor "O"
Samambaia Sul/"P" Sul
Samambaia Norte (Q.625)/Setor "O"
Samambaia Norte/"P" Sul

Samambaia Norte/Exp. Setor "O"
Samambaia Sul/Exp. Setor "O"
Samambaia Sul (2.311)/Taguatinga Sul-Norte

GRUPO IV

DENOMINAÇÃO
Santa Maria/Gama Oeste
Santa Maria/Gama Leste
Circular Gama
Sobradinho (.Q. 18) /Sobradinho II

GRUPO V

DENOMINAÇÃO
Planaltina-PAPE-J.Roriz
Núcleo Bandeirante/Candangolãndia
Metropolitana/Candangolândia
Riacho Fur.do/Núclpo Bandeirante
Núcleo Bandeirante/Vargem Bonita
Circular Brazlãndia

DECRETO DE 27 DE JANEIRO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe confe re o a r t i g o 100, inc i so X X V I I , da Lei O r g â n i c a do

D i s t r i t o Federa l e o cons tan te da Lei n- 618, de 14 de dezenj
bro de 1993.
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RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ VIEIRA DE SOUZA IRMÃO, mestre de Obras, matrícu

Ia n= 64.811-6/NOCAVAP^ para exercer o Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção Operacional, da Divi

são Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração

Regional de Samambaia, da Subsecretária de Coordenarão dar;

Administaçoes Regionais, da Secretaria .de Governo do Distri

to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

'(Republicado por haver saído com incorregão no original pjj

blicado no DODF n= 020 28.01.94.)

DECRETO DE 24 DE JANEIRO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n2 614, de 14 de dezem

bro de 1993,

RE.S9LVE:

'•NO'MEAR RAIMUNDO NONATO AGUIAR, para o cargo em comissão, sím
bolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Promoções, da Divi-

são Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração

Regional de Samambaia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do DÍ.S

t ri to Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original pá

blicado no DODF n= 17, pág. 03, de 25/01/94).

DECRETO DE 24 DE JANEIRO DE 1994

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n^ 618, de 14 de dezem

bro de 1993,

RESOLVE:

- NOMEAR ANÉSIO SOARES DE MORAES, para o Cargo em Comissão,SÍm

bolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Licenciamento de Ativi-

dades Económicas, da Divisão Regional de Licenciamento, da

Administração Regional de Samambaia, da Subsecretária de Co-

ordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de G<j

verno do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(Republicado por haver saído com incorreção do original pjj

blicado no DODF ns 17, pág 03, de 25/01/94)

DESPACHOS
PROCESSO N9 : 030.000.870/94

INTERESSADO : SUBSECRETÁRIA DE MODERNIZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

ADMINISTRATIVA-SMOA/SEA

ASSUNTO t Contratação Serviço

Em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei n<?

8.666, de 21.06.93 e diante das justificativas apresentadas no

presente processo, ratifico a dispensa de licitação em favor da

firma SEARCH INFORMÁTICA, para a prestação dos serviços de manu-

tenção do sistema automatizado de protocolo da Administração Di-

reta do Distrito Federal, no período de 01.02.94 a 31.03.94.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

PROCESSO N»

INTERESSADO

ASSUNTO

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

030.000.810/94

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO PATRIMONIAL

Contratação de Serviços

Em cumprimento ao disposto no art. 26, da Lei n 2

8.666, de 21.06.93 e diante das justificativas apresentadas no pré

sente processo, ratifico a dispensa de licitação em favor das fir

mas MONTE VERDE - Engenharia, Comércio e Indústria S. A. GÁVEA -

Empresa de Serviços Gerais Ltda, FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda

e EBAL - Segurança e Conservação, para a prestação dos serviços de

limpeza, conservação e vigilância nos próprios da Administração DJ,

reta do Distrito Federal, no período de l2 a 28 de fevereiro de

1994.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Governador do Distrito Federal

CASA MILITAR

PORTARIA DE 25 DE JANEIRO DE 1994.

O CHEFE DA CAGA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3a do
Decreto na 3.466, de 07 de desembra de Í976,

B E S Q . - L . y E J E .

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação por Encargo em
Gabinete,na categoria dê Auxiliar, concedida a Servidora DULCE;:
GONÇALVES DA FONSECA - MAT.39282/0.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL GOPM
CHEFE DA CASA MILITAR

PORTARIA DE DE FEVEREIRO DE 19?4.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3a do
Decreto no 3.466, de 07 de dezembro de 1976,

E S Q L V. E s.

MANDAR CESSAR o pagamento da Grat'i f i cação . de Representação
M i l i t a r , concedida ao Cabo PM LOURI.ViU. DUARTE DE ABREU - MAT,
339íB/5.

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL QOPM
- CHEFE DA CASA MILITAR

PORTARIA DE 25 DE JANEIRO DE 1971.

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no 'uso das atribuições que lhe confere o artigo 3g tio
Decreto na 3.166, de ©7 de dezembro de 1976,

R E S Q l. V. E i

MANDAR CESSAS a pagamento da Brat if-i caçSq de Representação
M i l i t a r , concedida ao Soldado PM LUCIANO 60NZA6A 'DA SILVA - :.'•!,
33.308/5.

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

BRASÍLIA
PROCESSO N°: 141.002.665/91
INTERESSADO: BRASÍLIA - Empresa de Segurança Ltda
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

Com base no artigo 81 do Decreto n° 14.554, de 30 de dezembro de
1992, e tendo em vista o constante do Processo n° 141.002 665/91 RE-
CONHEÇO A DIVIDA, no valor de CR$ 28.139.733,53 (Vinte e oito mi-
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Ihões cento e trinta e nove mil, setecentos e trinta e três cruzeiros reais
e cinquenta e três centavos) em favor da BRASÍLIA — Empresa de Se-
gurança Ltda à conta da dotação própria, Elemento 34.90.92 — Despe-
sas de Exercícios Anteriores.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

PROCESSO N°: 141.002.664/91
INTERESSADO: EBAL - Empresa de Conservação Ltda
ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida

Com base no artigo 81 do Decreto n° 14.554, de 30 de dezembro de
1992, e tendo em vista o constante do Processo n° 141.002.664/91, RE-
CONHEÇO A DÍVIDA, no valor de CR$ 24.356.461,09 (vinte e quatro
milhões, trezentos e cincoenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e um
cruzeiros reais e nove centavos) em favor da EBAL — Empresa de Con-
servação Ltda à conta da dotação própria, Elemento 34.90.92 — Despe-
sas de Exercícios Anteriores.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

'ORDEM DE SERVIÇO NO049DE 26 DE JANEIRO DE 1.991

O ADMINISTRADOR SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRA

SlLIA-RA-I, no uso da competência que lhe é tribulda pelo

item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no

12.538, de 30 de julho de 1.990,

R E S O L V E :

TORNAR SEM EFEITO a .Ordem de Serviço n0345, de 31 de dezem-

bro de 1993, que instituía a Comissão responsável pela Toma

da de Contas Especial, de conformidade com as normas da

COSAP, publicada no DODF nQ03, de 05 de janeiro de 1994.

OSWALDO DE SOUSA E SILVA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO NC 050 DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA/RA-I, no uso da compe

tência que lhe é atribuida pelo item IV, do artigo 31 do Re

gimento aprovado pelo Decreto no 12.538, de 30 de julho de

1990,

R E S O L V E :

APLICAR ã Firma ARTEFIO - CONFECÇÕES E UNIFORMES PROFISSIO

MAIS LTDA, em conformidade com o inciso II do art. 87, da

Lei 8.666, de 21.06.93 c/c o inciso III e S 1° do art. 107,

do Decreto 10.996 de 26.01.88, a multa no valor de

CR$ 160.458,00 (cento sessenta mil quatrocentos cinquenta e

oito cruzeiros reais), tendo em vista o atraso na entrega

<lo material descriminado na Nota de Empenho no 748/93-RA-I,

constante do processo n8 141.003.138/93. Estabelecer o pra

zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta

no DODF, para a firma apresentar, querendo, recurso contra

a penalidade de que se trata este ato. Dê-se ciência ao in

teressado e encaminhe-se ã Seção Financeira para as provi

dências.

OSWALDO DE SOUSA E SILVA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO NO 051 DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA/RA-I, no uso da Compe

tência que lhe é atribuida pelo item IV, do artigo 31 do Re

gimento aprovado pelo Decreto no 12.538, de 30 de julho de

1990,

R E S O L V E :

APLICAR à Firma ALBEHFLEX INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, em con

formidade com o inciso II do art. 87, da Lei 8.666, de

21.06.93 c/c o inciso III e S l» do art. 107, do Decreto

10.996 de 26.01.88, a multa no valor CR$ 247.940,22 ( duzen

tos quarenta e sete mil novecentos quarenta cruzeiros reais

e vinte dois centavos), tendo em vista o atraso na entrega

do material descriminado na Nota de Empenho no 873/93-RA-I,

constante do processo n° 141.003.699/93. Estabelecer o pra

zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta

no DODF, para a firma apresentar, querendo, recurso contra

a penalidade de que se trata este ato. Dê-se ciência ao in

teressado e encaminhe-se ã Seção Financeira para as provi

dências.

OSWALDO DE SOUZA E SILVA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO NO 052 DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASILIA/RA-I, no USO da compe

tência que lhe é atribuida pelo item IV, do artigo 31 do Ite

gimento aprovado pelo Decreto no 12.538, de 30 de julho de

1990,

R E S O L V E :

APLICAR à Firma BOBJETO INDUSTRIA K COMERCIO DE MOVEIS S.A,

em conformidade com o inciso II cio art. 87, da Lei 8.666,

de 21.06.93 c/c o inciso III e S 15 do art. 107, do Decreto

10.996 de 26.01.88, a multa no valor de CR4 123.712,50 (cen

to vinte e três mil setecentos e doze cruzeiros reais e cin

quenta centavos), tendo em vista o atraso na entrega do ma

terial descriminado na Nota de Empenho no 870/93-RA-I, cons

tante do processo ns 141.003.699/93. Estabelecer o prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação desta no DODF

para a firma apresentar, querendo, recurso contra a penal^

dade de que se trata este ato. Dê-se ciência ao interessado

e encaminhe-se ã Seção Financeira para as providências.

OSWALDO DE SOUZA E SILVA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO NOQ53DE 28 DE JANEIRO DE 1.994

O ADMINISTRADOR SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRA

SÍLIA-RA-I, no uso da competência que lhe é atribuída pelo

item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no

12.538, de 30 de julho de 1990, combinado com o Decreto no

15.357, de 23 de dezembro de 1993,

R E S O L V E :

DESIGNAR, o servidor FERNANDO NEIRA PORTUGUÊS, matricula no

00.646-7/TERRACAP, Contador, para substituir OSWALDO DE SOU

SÁ E SILVA FILHO, matrícula n034.108-8, Chefe de Gabinete

da Administração Regional de Brasília, símbolo DFG-14, no

período de 01 a 20 de fevereiro de 1994, por motivo de fé-

rias regulamentares do titular.

OSWALDO DE SOUSA E SILVA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO N8 054 DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O ADMINISTRADOR SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRA

SlLIA-RA-I, no uso da competência que lhe é atribuída pelo

item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no

12.538, de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

Conceder, mais 1/5 (um quinto) da Gratificação de Represen-

tação Mensal DFG-05, â funcionária ROSIMARIE DORNELLES FIT

TIPALDI, matricula n024.160-1, a contar 25 de janeiro de

1994, previsto na Lei nQ6.732/79 de 04.12.79.

OSWALDO DE SOUSA E SILVA FILHO

ORDEM DE SERVIÇO NO 055 DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O ADMINISTRADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO DE BUA

SÍLIA-RA-I, no uso da competência que lhe é atribuída pelo

item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no

12.538, de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

I. DESIGNAR os servidores DULCE DE FÁTIMA OLIVEIRA, matrícu

Ia no 38.914-5, Assessora-Assessoría Técnica/DFA-10, como

presidente, MARIA JOSÉ INÁCIO DA SILVA MELAo, matrícula no

65.860-X/NOVACAP, Administradora, MÁRIO REIS COUT1NHO FILHQ

matrícula nO 65.017-X/NOVACAP, Advogado, PAULO LUIZ PEREIRA,

matrícula nC 24.618-2, Fiscal de Posturas, OLAVO TADEU

FERMOZELI CAMARÁ, matrícula no 24.199-7, Inspetor de Obras,

como membros, para comporem Comissão que se responsabilizará

pela apuração dos fatos quanto a ocupações de áreas públi-

cas pendentesde regularização, localizadas no Parque Rogé-

rio Pithon Farias.

II. A referida Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias

a contar da data de sua publicação, para apresentação de

relatório final.

OSVALDO DE SOUZA E SILVA FILHO
ORDEM DE SERVIÇO NO 056 DE 28 DE JANEIRO DE 1.994.

J ADMINISTRADOR SUBSTITUTO DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRA

SlLIA-RA-I, no uso da competência que lhe é atribuída pelo

item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pelo Decreto no
12.538, de 30 de julho de 1990,

R E S O L V E :

AUTORIZAR com base no artigo 87 da Lei n08.112, de 11 de

dezembro de 1990, a licença-prêmio por assiduidade do servi

dor PEDRO ALVES DE FREITAS, matrícula n032.735-2, no perío^
do de 04.04.94 a 03.06.94.

OSWALDO DE SOUSA E SILVA FILHO
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NÚCLEO BANDEIRANTE
PROCESSO N°: 136001146/92
INTERESSADO: OESTEDIESEL - TRATORES E EQUIPAMENTOS
LTDA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista dos elementos constantes no presente Processo e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto n" 14.554 de 30 de dezembro de 1992, e de
acordo com o que estabelec^ o item I do artigo 35, combinado com os
itens I e II do artigo 36 do mesmo diploma legal,reconheçoa dívida, au-
torizo a despesa e emissão de Nota de Empenho, no valor de CR$
7.276.060,50 (Sete milhões, duzentos e setenta e seis mil, sessenta cru-
zeiros reais e cincoenta centavos), a favor da OESTEDIESEL — Trato-
res e Equipamentos Ltda. Publique-se e encaminhe-se à DAG, para as
providências complementares.

Núcleo Bandeirante, 27 de janeiro de 1994.

GEDALIAS NEVES DA COSTA
*-r Administrador Regional — RA VIII

Substituto

PROCESSO N°: 136000092/94
INTERESSADO: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A
TELEBRASÍLIA
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista dos elementos constantes no presente processo e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554 de 30 de dezembro de 1992, e de
acordo com o que estabelece o item I do artigo 35, combinado com os
itens I e II do artigo 36 do mesmo diploma legal, reconheço a dívida, au-
torizo a despesa e emissão de Nota de Empenho, no valor de CR$
55.352,61 (cincoenta e cinco mil, trezentos e cincoenta e dois cruzeiros
reais e sessenta e um centavos), a favor da TELECOMUNICAÇÕES
DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA.
Publique-se e encaminhe-se à DAG, para as providências
complementares.

Núcleo Bandeirante, 26 de janeiro de 1994

GEDALIAS NEVES DA COSTA
Administrador Regional — RA VIII

Substituto

CRUZEIRO
PROCESSO. N°: 139.000.506/83
INTERESSADO: BRASA BRASÍLIA ALIMENTOS LTDA

A vista das instruções contidas no presente Processo e o disposto no ar-
tigo 80 do Decreto n° 14.554/92 e de acordo com o que estabelece o item
II do artigo 36 combinado com o item I do artigo 35, do citado diploma
legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e determino
a emissão da Nota de Empenho no valor de CR$ 20.429,30 (Vinte Mil
Quatrocentos Vinte e Nove Cruzeiros Reais e Trinta Centavos).

Publique-se e encaminhe-se o Processo à DAG, para emissão da respec-
tiva Nota de Empenho à conta da dotação do elemento 349092, Despesa
de Exercícios Anteriores do Orçamento desta RA/XI.

MANOEL LINS DOS SANTOS
Administrador Regional do Cruzeiro

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de
24.01.94, pág. 13).

PROCESSO N°: 139.000.533/93
INTERESSADO: TRANSTERRA DE BRASÍLIA LTDA

A vista das instruções contidas no presente Processo e o disposto no ar-
tigo 80 do Decreto n° 14.554/92 e de acordo com o que estabelece o item
II do artigo 36 combinado com o item I do artigo 35, do citado diploma
legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa e determino
a emissão da Nota de Empenho no valor de CR$ 808.870,06 (Oitocentos
Oito Mil e Oitocentos e Setenta Cruzeiros Reais e Seis Centavos).

Publique-se e encaminhe-se o Processo à DAG, para emissão da respec-
tiva Nota de Empenho à conta da dotação do elemento 459092 — Despe-
sas de Exercícios Anteriores do Orçamento desta RA/XI.

MANOEL LINS DOS SANTOS
Administrador Regional do Cruzeiro

3

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF de
27.01.94, pág. 04).

CEILÂNDIA
Brasília-DF, 28 de janeiro de 1994

PROCESSO N°: 030.014163/93
Interessado: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S.A.(TELEBRA-
SÍLIA) Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o
disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554/92, reconheço a dívida
referida no Processo supra, no valor de CRf 610.811,09 (seiscentos e
dez mil, oitocentos e onze cruzeiros reais e nove centavos), em favor da
TELEBRASÍLIA, correndo a despesa a conta do elemento de despesa
34.90.92 — Despesas de Exercícios Anteriores.
Processo: 138.000124/93
Interessado: BRASA - BRASÍLIA ALIMENTOS LTDA
Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o dispos-
to nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554/92, reconheço a dívida refe-
rida no Processo supra, no valor de CR$ 1.981.991,00 (Hum milhão, no-
vecentos e oitenta e um mil novecentos e noventa e um cruzeiros reais),
em favor de BRASA - BRASÍLIA ALIMENTOS LTDA, correndo a
despesa a conta do elemento de despesa 34.90.92 — Despesas de exercí-
cios anteriores.
Processo: 138.000547/93
Interessado: TELTEC - TELEMARKETING
Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o dispos-
to nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554/92, reconheço a dívida refe-
rida no Processo supra, no valor de CR$ 878.033,76 (oitocentos e seten-
ta e oito mil, trinta e três cruzeiros reais e setenta e seis centavos) em
favor da TELTEC - TELEMARKETING, correndo a despesa a conta
do elemento de despesa 34.90.92 — Despesas de exercícios anteriores.
Processo: 030.014561/93
Interessado: XEROX DO BRASIL LTDA
Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o dispos-
to nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554/92, reconheço a dívida refe-
rida no Processo supra, no valor de CR$ 145.883,68 (centro e quarenta
e cinco mil, oitocentos e oitenta e três cruzeiros reais e sessenta e oito
centavos), em favor da XEROX DO BRASIL LTDA, correndo a despesa
a conta do elemento de despesa 34.90.92 — Despesas de exercícios
anteriores.

DÁRIO SILVA REIS

Processo: 030.014299/93
Interessado: XEROX DO BRASIL LTDA.

Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o dispos-
to nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554/92, reconheço a dívida refe-
rida no Processo supra, no valor de CR$ 364.403,99 (trezentos e sessen-
ta e quatro mil, quatrocentos e três cruzeiros reais e noventa e nove
centavos), em favor da XEROX DO BRASIL LTDA, correndo a despesa
a conta do elemento de despesa 34.90.92 — Despesas de exercícios
anteriores.
Processo: 030.000336/94
Interessado: XEROX DO BRASIL LTDA.

Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o dispos-
to nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 14.554/92, reconheço a dívida refe-
rida no Processo supra, no valor de CR$ 476.249,77 (quatrocentos e se-
tenta e seis mil, duzentos e quarenta e nove cruzeiros reais e setenta e
sete centavos) em favor da XEROX DO BRASIL LTDA, correndo a dês-'
pesa a conta do elemento de despesa 34.90.92 - Despesas de exercícios
anteriores.
Processo: 030.000606/94
Interessado: XEROX DO BRASIL LTDA.

Tendo em vista as instruções contidas nos autos processuais e o dispos-
to nos artigos 80 e 81 do Decreto n" 14.554/92, reconheço a dívida refe-
rida no processo supra, no valor de CR$ 201.752,03 (duzentos e um mil

SSDoTRÍStirL
dT0nArUZeÍrOS,reaÍS/ trêS CentaV°S)' 6m fav°r da>

de despesa 34?5^92 n?" T"10 * deSp6Sa * C°nta d° elemento
Despesas de exercícios anteriores.

DARIO SILVA REIS
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DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

SERVIDOR: PEDRO FRANCISCO FERNANDES FILHO
MATRÍCULA: 35.523-2
DESPACHO: Concedo salário-família, nos termos do artigo 15, item
VIII, do Decreto n° 2.283, de 12.06.73, combinado com o artigo 197, da
Lei n° 8.112, de 11.12.90, pelos dependentes CLÉIA EUNICIA FER-
NANDES DA SILVA, cônjuge, e QUEILA DA SILVA FERNANDES,
filha, nascida em 03.12.92.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-NATALIDADE

DESPACHO: Concedo Auxílio-Natalidade, nos termos do art 196 § 2°
DE SLWFTR!' íií1-12-90^ dePendent* DYANDRA MEDEIROS
IpreSda ' ' """^ "* °L12-93' COnf°rme documentação

CONCESSÃO DE LICENÇA GALA

SERVIDOR: MÁRCIA REJANE LEANDRO ROCHA
MATRÍCULA: 39.755-5
DESPACHO: Concedo Licença Gala, nos termos do artigo 15 item
VIII, do Decreto n° 2.283, de 12.06.73, combinado com o artigo 97, item
III, alínea a, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no período de

LÍDIA MENDONÇA SANTARÉM

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA NQ Oò /94-SEA DE 25 DE JANEIRO DE 1994.

Estabelece novos valores para pagamento de
diárias na Administração Direta, Autarquia
e Fundacional do Distrito Federai.

A SECRTfl'ARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atri-
buições regimentais, e tendo em vista o disposto no artigo 3e, do Decre-
to n= 14.649, de 25 de março de 1993.

R E S O L V E :

l - Os valores das diárias a serem concedidas aos servidores públ icos
abrangidos pelo Decreto n0- 14.649, .de 2b de março de 1993, serão fixados
de acordo com a tabela abaixo:

CLASSIFICAÇÃO DO CARGO

A - Cargo de Natureza Especial

B - Cargos em Comissão de Direção e
Assessoramento Superior ou equi
valentes

C - Cargos em Comissão de Nível In-
termediário, Cargos de Nível
Superior ou equivalentes.

VALOR DA DIÁRIA CR$

DF- 14
DF-13

DF-12
DF-11
DF-10
DF-09

DF-08

DF-07
DF-06

DF-05

DF-04

DF-03

20.192,00

16.826,00

D - Cargos de Nível Médio, Auxiliar
ou equivalente

DF-02
DF-01 14.027,00

12.215,00

2-0 valor da diária será acrescido da importância correspondente ao
percentual de 40* (quarenta por cento) nas hipóteses de deslocamentos
para as cidades de MANAUS, SALVADOR, RIO DE JANK1KO, SÃO 1'AUIZ), TOZ DO
IGUAÇU, RIO BRANCO, MACAPÁ, BOA VISTA E PORTO VELHO E 20% (vinte por
cento), nos deslocamentos para RECIFE, SAo LUÍS, BELÉM E FLORIANÓPOLIS.

3 - Os valores das diárias fixados compreendem as despesas de pousada e
alimentação.

4 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

«TORO CRMPEDD BESERRA
Secretária de Administração - SEA

Substituta

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o constante do
Processo n° 030.012.988/93,

RESOLVE:

Designar os servidores JAIR ANTÓNIO GUIMARÃES, matrícula n°
35.464-3; ADOVALDO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, matrícula
n°31.824-8, desta Secretaria,CARLOíLUIZ SECUNDO e JANE MA -
RY MARROCOS MALAQUIAS,representantes da Federação de Asso-
ciação de Servidores Públicos no Distrito Federal—FASP, para compo-
rem sob a presidência do primeiro, a comissão encarregada do levanta-
mento e entrega dos bens móveis e imóveis do Clube do Servidor À
FASP, de que trata a Cláusula Terceira do Tempo de Cooperação e Per-
missão de Uso assinado entre esta Secretaria e aquela entidade.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Substituta

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a competência
que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I, alínea "a", do Decreto n°
14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do Processo n°
030.000.238/94,

RESOLVE:

Exonerar, EDINALDO RODRIGUES, matrícula n° 93.777-0, do cargo
de Analista de Atividades Rodoviárias, Especialidade III, Contador, do
Quadro de Pessoal do Departamento de Estradas de Rodagem, por ter
sido reprovado no Estágio Probatório, nos termos do artigo 20, Pará-
grafo 2°, da Lei n° 8.112/90 de 11 de dezembro de 1990 e inciso III do
artigo n° 16 do Decreto n° 14.648, de 25.03.93.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Substituta

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no
artigo 3° do Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria de 28 de dezembro de 1993, publi-
cada no DODF n° 01 de 03.01.94, pág. n° 10, que designou LELLIANE
TEREZINHA CHAVES PEDROSA, matrícula n° 33.222-4, Técnico de
Administração Pública, 3a Classe Padrão IV, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir ROSA MARIA DOS SANTOS SOU-
SA, Chefe do Serviço de Registro e Cadastro de Aposentadorias e Pen-
sões, Símbolo DF-10, da Divisão de Aposentadorias e Pensões, do De-
partamento de Administração de Pessoal, da Subsecretária de Recur-
sos Humanos, da Secretaria de Administração do Distrito Federal, no
período de 03.01 a 22.01.94, por estar em desacordo com o Decreto n°
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15.357 de 27 de dezembro de 1993, publicado no DODF n° 250 de 27 de
dezembro de 1993.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Substituta

(Republicado por haver, saído com incorreção do original no DODF n°
019, pág. 06 de 27.01.94.)

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais,

RESOLVE:

Tornar insubsistente a Portaria/SEA, de 27 de dezembro de 1993, que
instituiu a Comissão de Avaliação, a fim de elaborar o Processo seleti-
vo previsto na Lei n° 13/89 e no Decreto n° 11.486/89, para os servido-
res a que se refere o Mandado de Segurança n° 2.017/89, por não aten-
der o que preceitua o art. 14, do Decreto n° 11.486, de 14 de março de
1989í •'

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Substituta

Republicado por haver, saído com incorreção do original no DODF
n° 019, pág. 06 de 27.01.94)

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto no
inciso I, do artigo 2° do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, e
ainda o estabelecido no artigo 3° do Decreto n° 15.357, de 23 de dezem-
bro de 1993,

RESOLVE:

Designar LELLIANE TEREZINHA CHAVES PEDROSA, matrícula
n° 33.222-4, Técnico de Administração Pública, 3a Classe, Padrão IV,
do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir ANDRÉA
CRISTINA DOS SANTOS, no cargo de Encarregado do Serviço de Re-
gistro e Cadastro de Aposentadorias e Pensões da Divisão de Aposenta-
dorias e Pensões, Símbolo DF-02, do Departamento de Administração
de Pessoal, da Subsecretária de Recursos Humanos, da Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no período de 03.01 a 22.01.94, por
motivo da titular estar substituindo a Chefe do Serviço de Registro e
Cadastro de Aposentadorias e Pensões, no mesmo período.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Secretária de Administração

Substituta

(Republicado por haver saído com incorreção do original no DODF n°
019, de 27/01/94)

PROCESSO N°: 030.014.760/93
INTERESSADO: CLEDINALVA FERNANDES SILVEIRA e outros
ASSUNTO: Torna insubsistente reconhecimento de dívida

À vista da recomendação constante do Ofício Interno n°
301-GAB/PRG, datado de 30/12/93, e do teor da NOTA (SRH/SEA) n°
01, de 07/01/94, declaro insubsistente o ato de reconhecimento de dívi-
da efetivado nos autos do Processo em epígrafe, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal-DODF n° 260, que circulou no dia 29/12/93,
à página 5.

Publique-se.

Brasília, 26 de janeiro de 1994.

TERESA AMARO CAMPELO BESERRA
Secretária de Administração

Substituta

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFP HS 032 DE 31 DE JAHEIRO DE' 1994

Altera a Portaria nQ 355, de 24 de
setembro de 1993.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO no USO das

Decr^eo54 S3. SVS*de^broV^sTíendo^ vista
o disposto no Decreto nQ 7 . 2 9 9 , de 15 de dezembro de 1982,

R E S O L V E :

Incluir no item I da Portaria nS 355, de 24 de setembro de
1993 as alíneas "i" e "j", com a seguinte redaçao:

II T _

i) homologar licitação;

j) assinar, contrato de obras."

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Revogam-se as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP N2 Q33 DE 31 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II, do art. 1Q, e 3Q,
do Decreto na 3.466, de 7 de dezembro de 1976, com a redaçao
do art 10 da Lei nQ 35, de 13 de julho de 1989, e consoante
o que consta do Processo n2 003.488/90-TCDF e
040.002.087/90-GDF,

R E S O L V E :

Cancelar, a partir de 6 de dezembro de 1978, a Gratificação
de Representação de Gabinete, pelo encargo <Je Auxiliar "B ,
concedido ao servidor SEBASTIÃO RODRIGUES CALASAN, matrícula
nQ 15005-3, conforme Portaria/SEF, de 22 de maio de 1978.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA SEFP NS 034 DE janeiro DE 1994.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, r,c. uso de suas atr ibuicocB E
tendo em vista a competência que lhe ;*oi delegada pelo art. 12,
inciso IV. do Decreto n2 li.335, de S7 de .íezeMSro cê Í7"C e o que
consta do processo n2 £53.030071/74,

R E S O L V E :

1 Aprovar, na for-tna dos Anexos I e II, a alteraclc. do Guadro Ge
Uet alhai>.i?r,tc. da Despega da decre tar ia d£ Ge^ui ar.ía í úí, i i r.a, aprovado
pe-la Portaria CCrP n2 CÍ5, de 1C de janeiro de 1774.
il - Lsta Por tar ia er.tra efii v i 30;- r.a data de sua putil i cac^c-,
III r i i aí,, revogadas as d i s p o s i c í i e ã e« contra i - i o.

EVEKARDO MACIEL

as u «t,M

: E S a a : 5 s 3 E

5ECB20C 30 TES01Í8SAíiEXC í ? C « : A K : A r,i 034, de 31 de janeiro de 1994.

anex-I p,*-, i

rMT'JRxIi,

i^riSfi

C4.?Í.'/12 >3e

- í :

. .ASO

Et.íss

T : T A L .

C S

T 0 T

M

::i.w;

35;. jj;

AM S r*TSRIí Í4 034, de 31 de janeiro de" 1994. r,1:1":;-: '_,-,

?;:;-; ::C^-S;:A DL ILÍSASCA FU:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 3° do Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de
1993,

RESOLVE:

Designar ROSÂNGELA RITA GUIMARÃES DIAS VIEIRA, professor
MG3Q, matrícula n° 48.445-8, do Quadro de Pessoal da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal para substituir ELEUSA CÉSAR FARIA
DE SANTANA, professor MG3Q, matrícula n° 39.303-7, no Cargo em
Comissão Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Programação da Divi-
são de Programação e Controle do Departamento de Planejamento
Educacional da Secretaria de Educação do Distrito Federal, no período
de 17/01/94 a 05/02/94, por motivo de férias regulamentares da titular.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

PORTARIA DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 3° do Decreto n° 15.357 de 23 de dezembro de
1993,

RESOLVE:

Designar LUCIMAR LIRA DE ARAÚJO SOUSA, Auxiliar de Admi-
nistração Pública, matrícula n° 32.958-4, do Quadro de Pessoal do Go-
verno do Distrito Federal, para substituir CRISTIANE MARIA LIMA

RUZ, matrícula n° 37.849-6, no Cargo em Comissão, Símbolo
(FG-02, de Chefe da Seção de Expedientes, do Departamento de Inspe-

ção do Ensino, da Secretaria de Educação do Distrito Federal, no perío-
do de 17/02 a 18/03/94, por motivo de férias regulamentares da titular.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

PORTARIA DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no art 11
incisos II e III e §§ 3° e 4°, do referido artigo, do Decreto n° 14.554, dê
JO. 12.93, que aprovou as Normas de Execução Orçamentaria, Finan-
ceira e Contábil do Distrito Federal, para o corrente exercício.

RESOLVE:

1. DESIGNAR a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL como EXECUTOR do Convénio 116/93, celebrado entre o Mi-
nistério da Educação e do Desporto/Secretaria de Educação Média e
Tecnologia e o Distrito FederaySecretaria de Educação, com a finalida-
de de cumprir as programações estabelecidas no Plano de Trabalho do
referido ajuste, ressalvadas as que, por força de disposições legais, seja
de competência exclusivas da Secretaria de Educação ou da Secretaria
de Fazenda e Planejamento.

VATANÁBIO BRANDÃO SOUZA

FUNDAÇÃO EDUCACIC: \L DO DISTRITO
FEDERAi,

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
'ISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.019718/93-FEDF,

RESOLVE:

APOSENTADORIA a MARIA DO SOCORRO SOUZA
S matrícula n" 82.146-2, no Cargo de Professor, Nível 03,

.lasse Umca Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa^

"h'̂  1 «Q P r] /ir™1' "T term°8 d°8 artie°8 186'inciso ni' alíneab e 189, Parágrafo Único, da Lei n" 8.112, de 11 e dezembro de 1990,

NICA^ODÍsTR0!™ FFníiCT0 m'3línea "b" 6 § 4°' da LEI ORGÂ:
TRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo

4> ?S-n'«í ™; "I V/]'de 28 de °Utubro de 1952' em consonância
?Q? H OÍ", /01> í l4 de °Utubr° de 1979' de acordo com a Lei n°197, de 04 de dezembro de 1991.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
ÍTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.020438/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA TERESA PINTO DA CU-
NHA, matrícula n° 52.201-5, no Cargo de Professor, Classe Única, Ní-
vel 03, Padrão 21F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "c", da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41 inci-
so III, alínea "c" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, com as vantagens previstas no artigo 2°, §§ 1° e 3° da Lei n°
6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos Decretos-Lei n°
1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de julho de 1984 e pela
Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
iISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em

vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.008928/92-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DA CONSOLAÇÃO AN-
DRADE, matrícula n° 80.613-7, no Cargo de Professor, Nível 03, Clas-
se Única, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional
do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso Hl, alínea "b" e
.89, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com-

binados com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI ORGÂNI-
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CA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens do artigo 193, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.016096/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a YOCHIE ARAKAWA, matrícula
n° 99.463-4, no Cargo de Especialista em Educação, Classe Única, Ní-
vel 03, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "a", da Lei
0° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inci-
so III, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto
*

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.019432/93-FEDF,

RESOLVE:

APOSENTAR DIVINA MARIA CORRÊA, matrícula n° 92.312-5, no
Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 23F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, decorrente de
acidente em serviço, nos termos dos artigos 186, inciso I, e 189, Pará-
grafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.018777/93-FEDF,

RESOLVE:

Aposentar FLORIPES DOS SANTOS SOUZA, matrícula N° 74.702-5,
no Cargo de Professor, Nível 1-GT3, conforme artigos 14 e 15, da Lei n°
66, de 18 de dezembro de 1989, Classe Única, Padrão 18F, do Quadro de
Pessoal da Fundação Educacional do Distritç Federal, nos termos dos
artigos 186, inciso I, § 1°, e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inciso I e § 4°, da
LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.017824/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a APARECIDA MARIA SANTOS
SPERANDIO, matrícula n° 90.819-3, no Cargo de Professor, Nível 03,
Classe Única, Padrão 23F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea
"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.016823/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARLINDA DO ROSÁRIO GON-
ÇALVES, matrícula n° 90.259-4, no Cargo de Professor, Nível 01,
Classe Única, Padrão 25D, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, inciso III, alínea
"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no
artigo 184, item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em conso-
nância com a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com a
Lei n° 197, de 04 de dezembro de 1991.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.016105/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ANALINA ALVES DE PAULA,
matrícula n° 74.699-1, no cargo de Professor, nível 1-GT3, conforme ar-
tigos 14 e 15 da Lei n° 66, de 18 de dezembro de 1989, Padrão 21F,
Classe ÚNICA, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal nos termos do artigo 186, inciso III, alínea "a" e 189, Pa-
rágrafo Único da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados
com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com a Lei
n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com a Lei n° 197, de 04 de
dezembro de 1991.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto
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INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do
artigo 30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de
04.12.91, considerando a Ação Direta de Inconstitucionalidade n°
837-4 (Medida Liminar) e o constante do O.I. n° 030/94-DPe, de 27 de
janeiro de 1994,

RESOLVE:

Tornar sem efeito as nomeações de Professores Níveis 2 e 3, nomeados
através da Instrução de 26 de janeiro de 1994, publicada no DODF n°
019 de 27 de janeiro de 1994, tendo em vista o §6°, artigo 13 da Lei n°
8.112/90.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do
artigo 30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de
04.12.91,e considerando o O.I. n° 029/94-DPe,de 27 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Revogar a Instrução de 05 de janeiro de 1994 que torna sem efeito As-
censões Funcionais de professores concur sados, publicada no DODF n°
004 de 06.01.94, somente no que diz respeito a Ester Ferreira de S.
Franca, matrícula n° 64.426-9, e a Márcia Valéria A. de Lima, matrí-
cula n° 66.458-8, tendo em vista os Mandados de Segurança n°s
9590/94 e 6842/94, respectivamente das professoras citadas.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto
JANEIROINSTRUÇÃO DE ~^28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista

o constante do Processo nQ 082.020692/93-FEDF,

R E S O L V E :

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes

do Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem servi

cos extraordinários no mês de fevereiro do corrente exerci

cio, num total de 40 (quarenta) horas extras, observando-se,

rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pelos Decrê

tos nQs 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

- MOISÉS SARDINHA DA COSTA, mat. nQ 68.525-9; ANTENOR FRAN

CISCO NOGUEIRA, mat. nQ 74.620-7; JACKSON LOPES DE LIMA,mat.
nQ 41.476-X.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso contro

lê sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, enca

minhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do referido

mês, o total de horas trabalhadas por cada servidor.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO' EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista

o constante do Processo no 00082.000544/94-FEDF,

R E S O L V E :

1. Autorizar, em caráter excepcional, os servidores abaixo

relacionados, a prestarem serviços extraordinários no mês de

fevereiro do corrente exercício, num total de 44 (quarenta e

quatro) horas extras, observando-se, rigorosamente, os te£

mós e limites estabelecidos pelos Decretos nQs 11.386/88, de

26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89.

- MÁRCIA GOMES DUTRA, mat. nQ 42.995-3; RAIMUNDO DO N. FILHO,

mat. nQ 43.748-4; MARIA LUCYENE E. AMORIM, mat. nQ 67.090-1,

MAGDA BOGA DA S. SOARES, mat. n° 79.375-2; DAMIANA CRISTINA

P. FELIPE, mat. nQ 43.813-8; MARIA DAS GRAÇAS S. FURTADO,

mat. nQ 97;477-3.

2. Determinar que a chefia imediata mentenha rigoroso contro

lê sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, encíi

minhando à Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do referido

mês, o total de horas trabalhadas por cada servidor.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO D"E 28 DE DE 1994.JANEIRO

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FED13

RAL, no uso das atribuições regimentais e tendo em vista o

constante do O.I. no 003/94-Escola Classe Rodeador/DRE de

Brazlândia,

R E S O L V E :

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes

do Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem- servji

cos extraordinários nos meses e totais especificados, obser-

vando-se rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pe^

los Decretos nQs 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de

16.02.89.
N O M E

VITURINO VIEIRA DA SILVA
MATRICULA ABRIL JUNHO JULHO SETEMBRO
40.674-0 24. 18 24

AILSON LUIZ MATIAS BORGES 49.469-9 18 24 24

DIVINO ANTÓNIO DE OLIVEIRA 69.343-X 24 18 24

RAIMUNDO SOARES LEITE 69.654-4 - 24 18 24

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso contro^

lê sobre a efetiva realização dos mencionados serviços, enca^

minhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final dos referi-

dos meses, o total de horas trabalhadas por cada servidor.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

Instrução de 28 de JANEIRO de 1.994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo

2Q, incisos I e IV do Decreto nQ 12.740 de 24 de outubro de
1.990.

RESOLVE:

l- Averbar o tempo de serviço prestado pelo servidor abaixo

relacionado ao órgão a seguir mencionado referente ao procej»

só formulado anteriormente e na vigência da Lei 8.112/90 ado

tada no âmbito do Distrito Federal, a partir de 1Q de janei.

ro de 1.992, através da Lei nQ 197 de 04 de dezembro de
1.991.

Matrícula: 82.337-6; Nome: Regina Mareia de Jesus Lima; Fun-

ção: Professora; Certidão Expedida: Universidade de Amazonas

Período: 19.12.75 a 30.09.78; Efeitos: 1.017 dias para Adiei

onal por Tempo de Serviço; 1.017 dias para Padrão; 1.017

dias para Aposentadoria.
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Matrícula: 83.765-2; Nome: Damares Maria Ramos Quilici; Fun-

ção: Professora; Certidão Expedida: Secretaria Estadual de

de Administração; Período: 01.03.82 a 01.06.83; Efeitos:

457 dias para Adicional por Tempo de Serviço; 457 dias para

Padrão; 457 dias para Aposentadoria.

2-Retificar a averbação do Tempo de Serviço de Maria Apareci

da Machado Reges; mat. 95.931-6, processo nQ 082001975/91 ,

certidão expedida pelo INPS, publicada no DODF nQ 083, de

03.05.91, página 08, em atendimento ã solicitação da reque;

rente às fIs. 04 do referido processo: Onde se lê. 01.01.60

a 30.04.75, 5.581 dias para aposentadoira; Leia-se: 01.01.60

a 31.07.66, 2.404 dias para aposentadoria.

Na averbação do tempo de serviço de Maria Lúcia Costa Rodri-

gues Vianna; mat. 86.796-9, processo nQ 082012998/91, publi-

cada no DODF no 178 de 01.09.92, pagina 27: Leia-se órgão

expedidor: CAEEB; Ao invés de IBDF.

3y Tornar sem efeito a averbação do Tempo de Serviço de Tere

.t* 'sinha de Jesus Germiniano Formiga, mat. 86.194-4, processo

n<3 082011580/91, certidão expedida pelo INPS, publicada no

DODF nQ 207, de 21.10.91, página 22, por solicitação da ser

vidora, conforme requerimento acostado, datado de 11.01.94.

Tornar sem efeito a averbação do tempo de serviço de Theresi

nhã Martins de Farias, mat. 93.944-7, processo nQ

082011684/91, certidões expedidas pela Prefeitura Municipal

de Barbacena - MG e Secretaria de Administração de Belo Hor_i

zonte - MG, puSlicada no DODF nQ 222, página 09, de 08.11.91

Tornar sem efeito a averbação do tempo de serviço de Dulce

Harfuch Nascimento Telles, mat. nQ 73.189-7, certidão expedi^

da pelo INPS, publicada no DODF nQ 160 de 16.08.91, página

20, referente ao período de 10.04.61 a 30.06.61, 82 dias pá

rã aposentadoria, atendendo solicitação da requerente.

MARIO SERGIO MAFRA

DIRETOR EXECUTIVO

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do ar-

tigo 30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei nQ

197, de 04.12.91, considerando o art. 8Q inciso I da Lei

nQ 8.112/90 e o constante do 0.1. nQ 023/94-DPe, de 21 de

janeiro de 1994,

R E S O L V E :

Retificar as nomeações de Auxiliares de Educação, constante

da Instrução de 12.01.94, publicada no DODF nQ 09 de 13 de

janeiro de 1994, conforme segue:

- Padrão = onde se lê 01W, leia-se 01V e Cargo, onde se lê

Ag.Ed., leia-se Aux.Ed., dos seguintes candidatos:

MARLENE SOARES GOMES MOREIRA, CLEUSA ALVES DE ANDRADE, GERIL

DA TAVARES DE OLIVEIRA, JOSÉ CARLOS SILVA, CARLINDO CANÁRIO

DOS S. JONIOR, DIONIZIA SARMENTO BARBOSA, FÁTIMA SANTIAGOD3

SOUSA, TEREZINHA SIMÕES DE LUCENA, MARIA DABADIA ANTONIA DA

SILVA, BENEDITA DE MELO SILVA, MARIA LUCIANA DA SILVA PEREJ

RA, EVA MARIA DE JESUS DA SILVA, NEDINA MARIA DE JESUS DA

SILVA, NAZARÉ FILOMENA SALINAS, IVANIL CARNEIRO FARIAS ASSIS,

NILDA MARTINS ROCHA, ADILIA RODOLFO DE QUEIROZ, ELMA ALVES

DA SILVA, MARIA DE LOURDES RIBEIRO, ANICLAUDIA ROSA DE ARAG

JO, MARIA ESTELITA FARIAS MARTINS, JOVENOR INÁCIO DOS SAN-

TOS, MARIA BATISTA DE FREITAS, ZILMA GABRIEL RAMOS, ANA MA-

DALENA DE OLIVEIRA, MARIA ALZENIRA DA SILVA, MARIA GONÇAL-

VES FERREIRA, MARIA DO CARMO DE SOUZA SILVA, ANA DA SILVEI-

RA, LENI DE FÁTIMA NOGUEIRA ROMUALDO, MARIA D1 ABADIA NERES

GUIMARÃES, ANA MARIA SOUTO DE OLIVEIRA, MEIREVANE CAMPELO

LIMA, ELIETE DE SOUZA MENDES, MARIA JOSÉ RIBEIRO DA S. SAN-

TOS, NIRCE DA SILVA PEREIRA.

MARIO SERGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o constante do Pró

cesso n9 0082.020487/93-FEDF,

R E S O L V E : .

Tornar sem efeito a Instrução datada de '07 de janeiro de 1994, publica

da no Diário Oficial do Distrito Federal n° 11, de 17 de janeiro de 1994,

que autorizou o servidor JOSÉ PEREIRA DE SOUZA, matrícula n° 98.121-4,

a prestar serviços extraordinários no período de 01.02.94 a 02.03.94,

num total de 44(quarenta e quatro) horas extras.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

- Substituto -

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 7994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com_

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 29, Inciso IV, do Decreto n°

12.710, de 21 de outubro de 1990, e o que consta do processo

n° 082.000231/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

Conceder nos termos dos Artigos 215, 217, item l, alínea "d", e 221,

da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pensão Vitalícia a Nair

Comes Bruno, mãe do ex-servidor RAFAEL COMES ALVES, matrícula

nQ 55.531-2, no cargo de Professor, Classe ÚNICA, nível 03, Padrão

13F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede

rol, a contar de 01 de janeiro de 1994.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 7994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista a com

petência que lhe foi delegada pelo Artigo 2°, Inciso IV, do Decreto n°

12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consto do processo

n? 082. 000513/94-FEDF,

R E S O L VÊ:

Conceder nos termos dos Artigos 215, 217, item l, alínea "d", e 224,

da Lei nS 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pensão Vitalícia a Afon-

sina de Oliveira, mãe da ex-servidora IVANILDE MARIA SILVEIRA, ma

trícula n° 96.995-8, no Cargo de Professor, Classe Única, Nível 01, Pa

drao 25D, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito
Federal, a contar de 30 de dezembro de 1993.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tneo em

vista o constante do Processo nQ 082.000542/94-FEDF,

R E S O L V E :

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes

do Cargo de Agente de Educação/Vigilância, a prestarem ser-

viços extraordinários no mês de março do corrente exercício,

num total de 44 (quarenta e quatro) horas extras, observan

do-se rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pe-

los Decretos NQs. 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de

16.02.89.

- JOEL VILELA RIOS, matrícula nQ 41.032-2 e JOSÉ TERTULIANO

DA SILVA, matrícula nQ 59.218-8.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso con-

trole sobre a efetiva realização dos mencionados serviços,

encaminhando ã Divisão de Pessoal da FEDF, ao final do refe

rido mês, o total de horas trabalhadas por cada servidor.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto
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"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n°: 0082.020474/93; Interessado: MARIA LUCIMAR PEREI-
RA DE SOUZA

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, relativamen-
te à servidora MARIA LUCIMAR PEREIRA DE SOUZA, matrícula n°
43.959-2, de acordo com o disposto no art. 91, da Lei n° 8.112, de
11.12.90, pelo período de 01.02.94 a 31.01.96.

Processo n°: 0082.020637/93; Interessado: RICARDO FERREIRA GO-
MES DOS SANTOS

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, pelo período
de 18.02.94 a 30.04.94, relativamente ao Professor RICARDO FER-
REIRA GOMES DOS SANTOS, matrícula n° 65.407-8.

„ f. ' MARIA VALDERLENA TORQUATO LIMA
.:' ' Chefe do Gabinete

Substituto

"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n°: 0082.019896/93; Interessado: JOSÉ GERALDO
FERREIRA

<*

Autorizo a Licença para Trato de Interesses Particulares, relativamen-
te ao Professor JOSÉ GERALDO FERREIRA, matrícula n° 65.317-9,
pelo período de 21.02.94 a 20.02.96.

MARIA VALDERLENA TORQUATO LIMA
Chefe do Gabinete

Substituto

"LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSES PARTICULARES"

Processo n9: 0082.004295/93; Interessado: ERALDO MARQUES AR

RUDA
Retifico a decisão contida a fIs. 33 dos autos, no

que pertine ao final do período da Licença para Trato de Inte

resses Particulares, para considerá-la até a data de reassun

cão das funções do servidor sob comento, a qual deverá ocor

rer até 20 de fevereiro de 1994, impreterivelmente.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

Processo n9: 0082.000607/94; Interessado: Centro

nal 01 do Núcleo Bandeirante; Assunto: Contrato

Educacio

Aplico a penalidade de advertência ã firma H.

Soft Informática, de acordo com o estabelecido no Contrato

n9 13/93 e Decreto n9 10.996/88, Art. 106, Inciso I, con

forme proposto pela Divisão de Material, fIs. 39 e autor!

zada pelo Departamento Geral de Administração.

Referência: Carta; Interessado: POLITEM - Distribuidora Co

mércio e Representações Ltda.

Aplico a pena de Advertência, nos termos do Art.

87, Inciso I da Lei n9 8.666, de 21.06.93, ã firma Politem-

Distribuidora Comércio e Representações Ltda.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

Processo nQ: 082.006928/87; Interessado: MARIA JOSÉ DE FREI-

TAS; Assunto: Abandono de Cargo.
Considerando o contido no processo administrativo

disciplinar nQ 082.006928/87, instaurado em nome de MARIA JO

SÉ DE FREITAS, matricula nQ 64.196-0, aplico a pena discipli^

nar de DEMISSÃO ã supracitada servidora, nos termos do arti-

go 132, inciso II da Lei nQ 8.112, de 11 de dezembro de 1990,

tendo em vista a inobservância de normas legais e regulamen-

tares, previstas no artigo 138 da supracitada Lei, vindo, poir

tanto, a configurar abandono de cargo.

MÁRIO SÉRGIO MAFRA

Diretor Executivo

Substituto

CONSELHO DIRETOR

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, na 7753 Réu

nião Ordinária, realizada em 16 de dezembro de 1993 de acor_

do com as Resoluções abaixo mencionadas,Resolve:

RESOLUÇÃO NO 4375, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

Processo nQ 082014762/93

Aprovar o contrato de empreitada por preço global, a ser

firmado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e

a Vértice Engenharia,Comércio e Representação Ltda, onde a

contratada compromete-se a executar para a FEDF, serviços

relativos ã construção, reconstrução e/ou complementação de

muros nas seguintes unidades de ensino por lote: Centro Edu

cacional 01 e Centro de Ensino 05 de Sobradinho e, Escola

Classe 12 de Planaltina. A vigência contratual será de 90

(noventa) dias corridos.

EURIDES BRITO DA SILVA - Presidente do Conselho Diretor da

Fundação Educacional do Distrito Federal. CONSELHEIROS: ERI

RODRIGUES VARELA,ERNESTO SILVA, CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA

e MARISTELA DE MELO NEVES MENDES.

Repuplicado por haver saído com incorreção no original, pu

blicado no DODF nQ 07, de 11.01.94

O CONSELHO DIRETOR DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE

RAL, no uso de suas atribuições estatutárias, na 7788 Réu

nião Ordinária, realizada em 12 de janeiro de 1994 de acoí:

do com a Resolução abaixo mencionada, Resolve:

RESOLUÇÃO NQ 4393, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo nQ 082003771/93

Aprovar o Convénio a ser firmado entre a Fundação Educaci£

nal do Distrito Federal e as Faculdades Integradas do Pia

nalto Central, objetivando estabelecer mútua cooperação,com

vistas ã realização de estágio de estudantes de cursos de

licenciatura da FIPLAC, em estabelecimentos de ensino ou de

pendências da FEDF, conforme a Lei nQ 6494, de 07.12.77, ré

gulamentada pelo Decreto nQ 87.497, de 18.08.92, e ã conceŝ

são de vagas a servidores da FEDF em cursos de licenciatura

da FIPLAC. O referido Convénio terá vigência a partir da

data de sua assinatura, até 31 de dezembro de 1995.

RESOLUÇÃO NO 4394, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo nQ 082000401/88

Aprovar o Convénio a ser celebrado entre a Fundação Educa

cional do Distrito Federal e o Centro Espírita Adolfo Bezer

rã de Menezes, objetivando a união de esforços no sentido

de manter nas dependências da segunda, Educação Pré-Escolar

a 360 crianças na faixa etária de 04 a 06 anos, em regime de

atendimento com 04 horas diárias; Ensino Fundamental em regi.

me de tempo integral a 1.240 crianças e adolescentes do CBA

a 8a série e Educação Especial para até 50 alunos portadores

de deficiência auditiva sob a forma de atendimento linguist^

co e reforço escolar. A vigência do ajuste será a partir da

data de sua assinatura até 31 de dezembro de 1994.

RESOLUÇÃO NO 4395, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo nQ 082002836/93

Acatar o Recurso interposto por Denise Affonso Mendonça, ma
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trícula no 42.842-6, desclassificando a pena aplicada de sus_

pensão para advertência, nos termos do artigo 127 inciso I

da Lei 8112/90

RESOLUÇÃO NO 4396, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo nO 377409/93

Aprovar o Termo de Compromisso a ser firmado entre a Funda

cão Educacional do Distrito Federal e o Banco de Brasília

S/A - BRB -, objetivando a aceitação por parte do ocupante,

das condições estabelecidas por esta Fundação para ocupação

da área localizada na Escola Classe 04 do Guará, situada na

Cidade Satélite do Guará/DF, com área total de 171,OOm2, pré_

dio esse pertencente ao Complexo GDF/SE/FEDF, para instala

cão de unidade de prestação de serviços bancários do Ocupan

te. O prazo de ocupação será de 03 (três) anos, contados a

partir da assinatura do ajuste.

RESOLUÇÃO NO 4397, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo no 377409/93

Aprovar o Termo de Compromisso a ser firmado entre a Funda

-cio Educacional do Distrito Federal e o Banco de Brasília

S/A - BRB -, objetivando a aceitação por parte do ocupante,

das condições estabelecidas por esta Fundação para ocupação

da área localizada no Centro Educacional 01 de Sobradinho,

situado na Cidade Satélite de Sobradinho/DF, com área total

de 30.OOm2, prédio esse pertencente ao Complexo GDF/SE/FEDF,

para instalação de unidade de prestação de serviços bancá^

rios do Ocupante. O prazo de ocupação será de 03 (três)anos,

contados a partir da assinatura do ajuste.

RESOLUÇÃO NO 42T98, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo no 377409/83

Aprovar o Termo de Compromisso a ser firmado entre a Fundei

cão Educacional do Distrito Federal e o Banco de Brasília

S/A - BRB -, objetivando a aceitação por parte do ocupante,

das condições estabelecidas por esta Fundação para ocupação

da área localizada no Edifício Sede da FEDF situado à SGAN

607, Projeção "D", em Brasília/DF, com 148,10m2, prédio esse

pertencente ao Complexo GDF/SE/FEDF, para instalação de uni.

dade de prestação de serviços bancários do Ocupante. O prazo

de ocupação será de 03 (três) anos, contados a partir da a£

sinatura do ajuste.

RESOLUÇÃO NO 4399, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Processo n<3 377409/83

Aprovar o Termo de Compromisso a ser firmado entre a Fundei

cão Educacional do Distrito Federal e o Banco de Brasília

S/A - BRB -, objetivando a aceitação por parte do ocupante,

das condições estabelecidas por esta Fundação para ocupação

da área localizada na Escola Classe 54, situada ã QNM 14

Área Especial - Ceilândia-DF, com área total de 172,80m2,

prédio esse pertencente ao Complexo GDF/SE/FEDF, para insta

lação de unidade de prestação de serviços bancários do Ocupan

te. O prazo de ocupação será de 03 (três) anos, contados a

partir da assinatura do ajuste.

RESOLUÇÃO NO 4400, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Processo nO 028213/79

Aprovar o Convénio a ser firmado entre a Fundação Educacio

nal do Distrito Federal e o Centro Comunitário São Lucas,

objetivando unir esforços no sentido de manter nas dependên

cias da segunda, localizada ã QNM 33 - Ceilândia Sul, educa

cão pré-escolar gratuita a 210 crianças na faixa etária de

04 a 06 anos, com intuito de promover o seu desenvolvimento

global, nos aspectos cognitivos, social, perceptive, motor e

afetivo. O ajuste terá duração até 31 de dezembro de 1994, a

partir da data de sua assinatura.

RESOLUÇÃO NO 4401, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Processo nQ 082006434/93

Aprovar o Termo de Compromisso a ser celebrado entre a Funda

cão Educacional do Distrito Federal e o Banco de Brasília

S/A, objetivando a ampliação da área ocupada pelo posto de

atendimento bancário, localizado no Centro Educacional Ave

Branca, em Taguatinga-DF. A vigência do ajuste será de 03

(três) anos, contados a partir da data de sua assinatura.

RESOLUÇÃO NO 4402, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Processo no 377360/83

Aprovar o lo (Primeiro) Termo Aditivo ao Convénio nQ 06/92

celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Federal e

o Centro Educacional Maria Auxiliadora, com o objetivo de

prorrogar por mais 02 (dois) anos o prazo de vigência do CJL

tado convénio.

RESOLUÇÃO NO 4403, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Processo nQ 372884/81

Aprovar o Convénio a ser celebrado entre a Fundação Educacio

nal do Distrito Federal e a Sociedade Cristã Maria e Jesus,

objetivando a assistência pedagógica aos menores acolhidos

pela segunda. A vigência do ajuste será a partir da data de

sua assinatura até 31 de dezembro de 1994.

RESOLUÇÃO NO 4404, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Processo nQ 082006941/89

Aprovar o lis (décimo primeiro) Termo Aditivo do Contrato no

16/89 celebrado entre a Fundação Educacional do Distrito Fe

deral e a Cosal - Construções e Saneamento Ltda, objetivando

a complementação de recursos no valor de CR$ 100.000.000,00

(Cem milhões de cruzeiros reais).

RESOLUÇÃO NO 4405, DE 26 DE JANEIRO DE 1994

Processo no 082000405/94

Aprovar as minutas de Edital de Licitação e Termo de Ajuste,

relativos ã aquisição de géneros alimentícios, constantes de

folhas 02 a 16 e 26 a 30 do supracitado processo.

VATANABIO BRANDÃO SOUZA - Presidente do Conselho Diretor da

Fundação Educacional do Distrito Federal - Substituto. CONSE

LHEIROS: ERI RODRIGUES VARELA, MARISTELA DE MELO NEVES MEN

DÊS, CLEUCY MEIRELES DE OLIVEIRA, DALKA MARIA PINHEIRO e

ERNESTO SILVA.

CONSELHO FISCAL

ATA DA 1142V'REUNlAO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO

EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM SEIS DE JANEIRO

DE MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO- 11428 R. O. DE 06.01.94.

Aos seis dias do mês de janeira.de mil e novecentos e noventa

e quatro, às 9 horas, ha sala de reuniões dos Órgãos de Deli

beração Coletiva da Fundação Educacional do Distrito Federal,

realizou-se a 11423 Reunião Ordinária do Conselho Fiscal sob

a presidência da Senhora Mary Maria Rodrigues Santiago, cora a

presença da Conselheira Luzia de Moraes Aguiar Melo e do Con

selheiro Daniel Olival Ferreira. Aberta a sessão, a Senhora

Presidente comunicou que hoje será realizada a eleição para

a presidência do Colegiado, de acordo com o Art. 5O, § lo do

Regimento do Conselho , foi colocado em votação o nome do Pre^

sidente para o exercício de 1994, tendo sido reeleita, por

unanimidade, a Conselheira Mary Maria Rodrigues Santiago. Lida

e aprovada a ata da reunião anterior, o Conselho passou ã pau

ta do dia. 10) Processo nO 082018679/93. Interessado: Jonas

Batista Ferreira. Assunto: Acidente de Tráfego. Apôs exame

da matéria, o Colegiado resolveu acolher o relatório da CTCE,

às fIs. 24/25; e recomendar o encaminhamento dos autos ao

Tribunal de Contas do Distrito Federal, via Secretaria da Fa

zenda, tendo em vista o valor atualizado, após a definição de

responsabilidade, do débito objeto da indenização pecuniária

é superior" a 4 UPDF de acordo com o artigo 156 do Regimento

Interno do TCDF, aprovado pela Resolução no 38/90,' e alterada

pelo artigo lo da Resolução nO 43/91 da Egrégia Corte de Cori

tas do Distrito Federal. 2o) 082017345/93. Interessado: Centro

Educacional Gisno. Assunto: Ocorrência de furto. Depois de

examinar os autos, o Colegiado resolveu acolher o parecer da

CTCE, às fls. 38/39; e encaminhar os mesmos à Diretoria Exe^

cutiva para as providências complementares. 30) 082019649/93.

Interessado: FEDF. Assunto: Balancete Financeiro - outubro/93.

Após exame da matéria, o Colegiado resolveu opinar pela apro

vação dos Balancetes Patrimonial e Financeiro relativo ao

mês de outubro/93 da FEDF. Esgotada a pauta, a sessão fci

encerrada por proposição da presidência. Rachel de Abreu Li

gabue - Secretária dos Órgãos de Deliberação Coletiva da Fun

dação Educacional do Distrito Federal.
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DIVISÃO DE PESSOAL

21 DE JANEIRO DE 1994ORDEM DE SERVIÇO DE

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução n9 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade, nos termos do Arti^

go 87 da Lei n9 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada

com o Artigo l9 da Lei n9 221, de 27 de dezembro de 1991,

aos servidores abaixo relacionados:

Nome: MARIA DAS GRAÇAS S. SILVA , Matrícula:56.447-8 ,

Exercício: DRE/PP-Cruzeiro , QuinqUênio(s):20 11.02.88 a

10.02.93. .

Nome: WALTER DOS SANTOS , Matrícula:52.274-0 ,

Exercício: DRE/Gama , QuinqUênio(s):10 24.03.81 a

23.&3Í86; 2o 24.03.86 a 23.03.91.
,/y '
Nome: ELISA DALVA B. TATAGIBA , Matrícula: 58.228-X ,

Exercício: DRE/GAMA , QuinqUenio(s): 20 19.09.88 a

18.09.93.

Nome: RAIMUNDA VIEIRA , Matrícula: 65.854-5 ,

Exercício: DRE/N.BANDEIRANTE , QuinqUênio(s): 10 01.09.88 a

31.08.93.

Nome: LUIZA ELITA DOS S. MATIAS , Matrícula: 74.342-9 ,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUênio(s): lo 03.01.88 a

02.01.93.

Nome: MARIA DO CARMO DE MELO , Matrícula: 76.054-4 ,

Exercício: DRE/GAMA , Ouinquênio(s): lo 14.08.88 a

13.08.93.

Nome: MARIA DE LOURDES S. DA SILVA , Matrícula: 75.319-X .

Exercício: DRE/GAMA , QuinqUenio(s) : 10 25.04.88 a

24.04.93.

Nome: MARIA DE LOURDES SILVA . Matrícula: 77.170-8 •

Exercício: DRE/GAMA . QuinqUenio(s) : 30 24.11.88 a

23.11.93.

Nome: EFIGENIA MARIA DE S.RIBEIRO , Matrícula: 83.251-0 ,

Exercício: DRE/GUARA , Quinqtlênio(s) : 3Q 26.10.88 a

25.10.93.

Nome: MARIA DA GRAÇA O. DE SOUSA , Matrícula: 92.270-6 f

Exercício: DRE/GAMA , QuinqUênio(s): 40 03.08.88 a

- 02.08.93.

Nome: ERENILDA ALMEIDA DE OLIVEIRA . Matrícula:98.749-2 •

Exercício: DRE/GAMA , Qulnquênio(s): lo 26.11.S6 a

25.11.91.

Home: ALEXANDRE GONÇALVES PEREIRA , Matricula:79.676-X ,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO > Cuinqílcnio(s) : 1Q 03.03.80 a

02.03.85; 20 03.03.85 a 02.03.90.

Nome: LAURO TAKUMI SASAKI , Matrícula:99.622-X t

Exercício: DRE/SOBRADINHO , Quinquénio/s): lo 18.10.88 a

17.10.93. .

Nome: DEJANIRA VIRGENS SANTOS * Matrícula:99.367-0 ;

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Qujnquênio(s) : 30 15.03.87 .a

14.03.92.

Nome: MARIA DE LÚCIA DE O. CARDOSO , Matrícula:93.032-6 ,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinqisêriio(s) : lo 03.10.73 a

05.10.78; 20 06.10.78 a 23.10.83; 3o 24.10.83 a"23.10.88; 4O
24.10.88 a 23.10.93.
Noma: MARiANGELA RESENDE c. ABREU , Matricula:93.028-8 ,

Exercício: DRE/CEILANDIA , Quinquénio(s): 40 17.10.88 a'

16.10.93.

Home: JOSÉ ANTÓNIO J. PRADO , Matrícula:92.227-7 ,

Exercício: DRE/TAGUATINGA -, Quinquénio(s) : lo 24.07.83 a

23.07.88; 2a 24.07.88 a 23.07.93.

Nome: MOISÉS FERREIRA MENDES , Matrícula: 73.527-2 .

Exercício: DRE/PLANALTINA , QuinqUcnio(s).: 30 04.10.87 a

03.10.92.

Nome: MARILENE RIBEIRO MAGALHÃES , Matrícula: 65.731-X f

Exercício: DRE/BRAZLANDIA , Quinquénio(s) : l" 05.08.88 a

04.08.93.

Home: JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS t Matrícula: 95.550-7 .

Exercicio: DRE/CEILANDIA ,' Quinquênio(s): 10 01.12.64 a
18.12.69; 20 19.12.69 a 18.12.74; 3O 19.12.74 a 07.01.80; 4o
08.01.80 a 07.01.85; 5Q 08.01.85 a 07.01.90.
Nome: LUIZ CARLOS DUARTE WERKEMA , Matrícula: 60.656-1 ,

Exercício:'DP/CET , Quinquênio(s) : lo 25.04.85 a

27.05.90.

Nome: MARIA DE FÁTIMA B. DOS SANTOS , Matrícula: 99.674-2 ,
, Quinquénio(s) : 3o 16.04.87Exercício: DRE/GAMA

15.04.92.

Nome: MARIA DAS GRAÇAS E SILVA , Matrícula: 99.340-9"',.

Exercício: DRE/SOBRADINHO , Quinquénio(s.): 1° 15.03.87 a

14.03.92.

Nome: JOSÉ SANDRO F. CARDOSO • Matrícula: 57.881-9 ,

Exercício: DRE/PLANALTINA , QuinqUcnio(s) : lo 13.07.S3 a

06.09.88.

Home: FARISE OLIVEIRA BOLZON • Matricula: 68.178-4 ,

Exercício: DRE/GUARA > Quinqliênio(s): JQ 30.03.70 a

01.04.75.

Nome: FRANCISCA R. DA S. BARROS . Matrícula: 76.410-8 ,

Exercício: DRE/CEILANDIA , Quinquênio(s): 10 03.08.88 a

02.09.93.

Nome: ZULMIRA BEZERRA DA SILVA , Matrícula: 84.975-8 ,

Exercício: DRE/GAMA , Quinquénio (s): lo 19.07.77 .a

18.07.82; 20 19.07.82 a 18.07.87; 3O 19.07.87 a 18.07.92.

Nome: JOANA FANY B. FERREIRA , Matrícula: 91.796-6 ,

Exercício: DRE/PLANALTINA j QuinqíSenio(s) : 2Q 28.05.78 a

30.10.83; 30 31.10.83 a 30.10.88; 40 31.10.88 a 30.10.93.

Noma: HÉLIA MARTINS DE GODOI , Matrícula: 99.143-0 ,

Exercício: DRE/SOBRADINHO , Quinqllênio(s) : lo 10.03.87 a

09.03.92.

Home: JOSÉ RIBEIRO DUARTE

Exercício: DRE/SOBRADINHO

27.02.92.

, Matrícula: 99.036-1 ,

-, Quincuênio(s) : ;o 28.02.87 a

Nome: RITA MARIA PEREIRA DA SILVA , Matrícula: 93.060-1 ,

Exercício: DRE/GAMA , QuinqUenio(s).: 4Q 12.11.88 a

11.11.93.

Nome: AMÉLIA GONÇALVES DA SILVA , Matrícula: 92.832-1 ,

Exercício: DRE/PLANALTINA , Quinquénio (s) : 40 22.09.88 a

21.09.93.

Rome: EUVALDO ALVES PORTO , Matrícula: 92.827-5 ,

Exercício: DRE/PLANALTINA , QuinqUenio(s) : lo 20.09.83 a

19.09.88; 2O 20.09.88 a 19.09.93.

Nome: ANA MARIA BEZERRA DE JESUS , Matrícula: 92.810-0 ,

Exerci cio:'DRE/GAMA , QuinqUênio(s) : 20 19.09.88 a

18.09.93.

Nome: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA , Matrícula: 92.732-5 ,.

Exercício: DRE/PLANALTINA , QuinqtlÔnio(.3) : 40 17.09.88 a

16.09.93.

, Matrícula: 92.713-9"',-

, Quinc|Uên.ío(s): 2o 10.09.88 a

Nome: JURANDIR DIAS'DE SOUZA

Exercício: DRE/GAMA

09.09.93.

Nome: MARIA CÂNDIDA DE J. LIMA • Matrícula: 92.475-X ,

Exercício: DRE/GAMA • QuinqUcnio(s):20 20.08.B8 a

19.08.93.

Home: ANA MARONITA JOSÉ P. SOUZA , Matricula: 92.427-X ,

Exercício: DRE/PLANALTINA , Quinquénio(s) : 10 15.08.83 a

14.08.88; 2o 15.08.88 a 14.08.93.

Nome: THEREZINHA MOREIRA NASCIMENTO . Matricula: 92.123-8 >

Exercício: DRE/SOBRADINHO t Quinquénio(s) : 40 09.09.88 a

08.09.93.
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Koine: RAIMUNDA HELENA DE SOUSA , Mat r i cu la : 91.818-0 ;

Exercício: DRE/GAMA , QulnqUcnio(s):jo 2 4 . 0 4 . 8 3 .a

23.04.88; 2Q 24.04.88 a 23.04.93.

Nome: MARIA BATISTA CORREIA , Matrícula: 76.957-6 ,

Exoro.ic.io: DRE/GAMA , Quinqílcnio(s) : lo 05.10.88 a

04.10.93.

Noma: MARIA DAS DORES A. NASCIMENTO , Matrícula: 76.419-1 ,

Exercício: DRE/GAMA , Quinqilênio(s) : lo 04.08.88 a'

03.08.93.

Nome: JOSEFA MACHADO DA COSTA i Matricula: 76.102-8 ,

Exercício: DRE/GAMA. ', Qninql!ênio(s) : 3Q 20.09.88 a

19.09.93.

Norne: JOÃO SANCHES * Matrícula: 85.114-0 ,

Exercício: DRE/PLANALTINA , Quinquénio (s).: 30 06.10.87 a

05.10.92.

Nj»»* MARIA ALVES DE SOUSA , Matrícula: 75.150-2 ,

.Exercício; DISP. AD.REG/GAMA , Quinquénio(s) : 1Q 18.04.88 a

17.04.93.

Nome: JAIR ALVES MARQUES , Matrícula: 75.923-6 ,

Exercício: DISP. ADM.REG/GAMA, QuinqUênio(s): 1Q 22.05.88 a

21.05.93.

Nome: MARIA DE LOURDES LISBOA LIMA , Matrícula: 74.929-X ,

Exercício:'DRE/GAMA, , Quinqtlênio(s) : 1Q 31.03.88 a

30.03.93.

Nome: MARTA FRANCISCA DE A. CREMA , Matricula: 72.278-2 ,

Exercício: DRE/GAMA , OuinqUçnio(s): lo 08.08.88 a

07.08.93.

Norne: MARIA APARECIDA DE SOUSA , Matrícula: 65.818-9"',-

Exercício: DRE/GAMA , QuinqUcnio(s.): 10 15.08.88 a

14.08.93.

Nome: MÁRCIO HILÁRIO DAVID . Matrícula: 65.668-2 ,

Exercício: DRE/GAMA , QuinqUcnio(o) : IQ 29.07.88 a

28.07.93.

Home: RAIMUNDA DA SILVA PIRES. • Matrícula: 64.673-3 ,

Exercício: DRE-GAMA , QuinqUc-nio(s) : 10 25.02.87 a

24.02.92.

Nome: SEBASTIÃO MATIAS CARNEIRO . Matrícula: 64.163-4 »

Exercício: DRE/GAMA , Quinqllênio.(s) : 10 03.06.86 a
.02.06.91.'

Koine: CONCEIÇÃO MARQUES DO CARMO t Matrícula: 64.030-1 ;

Exercício: DRE/GAMA , Ouinqdcnio(s): 10 03.06.86 .a

02.06.91.

Nome: MARA RUBIA FONSECA BORGES • , Matrícula: 62.096-3 .

Exercício: DRE/GAMA , Quincjisênio(s) : lo 31.03.86 a

30.03.91.

Noma: ANGELA HUMBERTO DA SILVA SOUZA, Matrícula: 61.858-6 ,
Exercício: DRE/GAMA , Quinqíiênio(s): 10 31.03.86 a
30.03.91.

Norne: MARIA LOURDES DA S. GUIMARÃES , Matrícula: 58.366-9 ,

Exercício: DRE/GAMA. •, Quinquénio(s): 20 li.11.88 a

10.11.93.

Norne: MARIA APARECIDA HIGINO DE LIMA, Matrícula: 57.903-3 ,

Exercício:DRE/GAMA , QuinqUenio(s).: 20 25.07.88 a

24.07.93.

Nome: FÁTIMA DIAS G. PACHECO , Matrícula: 56.533-4 ,

Exercício: DRE/GAMA , Quinquénio(s) : 2o 18.02.88 a

17.02.93.

Nome: ENILDA MARIA DE ARAÚJO , Matrícula: 56.480-X ,

Exercício: DRE/GAMA , Quinquênio(s): 20 17.02.88 a

16.03.93.

Nome: MARIA JOSÉ DE SOUZA CÂNDIDO , Matrícula: 51.771-2 ,

Exerci cio:'DRE/GAMA , OuinqUenio(s) : IQ 23.02.81 a
22-02.86; 20 23.02.86 a 22.02.91.

Home: ANGELA LIMA MACHADO , Matricula: 45.735-3 ,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , QuinqUcnio(s): lo 06.09.72 a

11.09.77.

Moine: IZABEL JORGE CHAVES' , Matrícula: 94.017-8',.

Exercício: DRE/TAGUATINGA , QuinquêniO(G ) : lo 23.04.74 a

22.04.79; 2o 23.04.79 a 25.04.84; 3O 26.04.84 a 25.04.89.

Nome: SIZENANDA BÁRBARA R.S.DE SOUZA , Matrícula: 93.052-0,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio(s): 2o 04.10.88 a

03.10.93.

Nome: MARIA DE FREITAS ARAÚJO , Matricula: 92.901-8,

Exercício: DRE/GUARA , Quinquénio(s): lo 25.09.83 a

24.09.88; 2O 25.09.88 a 24.09.93.

Nome: LOURDES F. DOS SANTOS GHISOLLFI,"Matricula: 88.075-2,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio(s): 3O 18.03.81 a

19.03.86; 4o 20.03.86 a 19.03.91.

Nome: ROSÂNGELA DA S. AMORIM , Matricula: 75.633-4,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio (s) : 3o 09.05.88

20.05.93.

Nome:JOSÉ CLEBER DA SILVA ; Matricula: 64.063-8,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , Quinquénio(s): IO 03.06.86 a

21.06.91.

Nome: MARIA DAS GRAÇAS F. ABRANTES , Matrícula: 91.824-5,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio(s): 4O 30.04.88 a

29.04.93.

Nome: MARILIA G. DE O. LIMA BEZERRA , Matrícula: 92.869-0,

Exercício: DRE/SOBRADINHO , Quinquénio(s): 4Q 28.09.88 a

27.09.93.

Nome: ANGELA DIVA ANDRADE COSTA , Matrícula: 92.867-4,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , Quinquénio(s): IO 21.09.83 a

20.09.88; 2o 21.09.88 a 20.09.93.

Nome: IVONE YONECO ARAKE , Matrícula: 81.188-2,

Eercício: DRE/GUARA , Quinquénio(s): 40 16.03.83 a

15.03.88; 50 16.03.88 a 15.03.93.

Nome:MARIA DAS GRAÇAS DE S. RIBEIRO , Matricula: 72.884-5,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio(s): 10 20.04.88 a

19.04.93.

MARILDA ALVES REZENDE REGO

ORDEM DE SERVIÇO DE 21 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são confe

ridas pela Instrução no 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R l, S O L V E :--'•

Conceder Licença-Prêmio por assiduidade aos servidores abai^

xo relacionados, nos termos do Artigo 87 da Lei no 8.112,

de 11 de dezembro de 1990, combinada com o Artigo .1.0 da Lei

no 221, de 27 de dezembro de 1991, condicionando o período

de gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses

porventura usufruídos:

Nome: ERCI DE FARIAS CHAVES , Matricula: 79.203-9,

Exercício: DRE/SOBRADINKO , Quinquénio(s): IQ 17,10.79 a

16.10.84; 29 17.10.84 a 02.11.89.

Noire: BERENICE LAMOUNIER C. DE MOURA , Matricula: 9S.941-5,

Exercício: DRE/PP-CRUZEIRO , Quinquénio(s): 10 19.04.77 a

19.04.82; 2° 20.04.82 a 25.04.87.

Nome: CÉLIA MARIA DA S.C. DS ARAÚJO , Matrícula: 73.776-3,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio (s) : IQ 10.0-1.70 a

21.04.83; 2° 22.04.83 a 23.04.88.

Nome: MARIA.ARLETE DE GUSMÃO PEREIRA , Matrícula: 92.658-2,

Exercício: DRE/GAMA , Quinquénio(S): IQ Ci.09.73 a

04.09.78; 20 05.09.78 a 04.09.83.

^Nome: ROSÂNGELA DA S. AMORIM , Matrícula: 75.633-"!,

Exercício: DRE/TAGUATIHGA , Quinquénio(s): 10 C9.05.78 a

OS.05.83; 20 09.05.83 a 08.05,88.



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, l de fevereiro de 1994

Nome: LOURDES'F. DOS SANTOS GHISOLLFI, Matrícula: 88.075-2,

Exercício: DRE/TAGUATINGA , Quinquénio(s): 10 10.03.71 a

14.03.76; 20 15.03.76 a 17.03.81.

Nome: INÃCIA CARDOSO , Matrícula: 81.683-3,

Exercício: DRE/N.BANDEIRANTE , Quinquénio(s): 1Q 24.07.67 a

30.07.72; 2Q 31.07.72 a 17.08.77.

MARILDA -ALVES REZENDE REGO

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA, no

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução no

433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vista o que dis-

põe o.artigo 97, item Ill-b, da Lei 8.112/90.
<.- f

.# ''
' R E S O L V E :

Conceder Licença-Nojo ao Servidor PEDRO HENRIQUE SANTANA, ma

trícula 68. 415-5, TP 609, pelo período de 28.12.93 I
04.01.94.

MARIA DE FÁTIMA VIEIRA

DIRETORA SUBSTITUTA

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.004717/93,

RESOLVE:

APOSENTAR MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula
n° 100.256-2, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde - Telefo-
nista, 2a Classe, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospita-
lar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, § 1°, e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-
dos com o artigo 41, inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL, acrescido aos proventos as vantagens da 1a Classe, Padrão
I, de acordo com o previsto no artigo 192, item I, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.009230/93,

RESOLVE:

APOSENTAR IRACI AIRES ALBUQUERQUE DA COSTA, matrícu-
la n° 112.347-5, no Cargo de Assistente Superior de Saúde — Enfermei-
ro, Classe Especial, Padrão I, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospi-
talar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, § 1°, e
189, parágrafo único, da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com-
binados com o artigo 41, inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.009582/93,

RESOLVE:

APOSENTAR ILDA FERREIRA GOMES DE MELO, matrícula n°
113.700-0 no Cargo de Assistente Básico de Saúde — Aux. Op. Serv.
Div. L. e Cons., Classe Única, Padrão XII, do Quadro de Pessoal da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186,
item I, § 1°, e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro
de 1990, combinados com o artigo 41, inciso I e § 4°, da LEI ORGÂNI-
CA DO DISTRITO FEDERAL.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.036.561/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a FRANCISCA TEREZINHA
ARAÚJO BRASIL, matrícula n° 115.349-8, no Cargo de Assistente Ba*
sico de Saúde — Aux. Op. Serv. Div. — Radiologia, Classe única, Pa-
drão XII, do Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe-
deral, nos termos dos artigos 186, item III, alínea "a" e 189, Parágrafo
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "a", e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.022.816/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a JOAQUINA LINA DE JESUS
FREITAS, matrícula n° 102.408-6, no Cargo de Assistente Intermediá-
rio de Saúde — Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigo 186,item III, alínea "a"e 189 Parágrafo Único, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990 combinados com o artigo 41, inciso
III, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL,
com as vantagens previstas no artigo 192, item II, da Lei n° 8.112, de
11 de dezembro de 1990.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n°
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RESOLVE:
APOSENTAR RAIMUNDO ALVES COSTA, matrícula n° 115.057-0,
no Cargo de Assistente Básico de Saúde — Aux. Op.Serv. Diversos
Anat. Pat.,Classe Única,Padrão XII,do Quadro de Pessoal da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos artigos 186, item I, e
189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com-
binados com o artigo 41, inciso I, e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 17 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.031.051/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA MARGARIDA FARIA
ALVES, matrícula n° 109.325-8, no Cargo de Assistente Intermediário
de Saúde — Agente Administrativo, Classe Especial, Padrão V, do
Quadro de Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos ter-
mos dos artigos 186, item III, alínea "c", e 189, Parágrafo Único, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41, inci-
so III, alínea "c" e $ 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 24 DE JANEIRO DE 1994

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal, e o que consta do Processo n° 061.039.589/93,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA BRAGA BARBOSA, ma-
trícula n° 104.145-2, no Cargo de Assistente Intermediário de Saúde —
Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de
Pessoal da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, nos termos dos ar-
tigos 186, item III, alínea "c" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, combinados com o artigo 41,inciso III,alínea
"c" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 199 i,I Dt J a n e i r o

O PRESIDENTE DA FUHDAÇAO HOSPITALAR DO

DISTRITO FEDERAL usando das atribuições que lhe confere

os incisos I a VI do artigo 2! do Decreto nf 12.740 de 24

de outubro de 7990, do Governador do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear, para exercer o Cargo de Assistente Superior de Seu,

de, 3' Classe, Padrão I, da Carreira de Assistência Púhlj_

ca à Saúde do Distrito Federal, para lotação em qualquer

das Unidades Regionais de Saúde, os candidatos abaixo rela.

cionados, habilitados em Concurso Público, conforme Edital

n? 128/92 - FHDF, na Categoria de MÉDICO - CARDIOLOGIA.

JOÃO FERREIRA HARQUES, GIHA SOUZA PARACAMPO, PAULO GUILHER.

ME C. DA ROCHA, SIGLIA LEITE DINIZ, CORALINA MARIA MORAES

MARQUES, HENRIQUE CÉSAR ALMEIDA HAIA, ALCIONE BRASIL SAN.
TOS E ALMEIDA, AMARILDO BARBOSA RODRIGUES.

CARLOS SANT'ANNA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 24 DE janeiro DE 1994
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN

DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Instrução n9 065/90, de 08 de novembro
de 1990,
R E S O L V E :

Conceder LICENÇA-PRÊMIO aos servidores abaixo relacionados,
lotados na COORDENAÇÃO REGIONAL HE SAÚDE DO OAJIA, nos termos
do Art. 87 da lei 8.112/90, combinado^com a Lei 221/91, con-
dicionando o período de gozo aos critérios da Administração,
deduzidos os meses porventura usufruídos.
NOMEt GHACIANA PEREIRA GOMES
MATRÍCULA: 105144-0 PROCESSO: 061.033037/94
QUINQUÉNIOS: ia 18.02.71 a 16.03.76 2fi 17.03.76 a 25.05.81.

3« 26.05.81 a 03.06.86 4« 04.06.86 a 24.06.91.

HOME: RAIMJHDA MACEDO DOS ANJOS
MATRÍCULA: 112318-1 PROCESSO: 061.033651/92
QUINQUÉNIO! 39 08.03.88 a 10.04.93

NOME: MARIA DA CONCEIÇÃO BELINO ARAÚJO
MATRÍCULA: 116327-2 PROCESSO: 061.033258/91
QUINQUÉNIOS: l» 16.03.81 a 19.03.86 2« 20.03.86 a 19.03.91.

NOME: LEILA IBRAHIM BAYER DE REZENDE
MATRÍCULA: 118523-3 PROCESSO: 061.033027/94
QUINQUÉNIOS: 1« 15.01.82 a 10.03.87 2« 11.03.87 a 24.03.92.
NOME: CLEINE FONSECA ARAÚJO
MATRÍCULA: 119932-3 PROCESSO: 061.033948/92
QUINQUÉNIO: 2* 24.02.88 a 25.07.93

NOME: ZEILE MARTINS RIBEIRO VIANA
MATRÍCULA: 120858-6
QUINQUÉNIO: 2a 21.06.88 a 23.06.93

NOME: IVAN CARDOSO
MATRÍCULA: 126433-8
QUINQUÉNIO: 19 27.01.86 a 30.01.91
NOME: MARIA DE JESUS MOTA COELHO
MATRÍCULA: 128386-3
QUINQUÉNIO: 19 18.07.88 a 24.07.93

PROCESSO: 061.034409/92

PROCESSO: 061.033032/94

PROCESSO: 061.033025/94

NOME: MARIA DA GLÓRIA DE CARVALHO SANTOS
MATRÍCULA: 128584-0 PROCESSO: 061.033026/94
QUINQUÉNIO: 19 28.09.88 a 27.09.93

GERALDO TORREIRA DA SILVA
ORDEM DE SERVIÇO DE -'' DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere a Instrução n^ 065/90/ de 08 de novembro de
1990,

E O E:

Conceder LICENÇA PRÉMIO aos servidores abaixo relacionados,
lotados na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE PLANALTINA, nos
termos do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado com a Lei
n? 221/91, condicionando o período de gozo aos critérios
da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos.
HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA:

NOME: VALDEMIR FEITOSA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 100684-2 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: l- 25.11.65 a 13.05.71; 2- 14.05.

3- 20.07.76 a 15.03.93
NOME: MARIA NAZARÉ DA SILVA GUIMARÃES
MATRÍCULA: 102254-7 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 5- 06.01.87 a 03.11.92
NOME: NAPOLEAO LEANDRO DA SILVA
MATRÍCULA: 107031-2 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 4- 28.10.88 a 27.10.93
NOME: RICARDO SOARES BARCELOS
MATRÍCULA: 107203-0 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 4- 22.12.88 a 21.12.93
NOME: NILZA ALVES MARFIZIO
MATRÍCULA: 111402-6 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 3- 05.11.87 a 17.12.92
NOME: FRANCISCA SENA RODRIGUES DE CARVALHO
MATRÍCULA: 118604-3 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 09.02.82 a 18.02.87; 2- 19.02.87
NOME: WELISON ANTÓNIO DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 122080-2 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 2- 11.11.88 a 17.11.93
NOME: ROBERTO SÉRGIO MAIA
MATRÍCULA: 122300-3 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 2- 14.01.89 a 13.01.94
NOME: ROBERTO ECHER
MATRÍCULA: 122315-1 PROCESSO:
QUINQUÉNIOS: 2- 07.01.89 a 06.01.94
NOME: NOBERTO BROXADO DOS SANTOS
MATRÍCULA: 128496-7
QUINQUÉNIOS: l- 29.08.88 a 28.08.93
NOME: EDISON JOSÉ FONSECA
MATRÍCULA: 128638-2
QUINQUÉNIOS: l- 01.11.88 a 29.11.88

PROCESSO:

PROCESSO:

061.045498/91
71 a 19.07.76

061.045194/89

061.045287/89

061.045423/89

061.045351/89

061.045011/94
a 22.02.92

061.045152/93

061.045176/93

061.045338/92

061.045519/93

061.045499/93

GERALDO FERREIRA DA SILVA
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ORDEM DE SERVIÇO DE DE janeiro DE 1991

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Instrução n9 065/90, de 08 de novembro
de 1990,

R E S O L V E :

7 - f v e r b ã i o tempo de serviço prestados pelos servidores '
s hê i x o relacionados sós órfãos a seguir.mencionados cem b s se
ré l K i r" .".772/90, sdofadó no ênbito rio ri.«trito Federa? a
p a r t i r d r 7" de Janeiro de 19"2, através ria lei r" 197 fé 04
de dczen</iro de 7°°7.

•. n p o / 7 o
PE rP»RDES rUfRTF Fft/TCf, natricula l 1 3 . f 2 * -

3, /ssistente Superior de Saúde -Fr f er n e. i r o, ."TF.
7.277 dias ^restados à Escc7a de f.i f e r n a^ff. "?(,„*-
Jf-ães r£;afõ"-FA, r.os ̂ er iodes de 07.C/.5" a 37.07.
62 e 07.07.6.? s 2 ?. O ? . 63, ccrtsrios s o u e r. te p a r í '
firs de aposentadoria.
*?5.fff?/7?
PfKIf rF. LCUPDF.S DUARTE SSPTOS, B a t r í C u 7 £ 113.824-
3, /ssisfente Superior de SaúrJe-En íer mei r o, KETiF.
1.178 dias ..-restados ao Governo do Estado do Pará-
PA, rosperiodos de 07.04.65 a 0°.03.f8 e 07.07.77 õ
74.04.7j, ccr-fados somente para fins de aposentado,
r i 6 .
067.039.424/93
f AFIA CCKCF.IÇfO B E Z E R R A , matrícula 7 2 3 . ° 5 2 - 0 , /•£
s i s t e r t e I n t e r m e d i á r i o d e S a f ' u e - A u x i 7 i a r d e E r f e r -
m a b - m , P P A W .
7 . P 5 7 d ias p r e s t a d o s a P r e f e i t u r a , ^ u r i c i p a 7 de Sej.
r ã 1'oiir sóa-Ff, ro período de 01.03.(2 a 3 7 . 0 3 . 6 7 , '
c o n t a d o s s o n e r . t e para fins de a p o s e n t a d o r i a .

PTCFSSO: Of l .03".424/93
'•ÁRIA CCrCEIÇAC P . E Z E P P / , n a t r í c u 7 a 123."52-0, As.
s i s t e n t e I n t e r m e d i á r i o de S a ú d e - A u x i 7 i a r de Er,fej_
n a y e m, W? A A7 .
4.28o ̂ c; ias prestados ao Hospital das Forças
des-BF, nos ptricdos de 07.02.73 a 02.0°.7° t
o°.79 a 37.70.i4, contados son.ente para firs ri
aposentadoria.
067.022.973/93
PITA MAPI/ RCTFIGWES, matricu7a 705.337-7, .' í s i

ferie I n t e r n e r" i ar i o de Saúde-Auxiliar ré Fr. fern. s. .

"',*'
FPOCFSSr

K C» E

NO'-E:

^ r /r 6 -
04.

PROCESSO
XCVE

7 . r r 2 dias í-iestírcs à P r e f e i t u r a ''unicips! r" e /rí.
ripir-â-FF, ro perícno de 7c.n?.fP a 30.07.f7, cor -
toros sor er te ,,ars firs r' e eposertadoris.

PÍ?CCES5C: Ofl.027.3T/92
NCPE: Kfflf T-fS GRfÇfS TFIXElKf /fVES; nstlicula 113. fOf

-2, fssisterte Superior de Saúde -f é d ice , Hr.fS.
30," c'iat ^restados è PEUECt P-LF, rtc ^eriodc de J!.
70.77 5 14.0f.7>!, corifadcs son^erte t/arõ fins de '
aposertadoris.

PROCESSO: Of 1.031.373/93
NOME: S1DHEY DE PtVIA SIIVEISA, matricula 11°.3 11-2, fs_

sisfente Superior de Saúde-Médico, HRT.
J. 353 dias com tiase riu parecer n" 10 da CGS, con_
forme parecer n ^ - J O da CGR, conforme certidão expe.
dide pelo JA'SS, nos períodos de 04.7.7.6? a 17.01.
72 e 01.Of.73 a 30.77.73, contados somente vara '
fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.031.373/93
NOME: S~ft>KF.Y PE FfOlA SILVEIS*, matricula U9.311-2, f.s_

sistente Superior de Saúde-ííédico, BR71.
305 dias prestados à Prefeitura Municipal de ruziâ.
nia-GO, no período de 07.03.72 a 30.72.72, conta.
dos somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 0671037.373/93
NOME: SIDNEY DE PfOLM SII.VEIBA, matrícula 11°. 377-2, is.

sistente Superior de Saúde-wédico, WRr.
2.50Í dias prestados à Secretaria de Estado de Ed.u.
cação, Cu7tura e Desporto-GO, no período de O".03.
74 a T3.07.S7, contados soirente para fins de sp.0.
sentadoria.

PROCESSO: 067. 037. 373/<)3
NOKE: SIDNEY DE PAULA SIKVEIBA, matricula 119.311-2, fs_

sistente Superior de Saúde-Médico, HRT.
503 dias prestados ao Hospital das Forças Aririadas-
DF, no período de 14.01.81 a 31.05.82, contados só.
mente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.045.469/93
WOKE: EDITH COWCEIÇÍO tlífí, iratrícu7a 707.S23-I', /ssis.

tente Básico de 3aúde-í OSD-timp. e Cons., í.'RP.
1.8P1 dias com ^ase no parecer n? 7 P da CGR, co£
forme certidão expedida pelo IWSS, nos períodos de
07.05.60 a 06.03.62 e 07.03.62 a 3 0.0 f. 65, conta.
dos somente para fins de aposentadoria.!

PROCESSO: 061.042.004/94
HOME: VALHIK XAVIER CRUZ, matricula 121.711-9, Assisten-

te Intermediário de Saúde-ítjenfe Administrativo, '
HPC.
6.7fl° dias con? hase no parecer n" 10 da CGR, con_
forme certidão expedida pelo 1NSS, nos períodos de
01.07.63 a 05.07.68, 01.12.68 a 20.Of.71, 23.08.71
a 07.11.72, 07.06.73 a 26.09.74, 02.72.74 a 77.72.
PI, 07.03.P? a 0°.05. 83 e 01.0f.f3 a 05.0°. 83, con.
dos somente para fins de aposentadoria.

PROCESSO: 061.036.014/94
SOME: JOÃO DE SOUZA K1HA, matricula 105.057-6, Assisten-

te Básico de Saúde-Arti fice Obras Civis, HRS.
3. 173 dias cow base ro parecer n' 70 da CGR, con;
forme certidão expedida pelo 1NSS, nos períodos p'e

7 í.02.53 a-22.02.5*,
a Of.07.59, 0°.01.5°
59,77.06.59 a 30.07.
09.5° a 17.10.59, 31.
30.11.60, 09.72.60a
20.70.59 a 79.77.59,
a 28.04.60, 06.05.60
67, 20.12.61 a 02.02.
07.68 a 09.05.68, 01.
28.02.70, 01.04.70 a
70, contados somente

IP.04.5 C a Cf. 77. 5 f, 07.72.5?
a 17.04.59, 23.04.5° a IP. 05 .
59, C4.0P.59 a 17.08. 5", 0?.
08.60 a 13. 10. f O, 14. 10. f. C a
15.02.61, 20.02.61 a 30.05.61
05.12.5° a 37.72.59, 07.02.60
a 20.08.60, 04.07.61 a 22.09.
62, 74.05.62 a 79.05.6?, 29.
03.69 a 31.03.6°, 01.02.70 ,a
30.04.70 e 01.10.70 a 31.10.
para fins de aposentadoria.

"ROCESSO:
NOHEs

PROCESSO:
NOME:

PROCESSO:
HOME:

PROCESSO;

NOME:

061.045.256/93
AIRES ANTÓNIO DE ÁVILA, matricula 133.225-2, Assis,
tente Superior de Saúde-Médico, HRP.
7. 777 dias prestados ao Comando Militar do Planal-
to-PF, no período de 11.01.85 a 01.02.88, contados
somente para fins de aposentadoria.
061.045.256/93
AIP.ES ANTÓNIO DE ÁVILA, matrícula 133.225-2, Assis.
tente Superior de Saúde-Médico, HRP.
178 dias com base no parecer nC 70 ria CGR, confor-
me certidão expedida pelo 1NSS, nos períodos de '
04.04.83 a 30.07.83 e 07.0°.?? a 30.70.S9, conta. '
dos somente para fins de aposentadoria.
067.039.957/90
MARIA inciA GOMES TONF.TE, matricula 729.720-7, As.
sistente Intermediário de Saúde-Auxiliar de Enfer-
magem, HRT.
879 dias prestados ao Hospital das Forças Armadas-
DF, no período de 02.01.73 a 30.05.75, contados só.
mente para fins de aposentadoria.
061.039.957/90
MARIA LUCIA GOKES TONETE, matricula 729.720-7, As.
sistente Intermediário de Saúde-Auxilia r de Enter,
mag em, HRT.
1.720 dias com base no parecer n' -10 da CGP, con_
forme certidão expedida pelo 1KSS, nos periodo-s de
17.11.62 a 01.12.66 e 01.04.88 a 30.11.88, conta. '
dos somente para fins de aposentadoria.
067.039.704/93
LEONITA JUVENTINA DA CUNBA, matricula 723.04,5-0, '
KK-ACSV-Frifermaçiem, FKAV.
5.377 dias prestados à Fundação Universidade de '
Brasília, no período de 08.01.68 a 21.09.82, conta,
dos somente para fins de aposentadoria.
061.022.818/93
BAS CHEIVA MUSY DA SILVEIRA, matricula 106.942-0,'
Assistente Superior de Saúde-Médico, HBDF.
1.971 dias prestados à Fundação Universidade de '
BrasíJia, »8s períodos de 16.03.70 a 13.08.73 e
08.01.68 a 37.72.6°, contados somente para fins de
aposentadoria.
061. 022./UX/93
BAS CHEIVA MUSY DA SILVEIRA, matricula 106.942-0,'
1.096 dias prestados à Universidade Federal do Cea_
rá-CE, no período de 07.07.64 a 37.72.66, contados
somente para fins de aposentadoria.
061.033.f 12/93
DOLCINEIA MOURAO, matricula 113.804-9, Assistente'
Superior de Saúde-Enfermeiro, HRG.
403 dias prestados ao Governo do Estado de Saúde -
GO, no período de 26.03.74 a 02.05.75, contados só.
o. e n f f para fins de aposcr 1 ac'o-r is .

? - Republicar as aver/rações de feppo de serviço concedidas'
aos servidores abaixo reiaciona<fos:
PROCESSO: 061.033.f 12/93

NOHE: DOLCItlEIA HOURAO, matricula 773.Í04-9, Assistente'
Superior de Saúde-Enfermeiro, f/PG.
7.075 dias com hase no parecer n <* 70 da CCP, con.
forme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
03.05.75 a 28.10.76 e 01.11.76 a l*.04. 78, conta. J
dos somente para fins de aposentadoria.

Republicado por haver saldo com incorreção no origina7 puMj.
cado no DODF ns 02 do dia 04.07.94.
PROCESSO: 061.031.265/93

NOME: GERMINIO CORDEIRO CAVALCANTE, matricula 720.755-7,
Assistente Básico de Saúde-Auxi7iar de Artifice,
HRT.
5.098 dias cerarftase no parecer n" 70 da CGR, cor;.
forme certidão expedida pelo INSS, nos períodos de
13.01.67 a 28.03.68, 19.10.68 a 16.11.68, 30.06.6°
a 72.06.70, 25.OS. 70 a 15.11.71, 23.11.71 a 19.02.
72, 03.05.72 a 13.06.72 e 20.06.72 a 07.08.82, con.
fados somente para fins de aposentadoria.

Republicado por haver saído com incorreção no original publi.
cado no DODF n? 02 do dia 04.07.94.
3 - Geetétar a averbação de tempo de serviço concedida ao
servidor abaixo relacionado:
PROCESSO: 061.022.125/93

NOME: JOANA ARAÚJO DE ASSIS, matricula 103.803-6, Assis-
tente Intermediário de Saúde-AuxiJiar de Enferma. '
yem, HBDF.
2.452 dias com 6ase no parecer n? 10 da CGP, con. '
forme certidão expedida pelo INSS, no período de
02.03.51 a 16.11. 57, contados somente para fins '
de aposentadoria.

Publicado no DODF n-" 743 do dia 76.07.93.

PROCESSO:
WOWE:

PROCESSO:
WOME:

PROCESSO,
NOME:

PROCESSO.
WOi'E:

GERALDO FERREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE Og DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN
DAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere a Instrução n° 065/90, de 08 de novembro
de 1990,
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R E S O L V E :

Conceder LICENÇA-PRÉMIO aos servidores abaixo relacionados ,
lotados no HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, nos termos do Art.
87 da Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221/91, condicionan-
do o período de gozo aos critérios da Administração, deduzi-
dos os meses porventura usufruídos.

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO.
NOME: MARIA RAIMUNDA DE OLIVEIRA.
MATRÍCULA: 113.802-2 PROCESSO: N^ 061.046169/91
QUINQUÊNIO(s):12-17/ll/78 à 20/11/83,22-21/11/83 à 12/12/88,

32-11/12/88 à 18/12/93.

NOME: MÁRIO ANTÓNIO CRISPIM.
MATRÍCULA: 128.049-0 PROCESSO: N? 061.046218/93
QUINQUÊNIO(s):15-19/01/88 à 18/01/93

NOME: BENEDITO CORRÊA DOS SANTOS.
MATRÍCULA: 117.223-9 PROCESSO: N? 061.046022/92
QUINQUÊNIO(s):22-i9/08/86 à 08/10/92.

NOME: JOSINA CHAGAS MACEDO.
MATRÍCULA: 113.729-8 PROCESSO: N? 061.046081/90
QUINQUÊNIO(s):35-01/12/88 à 25/12/93.

NOME;. ANTÓNIO CAVALCANTE MIRANDA.
MA-TJRÍCULA: 106.945-4 PROCESSO: N? 061.046182/91
,:>QCÍNQ.UÊNIO(s) :42-17/09/88 à 16/09/93.

NOME: MARIA JOSÉ DE JESUS.
MATRICULA: 118.609-4 PROCESSO: N2 061.046050/92
QUINQUÊtílO(s):22-23/02/87 à 19/03/92.

NOME: LÁZARO DE JESUS SANTOS CASTRO.
MATRÍCULA: 128.494-1 PROCESSO: N2 061.046068/93
QUINQUÊNIO(s) 12-29/08/88 à 31/09/93.

NOME: JOSÉ CANTÍDIO DE CARVALHO ANDRADE.
MATRÍCULA: 106.110-1 PROCESSO: N2 061.046170/91
QUINQUÊNIO(s) : 12*30/08/72 à 17/09/77,2^-18/09/77 à 10/12/82,

32-11/12/82 à 18/12/87,42-19/12/87 à 18/12/92.

= 061.046058/92
NOME:ANALIA PEREIRA ANDRADE.
MATRÍCULA: 121.634-1 PROCESSO:
QUINQUÊNIO(s) :22-23/10/88 à 07/11/93.

NOME: MARIA EUGENIA DE A. DOURADO.
MATRÍCULA: 109.904-3 PROCESSO: N2 061.046217/9
QUINQUÊNIO(s) :12-14/07/76 à 07/08/81,25-08/08/81 à 28/08/86,

32-29/08/86 à 17/09/91.

NOME: LEOPOLDO ALVES TEIXEIRA.
MATRÍCULA: 110.348-2 PROCESSO: N= 061.046013/9
QUINQUÊNIO(s) :12 - 20/10/76 à 21/10/81, 22 - 22/10/81 à 24/10/8

32 - 25/10/86 à 24/10/91.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÂQ COMUNITÁRIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto na letra
"G", do artigo 1° da Portaria n° 003/93-SDSAC, de 24 de fevereiro e
1993,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto'
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, LUIZ ANTÓNIO LINS RABELO
FILHO, matrícula n° 33.545-2, Assessor, para substituir RENATO
ROMANO, matrícula n° 22.211-9, Diretor do Núcleo de Planejamento
e Controle, Símbolo DFG-13, da Secretaria de Desenvolvimento Social
e Ação Comunitária do Distrito Federal, no período de 07.02 a
26.02.94, por motivo de férias do titular.

JOSÉ VALIM NETO
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições legais e tendo em vista o disposto na letra

"G", do artigo 1° da Portaria n° 003/93-SDSAC, de 24 de fevereiro de
1993,

RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo 1°, e item I do artigo 2° do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, OTILIA REGINA DA SILVA,
matrícula n° 26.894-1, Auxiliar de Administração Pública, para subs-
tituir MARIA DE FÁTIMA FREITAS, matrícula n° 19.889-7, Chefe da
Seção de Documentação e Reprografia, Símbolo DFG-02, da Divisão de
Administração Geral, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação
Comunitária do Distrito Federal, no período de 01.02 a 20.02.94, por
motivo de férias da titular.

JOSÉ VALIM NETO
Substituto

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe confere o item I, letra "a" da Por-
taria n° 03 de 19 de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Designar os servidores ALDENIRA COELHO DE CARVALHO, matrí-
cula n° 33.323-9, IRES TADEU, matrícula n° 34.055-3, SALVADOR
RIBEIRO DE SOUSA, matrícula n° 30.412-3, para sob a presidência
do primeiro, constituírem Comissão para promover licitação, no âmbito
desta Secretaria, na modalidade de convite, para aquisição de mate-
riais e prestações de serviços, no primeiro semestre de 1994.

JOSÉ VALIM NETO

SEÇÃO DE PESSOAL
CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA

NOME: RENATO ROMANO MATRÍCULA- 22 211-9
PELA DEPENDENTE: LÚCIA BASÍLIO ROMANO, casada em
14.01.94, conforme Certidão do Casamento.

Brasília, 27 de janeiro de 1994
ALEXANDRE DONIZETE
Seção de Pessoal/SDSAC

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
INSTRUÇÃO DE 28 DE JANEIRO DE 1994

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor HUMBERTO NOGUEIRA DE QUEIROZ NE-
TO, matrícula n° 07.778-X,Assessor,para substituir CARLOS HENRI-
QUE MATIAS DA PAZ, matrícula n° 00.769-2, Símbolo DFG-13, de
Chefe da Procuradoria Jurídica da Fundação do Serviço Social do Dis-
trito Federal, no período de 01.02 a 11.02.94, por motivo de férias
regulamentares.

LÚCIA MARIA ALVIM DE SOUZA BITTAR
Substituta

INSTRUÇÃO DE 27 DE JANEIRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, l de fevereiro de 1994

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor FRANCISCO LÚCIO L. SALES, matrícula n°
7376-8, para substituir o servidor IDELSON SIMAS CAVALCANTE,
matrícula n° 7782-8, DFG-08, Chefe da Seção de Reprogra-
fia/DDC/DAF/FSS/DF, no período de 17.02 a 08.03.94, por motivo de fé-
rias regulamentares.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

INSTRUÇÃO DE 27 DE JANEIRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR-o servidor BENEDITO ROMI FELIPE, matrícula n°
6649-4, Rafa substituir o servidor CARLOS JOSÉ ALVES, matrícula
n° 66Í2-5, DFG-01, Encarregado de Turno, CERE/DIROP/FSS/DF, no
período de 11.02 a 02.03.94, por motivo de férias regulamentares.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

INSTRUÇÃO DE 27 DE JANEIRO DE 1994

A PRESIDENTE SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
estatutárias,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA DOS REMÉDIOS SILVA SANTOS,
matrícula n° 3710-9, para substituir a servidora HELENA MARIA DE
OLIVEIA, matrícula n° 3087-2, DFG-12, Diretora do CDS/BRASÍ-
LIA/DIROP/SSP/DF, no período de 07.02 a 08.03.94, por motivo de fé-
rias regulamentares.

LÚCIA MARIA ALVIM SOUZA BITTAR

SECRETARIA DE OBRAS
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

PORTARIA-SO N° 007 DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, com base no disposto no artigo 1°, inciso I, da
Portaria/SO n° 004, e 20.01.94,

RESOLVE:

Designar ANTÓNIO DUARTE SOBRINHO, matrícula n°
15.490-3, lotado na Seção de Documentação/DAG, Executor dos Con-
tratos n° 10/89-PRG (SO/TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA), pa-
ra a prestação de serviços de locação de uma máquina copiadora, marca
Triunfo/Mita, modelo 4055 e n° ll/89-PRG(SO/TYPE MÁQUINAS E
SERVIÇOS LTDA), para a prestação de serviços de manutenção, corre-
tiva e preventiva em máquina copiadora, marca Triunfo, modelo
TM313Z.

EVANILDA GENTIL EVANGELISTA
Diretora em Exercício

PORTARIA-SO N° 008 DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SE-
CRETARIA DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, com base no disposto no artigo 1°, inciso I, da
Portaria/SO n° 004, de 20.01.94,

RESOLVE:

Designar MARIA DE FÁTIMA ALVES BARBOSA, matrícula n°
30.510-3, lotada na Seção de Orçamento e Finanças/DAG, Executora
dos Contratos n°s 10/89-PRG (SO/Itiquira Turismo LTDA), para a pres-
tação, de serviços de fornecimento de passagem aérea e
11/89-PRGXSO/Matel Tecnologia de Teleinformática S/A), para a pres-
tação de serviços de manutenção e assistência técnica do Sistema KS
DIGIVOX desta Secretaria.

EVANILDA GENTIL EVANGELISTA
Diretora em Exercício

PROCESSO N°: 030.000.826/94
INTERESSADO: TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida

À vistas das instruções contidas no processo e o disposto nos artigos 80
e 81, do Decreto n° 14.554/92, em conformidade com as Normas de Exe-
cução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal para o exercício
de 1994 e de acordo com o que estabelece o item VI, do artigo 1° da Por-
taria n° 008, de 13.01.93, prorrogada pela Portaria n° 001/SO, de
13.01.94, reconheço a dívida, autorizo a despesa e determino a emissão
de Nota de Empenho no valor de CR$ 24.418,55 (vinte e quato mil, qua-
trocentos e dezoito cruzeiros reais e cinquenta e cinco centavos), em fa-
vor da f i rma TYPE MÁQUINAS E SERVIÇOS-CGC
00.520.304/0001-80.
Publique-se e encaminhe-se o Processo à SOF/DAG, para emissão da
respectiva Nota de Empenho, à conta da dotação do elemento 3490.92
— Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento da Secretaria de
Obras.

Em, 28 de janeiro de 1994

EVANILDA GENTIL EVANGELISTA
Divisão de Administração Geral

Diretora em Exercício

Adicional da Lei n° 6.732/79
Matrícula : 19.228-7
Nome : JACIARA RODRIGUES CUSTODIO
Processo : 030.004076/90
Despacho : A servidora fez jus a mais 1/5 da Representação Mensal do
DFA-02, a partir de 13.01.94, totalizando 5/5 da Representação Mensal
do DFA-02.

EVANILDA GENTIL EVANGELISTA

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA -
TERRACAP

PORTARIA N° 028/94-PRESI DE 28 DE JANEIRO DE 1994

O Presidente da Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 31, item IX, do Estatuto So-
cial da Companhia e o artigo 3° da Lei n° 8.666 de 21.06.93, e, tendo
em vista o que consta nos Processos n°s 111.000.083/94-3,
111.004.055/91-0, 111.003.898/93-0, 111.000.127/94-0,
111.000.191/94-0, 111.000.171/94-0, 111.000.174/94-9,
111.000.192/94-7, 111.002.341/89-3, 111.005.541/90-7.

RESOLVE:

I — Designar os servidores JOSÉ MARQUES FILHO, Coordenador da
COMLI, matrícula n° 00.534-7, PALMERIO PEIXOTO DO CARMO,
matrícula n° 00.267-4, Auxiliar de Administração, ODÍLIO GERAL-
DO DA SILVA, matrícula n° 00.156-2, Chefe da SEMAT, NELCY
FERREIRA DA MOTA, matrícula n° 00.311.5, Chefe da SETAP, AN-
TÓNIO FELIPE DOS SANTOS, matrícula n° 01.056.1, Auxiliar de
Administração, para, sob a Presidência do Primeiro comporem Comis-
são Especial de Licitação para efetivar os procedimentos licitatórios re-
ferentes às CARTAS-CONVITES n°s 001/94, 003/94, 004/94, 005/94,
006/94, 007/94, 008/94, 009/94, 010/94, 011/94 012/94 e 013/94.

II - Designar a servidora ANA CLÁUDIA NÓBREGA DE ARAÚJO,
matrícula n° 66977-6, Auxiliar de Escritório, para secretariar os traba-
lhos da referida Comissão.
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III — Em caso de eventual impedimento, o Presidente será substituito
pelo Primeiro membro da ordem desta Portaria,e,os demais membros
pela secretária.

Brasília-DF., 28 de janeiro de 1994
HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO
Companhia Imobiliária de Brasília — TERRACAP

Presidente

"ATA 100* (CENTÉSIMA) ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS

ACIONISTAS DA EMPRESA, REALIZADA em 10 DE JANEIRO DE 1994,

ÀS 11:00 HORAS.

INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE

00.359.877/0001-73.

CONTRIBUINTES/CGC.

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de mil novecentos e

nciv̂ ríta e quatro, as onze horas, na Sede da Companhia

'''imobiliária de Brasil i a-TERRACAP, situada no Setor de Áreas

Isoladas Norte, Bloco "F", Edifício Sede, 2* Andar,

Sala-209, em Brasília Distrito Federal, realizou-se a 100*

(CENTÉSIMA) Assembleia Geral Extraordinária de Acionista da

Terracap, previa e regularmente convocada pelos Oficios

números 28 e 29/93-SECOC, datados de 23 de dezembro de mil

novecentos e noventa e três. Abrindo a Sessão, assumiu a

direção dos trabalhos o Doutor HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA

FILHO-Presidente da Terracap, que verificando a totalidade

dos acionistas da Empresa com direito a voto, a saber:

Governo do Distrito Federal, representado pelo Procurador

Geral do Distrito Federal Doutor ALFREDO HENRIQUE REBELLO

BRANDÃO e a União Federal, representada pelo Procurador da

Fazenda Nacional RODRIGO PEREIRA DE MELLO, conforme Portaria

número 02 datada de 05 de janeiro de 1994, assinada pelo

Procurador Geral da Fazenda Nacional-Doutor EDGARD LINCOLN

DE PROENÇA ROSA. O Senhor Presidente da Terracap passou a

Presidência dos trabalhos ao representante do Acionista

Majoritário, Doutor ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO, que

agradeceu e deu início aos trabalhos, convedando a mim,

RAIMUNDO NONATO SILVA, Chefe da Secretaria dos Órgãos

Colegiados-Respondendo, para Secretariar os trabalhos. O

Senhor Presidente examinou o Processo ns 111.010.094/93 de

convocação desta Assembleia e determinou que fosse procedida

a leitura do Edital de Convocação do seguinte teor: "G.D.F.

- S.O. - COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, EDITAL

DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: Ficam

convocados os Senhores Acionistas da COMPANHIA IMOBILIÁRIA

DE BRASÍLIA-TERRACAP, para se reunirem em Assembleia Geral

Extraordinária, na Sede da Empresa, situada no Setor de

Áreas Isoladas Norte, Bloco "F", 2» Andar, Sala 209, em

Brasília Distrito Federal, no dia 10 de janeiro de 1994, às

11:00 horas, a fim de deliberarem a seguinte ORDEM DO DIA:

l)-Doação de Área ao Distrito Federal e União Federal;

2)-Venda de lotes através do PRODECON; 3)-Outros assuntos de

interesse da Companhia. - Brasília, 23 de dezembro de 1993."

Em seguida, o Senhor Presidente deu início ao exame do ITEM

"l" da ORDEM DO DIA: -DOAÇÃO DE ÁREA AO DISTRITO FEDERAL E À

UNIÃO FEDERAL. Processo n» 111.007.089/91; INTERESSADO:

Centro Comunitário da Criança; ASSUNTO: Doação de Imóvel ao

Distrito Federal. O Representante do Acionista Distrito

Federal, considerando o que dos autos consta, VOTA pela

DOAÇÃO ao Distrito Federal, para uso da Secretaria de

Obras/Administração Regional de Ceilândia, o imóvel

denominado Área Especial "B" EQN 13/9, Setor "P" Norte\

CS/Ceilândia-Taguatinga,' com 1.061,750o*, constante na

Planta PR-486/1, procedendo-se a competente baixa

patrimonial da importância, de CR$ 3.531,94 (três mil,

quinhentos e trinta e um cruzeiros reais e noventa e quatro

centavos), correspondente ao "valor histórico do referido

imóvel, corrigido monetariamente até 31.07.93. O

Representante do Acionista União Federal, acompanhou o voto

do Acionista Majoritário, sendo, portanto, a matéria

aprovada à unanimidade. Processo ne 050.000.756/93;

INTERESSADO: Secretaria de Segurança Publica do DF; ASSUNTO:

Reversão de Direito de Lote - EQNP 26/30, Área Especial "E"

-'Ceilândia Sul. O Representante do, Acionista Distrito

Federal, considerando o que dos autos consta, VOTA propondo

seja doado ao Distrito Federal, para uso da SECRETARIA DE

SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, a Área Especial "E"

EQNP 26/30, CS/Ceilândia-Taguatinga, com 1.061.750m2,

constante na Planta PR-509/1, procedendo-se a competente

baixa patrimonial da importância de Cr$ 3.531.944,40 (três

milhões, quinhentos e trinta e um mil, novecentos e quarenta

e quatro cruzeiros e quarenta centavos), correspondente ao

valor histórico do referido imóvel, corrigido monetariamente

até 31.07.93. O Representante do acionista União Federal,

acompanhou o voto do Acionista Majoritário, sendo, portanto,

a matéria aprovada a unanimidade. Processo ns

111.004-.013/93; INTERESSADO: Administração Regional de

Samambaia; ASSUNTO: Doaçõa de Imóvel ao Distrito Federal. O

Representante do Acionista Distrito Federal, considerando

que a Doação vem atender os anseios da Sociedade, VOTA

favoravelmente a Doação ao distrito Federal, para uso da

Secretaria de Obras/Administração Regional de Samambaia, o

Lote n» 01, Conjunto 08, QR-502, CS/Samambaia-DF, com

375,00m2, constante da Planta PR-536/40-11, procedendo-se a

competente baixa patrimonial da importância de CR$ 21,55

(vinte e hum cruzeiros reais e cinquenta e cinco centavos),

correspondente ao valor histórico do referido imóvel,

corrigido monetariamente até 08.07.93. O Representante do

Acionista União Federal, acompanhou o voto do Acionista

Majoritário, sendo, portanto, a matéria aprovada à

unanimidade. Processo n» 111.003.029/93; INTERESSADO: TCDF;

ASSUNTO: Doação de Imóvel ao Distrito Federal. O

Representante do Acionista Distrito Federal, examinando o

que dos autos consta, e considerando a relavância da Doação,

VOTA no sentido de ser doado ao Distrito Federal, para uso

da Secretaria de Obras-SO., o lote "C" QNQ-05, CS/Ceilândia,

com 702,OOm*, constante na Planta URB-27/90, procedendo-se a

competente baixa patrimonial da importância de Cr$

43.138.121,79 (quarenta e três milhões, cento e trinta e

oito mil, cento e vinte e um cuzeiros e setenta e nove

centavos), correspondente ao valor histórico do imóvel,

corrigido monetariamente até 31.05.93. O Representante do

Acionista União Federal, acompanhou o voto do Acionista

Majoritário, sendo, portanto, a matéria aprovada à

unanimidade. Processo n» 111.007.356/93; INTERESSADO:

Administração Regional de Samambaia; ASSUNTO: Doação de Área

Especial ao Distrito Federal. O Representante do Acionista

Distrito Federal, considerando tudo que dos autos consta,

VOTA no sentido de ser Doado ao Distrito Federal para uso da

Secretaria de Obras/Administração Regional de Samamabaia, o

imóvel denominado Área Especial n8 01, QS-610, CS/Samambaia,

com 13.262.49m2, constante da Planta 01 a 218/1,

procedendo-se a competente baixa patrimonial da importância
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de Cr$ 21.832.908,66 (vinte e um milhões, oitocentos e

trinta e dois mil, novecentos e oito cruzeiros e sessenta e

seis centavos), correspondente ao valor histórico do imóvel,

corrigido monetariamente ate 31 de julho de 1993. O

Representante do Acionista União Federal, acompanhou o voto

do Acionista Majoritário, sendo, portanto, a matéria

aprovada à unanimidade. Processo n9 111.007.831/93;

INTERESSADOX GAG; ASSUNTO: Doação de Imóvel ao Distrito

Federal. O Representante do Acionista Distrito Federal,

considerando o que dos autos consta, VOTA pela doação ao

Distrito Federal do Imóvel denominado GM-5-SAI/S-GÁguas

Claras, com l.095.503.100m2 , constante da Planta PR-85/1,

destinado à Residência Oficial do Exms Sr. Governador do

Distrito Federal, procedendo-se a competente baixa

patrimonial da importância de CR$ 457.844.000,00

£iq«átrocentos e cinquenta e sete milhões, oitocentos e

quarenta e quatro mil cruzeiros reais) correspondente ao

valor dj incorporação do referido imóvel. O Representante do

Acionista União Federal, acompanhou o voto do Acionista

Majoritário, sendo, portanto, a matéria aprovada a

unanimidade. Processo na 111.008.188/93; INTERESSADO:

Secretaria de Governo; ASSUNTO: Doação de Imóvel ao Distrito

Federal. O Representante do Acionista Distrito Federal,

considerando o que dos autos consta, VOTA pela DOAÇÃO, ao

Distrito Federal, para uso da SECRETARIA DE

GOVERNO/ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA, o imóvel

denomiando ÁREA ESPECIAL "B", EQ. 15/11, EQNP, SETOR "P"

NORTE CS/Ceilândia-Taguatinga, com 1.061.750m?, constante na

Planta PR-527/1, procedendo-se a competente baixa

patrimonial da imprtância de Cr$ 3.531.944,40 (três milhões,

quinhentos e trinta e um mil, novecentos e quarenta e quatro

cruzeiros e quarenta centavos), correspondente ao valor

histórico do referido imóvel, corrigido monetariamente até

31.07.93. O Representante do Acionista União Federal,

acompanhou o voto do Acionista majoritário, sendo, portanto,

a matéria aprovada à unanimidade. Processo n-

111.005.214/93; INTERESSADO: Administração Regional de

Brazlândia; ASSUNTO: Doação de Imóvel ao Distrito Federal. O

Representante_do Acionista Distrito Federal, considerando o

que dos autos consta, VOTA no sentido de que seja DOADO ao

Distrito Federal, para uso da Secretaria de

Obras/Administração Regional de Brazlândia, os imóveis

denominados Lote 09, Quadra 19, Setor Tradicional com

765,OOm2, Lote 04, Quadra 17, Setor Tradicional, com

353,68m2 , ambos constantes da Planta PR 12/1 e Lote 01,

Setor Administrativo, com área de 1.440,00m2, constante na

Planta PR-20/1, todos na CS/Brazlândia, procedendo-se a

baixa patrimonal da importância de Cr$ 1.869,670,40 (hum

milhão, oitocentos e sessenta e nove mil seiscentos e

setenta cruzeiros e quarenta centavos), correspondente ao

somatório dos valores históricos dos imóveis, corrigidos

monetariamente até 30.04.93. O Representante do Acionista

União Federal, acompanhou o voto do Acionista Majoritário,

sendo, portanto, a matéria aprovada à unanimidade. Processo

ns 131.000.253/90; INTERESSADO: Administração Regional do

Gama; ASSUNTO: Divisão de Área Especial/Doação. O

Representante do Acionista Distrito Federal, considerando o

que dos autos consta e a relevância da matéria, VOTA pela

doação ao Distrito Federal, para uso da Secretaria de

Obras/Administração Regional do Gama, o imóvel denomiandc

Área Especial 02, EQ. 14/18, Setor Oeste da CS/Gama, com

999,950m2 , constante na Planta URB-50/91, procedendo-se a

competente • baixa patrimonial da importância de CR$

705.000,00 (setecentos e cinco mil cruzeiros reais)

correspondente ao valor do referido imóvel. O Representante

do Acionista União Federal, acompanhou o voto do Acionista

Majoritário, sendo, portanto, a matéria aprovada à

unanimidade. Processo n» 111.003.467/87; INTERESSADO: TST;

ASSUNTO: reversão de Área à União Federal. O Representante

do Acionista Distrito Federal, considerando o que dos autos

consta, VOTA propondo seja doado a União Federal, para uso

do Tribunal Superior do Trabalho, a área de 1212,30m?,

acrescida à Projeção "A" - Praça dos Tribunais Superiores,

cuja a área total passa a ser de 4.182,30mí, procedendo-se a

competente baixa patrimonial da importância de Cr$ 0,66

(sessenta e seis centavos), correspondente ao valor

histórico do supracitado acréscimo, corrigido monetariamente

até 30 de agosto de 1993. O Representante do Acionista União

Federal, acompanhou o voto do Acionista Majoritário, sendo,

portanto, a matéria aprovada à unanimidade. Processo ne

030.007.971/92; INTERESSADO: NOVACAP; ASSUNTO: Doação de

Área à União Federal. O Representante do Acionista Distrito

Federal, considerando o que dos autos consta, VOTA no

sentido de que seja DOADO à União Federal, para IMPLANTAÇÃO

DE UM CENTRO DE ATENDIMENTO INTEGRADO À CRIANÇA-CAIC, o

imóvel denomiando Área Especial 6-C-SRIA II - CS/GUARÁ, com

22.317.065m*, constante na Planta URB-103/93, procedendo-se

a competente baixa patrimonial da importância de Cr$ 15,24

(quinze cruzeiros e vinte e quatro centavos), correspondente
ao valor histórico do imóvel corrigido monetariamente até

26.06.93. O Representante do Acionista União Federal,

acompanhou o voto do Acionista Majoritário, sendo, portanto,

a matéria aprovada a unanimidade. Os Representantes dos

acionistas passaram a apreciação do ITEM "2" DA ORDEM DO

DIA: Processo n» 030.013.687/93-1 INTERESSADO: PRODECON;

ASSUNTO: Venda de imóveis através do PRODECON. O

Representante do Acionista Majoritário, sugeriu que fosse

este processo retirado de pauta, ficando o mesmo para

apreciação em outra oportunidade, tendo o Representante do

Acionista União Federal, concordado. Prosseguindo, passou-se

à apreciação do ITEM "3" DA ORDEM DO DIA: - OUTROS ASSUNTOS

DE INTERESSE DA TERRACAP. Processo n» 111.004.538/93;

INTERESSADO: ASPLA/TERRACAP; ASSUNTO: Alteração do Estatuto

Social da Terracap. O Representante do Acionista Distrito

Federal, VOTA aprovando a alteração no Estatuto Social da

Companhia Imobiliária de Brasil ia-TERRACAP, como foi

apresentado pelo Sr. Chefe da Assessoria de

Planejamento-ASPLA, às fls. 01 e 02 dos presentes autos. O

Representante do Acionista União Federal, acompanhou o voto

do Acionista Majoritário, sendo, portanto, a matéria

aprovada à unanimidade. Processo n2 111.006.890/93;

INTERESSADO: Administração Regional do Núcleo Bandeirante;

ASSUNTO: Doação de bens desapropriados. O Represente do

Acionista Majoritário Distrito Federal, considerando os

elementos constantes nos autos VOTA pela autorização da

Doação de (02) dois tanques metálicos com capacidade de

15.000 (quinze mil) Litros cada à Administração Regional do

Núcleo Bandeirante RA VIII, para os fins a que se propõe. O

Representante do Acionista União Federal, acompanhou o voto

do Acionista Majoritário, sendo, portanto, a matéria

aprovada à unanimidade. Processo n» 111.003.245/93;

INTERESSADO: PROVI-PROGRAMA DE VIVÊNCIA INTEGRADA; ASSUNTO:

Prestação de Contas referente doação de verba no valor de
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Cr$ 1.200.000,00. O Representante do Acionista Distrito
, _ U
'Federal, VOTA pela homologação da doação de Cr$ 1.200.000,00

(hum milhão e duzentos cruzeiros) ao Programa de Vivência

Integrada-PROVI. O representante do Acionista União Federal,

acompanhou o voto do Acionista Majoritário, sendo, portanto,

a matéria aprovada à unanimidade. Processo n-

111.007.086/93; INTERESSADO: Ação Social do Planalto;

ASSUNTO: Doação de Verba à Ação Social do Planalto no valor

de Cr$ 200.000.000,00. A Assembleia Geral Decidiu contra o

voto do Acionista União Federal, homologar a Doação de Cr$

200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) a Ação Social

do Planalto, Entidade não Governamental de Atendimento,

Defesa e Promoção da Criança e do Adolescente, considerada

de utilidade pública pelo Decreto n« 87.122 de 28.04.82 e

Decreto r\°- 14.476 de 10.12.92-CGC n^ 85092/0001-50 Inscrição

no GDF n* 010542-2, recomendando a entidade que apresente a
"'. f~

costpétente prestação de contas da aplicação desta doação

f para o alcance de seus obejetivos. Processo ns

092.719.281/78; Ref.: INTERESSADO: Companhia de Água e

Esgoto de Brasília-CAESB; ASSUNTO: Cancelamento de

Decisões/Doação de Área Especial de Captação do Córrego

Crispim do Distrito Federal. O representante do Acionista

Distrito Federal, considerando o que dos autos consta, VOTA

no sentido de: -Cancelar as Decisões n?s 234/DIRET e

089/CONAD, de 02 e 08.03.82, que' autorizaram o arrendamento

da Área Especial 04, RA II - CS/GAMA, à CAESB, mediante o

pagamento mensal de 5,427834 ORTN's;Doar ao Distrito Federal

a Área Especial 04, RA-II - CS/GAMA, com 15.161,00ms de

área, constante na Planta PR-3/1, procedendo-se a competente

baixa patrimonial da importância de Cr$ 77.421,94 (setenta e

sete mil quatrocentos e vinte e um cruzeiros e noventa e

quatro centavos), correspondente ao valor, histórico do

imóvel, corrigido monetariamente ate 31.12.92. O

Representante do Acionista União Federal, acompanhou o voto

do Acionista Majoritário, sendo, portanto, a mataria

aprovada à unanimidade. Processo ns 111.009.188/93;

INTERESSADO: GABIN/TERRACAP; ASSUNTO: Retificação da Ata da

935 AGE/PROCESSO N2 111.003.945/93. O representante da União

Fedral apresentou VOTO pela aprovação da proposta

apresentada no processo como nulidade e não retificação da

Decisão adotada na 93* AGE da Terracap. O Representante do

Acionista Distrito Federal, argumentou que tal proposição

ensajaria apreciação de todo o processo, em outra

oportunidade, adiando a decisão de transferir de imediato

todos os imóveis destinados a Clubes Unidade de Vizinhança,

transferencia esta, de interesse da comunidade do Distrito

FEderal. Sendo assim, prevaleceu o voto do Representante do

Acionista Distrito Federal, mantendo-se a aprovação da

proposta do Conselho de Administração da Companhia no

sentido de: a)-retificar a Ata da 93^ AGE desta Empresa, de

16.08.93, excluindo da relação de imóveis doados ao Disti-ito

Federal, para uso da SECRETARIA DE GOVERNO/ADMINISTRAÇÃO

REGIONAL DE BRASÍLIA, nos termos da Lei n» 498, de 20.07.93,

o imóvel denominado Lote "A", EQN-EQ 214/215, com

6.800,00m2 , constante na Planta PR-71/1, cujo uso passou de

Clube Social para Culto, procedendo-se a reinclusão do

referido imóvel ao património da terracap, pelo valor

histórico de Cr$ 839.446,72 (oitocentos e trinta e nove mil,

quatrocentos e quarenta e seis cruzeiros e setenta e dois

centavos), corrigido monetariamente até 31.12.92;

b)-retifiçar, ainda, o valor da baixa patrimonial, que passa

a ser Cr$ 5.264.692,19 (cinco milhões, duzentos e sessenta e,

>»quatro mil, seiscentos e noventa e dois cruzeiros e dezenove

centavos), ratificando os demais termos da supracitada Ata.

Processo n» 111.004.393/91; INTERESSADO: Petrobrás

Distribuidora S/A; ASSUNTO: Permuta de Imóvel - Área de

postos existentes no DF. O Representante do Distrito

Federal, VOTA, no sentido de autorizar à Companhia
Imobiliária de Brasília-TERRACAP a doar ao Distrito Federal,

para uso da Secretaria de Cultura do Distrito Federal, o

Lote "E", da Quadra 01, do Setor de Autarquias Norte e as

benfeitorias nele edificadas., em conformidade com a Lei n«

8*.666/93, procedendo-se a baixa patrimonial no valor a ser
, ( ~

incorporado correspondente ao imóvel objeto da doação,

ficando a formalização do negócio condicionada ao registro

da referida escritura. O Representante do acionista União

Federal, acompanhou o voto do Acionista Majoritário, sendo,

portanto, a mataria aprovada à unanimidade. Processo n»

111.007.969/93; INTERESSADO: Coordenadoria Especial do Metro

DF; ASSUNTO: Convite para compor quadro de acionistas. O

Representante do Acionista Distrito Federal,, considerando o

que dos autos consta, e tratando-se da tio relevante

matéria, VOTA favoravelmente para que a TERRACAP participe

na composição do quadro de Acionistas do METRÔ-DF, mediante

subscrição do Equivalente a 400 UPDFs do Capital Autorizado

(100.000 UPDFs) correspondentes à Quota de 0,4% (quatro

décimo por cento) do Capital Social do METRO. O

Representante do Acionista União Federal, acompanhou o voto

do Acionista Majoritário, sendo, potanto., a matéria aprovada

à unanimidade. O Representante do Acionista União Federal,

apresentou o nome do Dr. YTTRIO CORRÊA DA COSTA NETO,

brasileiro, solteiro, Economista, residente e domiciliado

nesta Capital, portandor da Cl ns 752.828-SSP/DF e do CPF n*

381.036.211-69, para compor o Conselho Fiscal da Terracap,

como Membro Efetivo, na vaga do Dr. FERNANDO VEIGA BARROS E

SILVA, que renunciou. O Representante do Acionista

Majoritário, vota favorável, sendo, portanto, a matéria

aprovada à unanimidade. O Representante do Acionista

majoritário, votou pela aprovação do nome do Dr. MARCOS

OLIVEIRA CORDEIRO, Brasileiro, Casado, Engenheiro Civil,

residente e domiciliado nesta Capital, portador do CPF n*

014.156.461-04, para compor o Conselho de Administração da

Terracap, como Membro Efetivo, na vaga do Dr. AGENOR MARQUIM

DE SOUZA, que renunciou. O Representante do Acionista União

Federal, absteve de votar nesta matéria. Nada mais havendo a

ser tratado, o Senhor Presidente agradeceu a presença do

representante da União Federal - Dr. RODRIGO PEREIRA DE

MELLO e do Presidente da TERRACAP - Dr. HUMBERTO LUDOVICO DE

ALMEIDA FILHO, dando por encerrados os trabalhos, do que

para constar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida

e aprovada, vai por mim assinada e pelos presentes. A

presente Ata é copia fiel da transcrita no livro.

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -

DER -DF
INSTRUÇÃO DE 25 DE JANEIRO DE 1994.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o inciso VIII, art. 66, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
15.342, de 20 de dezembro de 1993,
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RESOLVE:
Nomear os servidores LUIZ MARUNO matrícula n° 91.353 WAN-

SLY GONÇALVES NERES, matrícula n° 91.767, e NILSON MAR-
COS DOS REIS, matrícula n° 92.385, para sob a presidência do primei-
ro comporem a comissão encarregada de proceder a Tomada de Contas
Especial de que trata o Processo n° 113.000.159/94.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES
•̂ •̂[••̂ •IMa^̂ aî ^̂ ^̂ ^a^Maî Miî ^̂ ^̂ ^apB^M^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ Mlî ^̂ ^̂ ^BS - ..-•

SECRETARIA DE AGRICULTURA
PORTARIA N° 006 DE 31 DE JANEIRO DE 1994

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que consta do In-
ventário Físico dos Bens Patrimoniais Móveis, sob a guarda desta Se-
cretaria, procedido pelo Grupo de Trabalho instituído pela Portaria n°
60, de 06 de dezembro de 1993, publicada no DODF n° 247, de 09 de de-
zembro de 1993,

RESOLVE:

I — Instituir Comissão de Tomada de Contas Especial para o fim de
apurar responsabilidade pelas faltas dos bens móveis apontadas pelo
Grupo de Trabalho que procedeu referido Inventário.
II - Designar os servidores PAULO ALVES PEREIRA, matrícula n°
34.036-7, Auxiliar de Administração Pública, IÊDA BORGES DA SIL-
VA, matrícula n° 31.317-3, Técnico de Administração Pública e FRAN-
CISCA ALBERTINA FELIPE DE MELO.matrícula n° 39.844-6, Técni-
co de Administração Pública, para sb a presidência do primeiro, compo-
rem a Comissão de Tomada de Contas Especial ora instituída.
III — Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão dos traba-
lhos da Comissão.
IV — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO LELIS
Secretário Substituto

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E MECANIZAÇÃO
AGRÍCOLA - DEMA
CONCESSÃO DE DIÁRIA

PROCESSO: 0073.000283/94. INTERESSADO: IVANILDO SALVIA-
DA SILVA, Autorizo a concessão de 1.1/2 (uma e meia) diária ao

servidor acima, que se deslocará para o Estado de Goiás, na Cidade de
Niquelândia, Fazenda Faz Tudo, para transporte do TP-130 e GR-109
para o DEMA. dias 26 a 27 e janeiro de 1994.

AGUINALDO LELIS
Presidente Substituto

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

REFERÊNCIA: Processo n° 050-001.563/93
INTERESSADO: Secretaria de Segurança Pública
ASSUNTO: Ratificação de Dispensa de Licitação
RATIFICO, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, a dispensa de licitação, realizada pelo Departamento de Adminis-
tração Geral, em favor da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., para
fazer face a despesas com fornecimento de QAV-Querosene Aviação, no
decorrer do exercício financeiro de 1994.
Publique-se e devolva-se ao Departamento de Administração Geral, pa-
ra as devidas providências.

Brasília, 18 de janeiro de 1994

JOSELITA VIANA E SILVA

SECRETARIA DE TRABALHO
DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEM

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE JANEIRO DE 1994

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EMPREGO - DEPEM, no
uso da competência que lhe é atribuída:

RESOLVE:

AUTORIZAR a Firma TH - Engenharia Ltda, a dar início à obra de
construção do Núcleo de Atendimento Múltiplo na cidade-satélite de
Samambaia-DF.
Empenhes n°s 93NE00044 e 93 NE00045
Valor: CR$ 28.368.078,00 (vinte e oito milhões, trezentos e sessenta e
oito mil, setenta e oito cruzeiros reais)
Local: QN 303 - Conjunto 01 - Lote 03
Prazo de execução: 45 (quarenta e cinco) dias.
Responsável Técnico JOSÉ ROBERTO QUEIROGA FERREIRA
CREA n° 8.050/D-DF
Fiscal: LUIS ANTONIO CRUVINEL GORDO
CREA n° 1.431/D-DF
Início: 13/01/94
Término: 26/02/94

PAULO JOSÉ MARTINS DOS SANTOS

SECRETARIA DE TURISMO
PROCESSO: 210.000.032/93
INTERESSADO: EGÍDIO DANTAS DA GAMA E OUTROS
ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista do que consta nos autos e do disposto na Lei n° 4.320/64, combi-
nada com o Decreto n° 62.115/68 e Decreto n° 14.554/92, reconheço a
dívida, autorizo a despesa, a emissão e liquidação da respectiva Nota
de Empenho no valor de CR$ 73.396,16 (setenta e três mil trezentos e
noventa e seis cruzeiros reais e dezesseis centavos) em favor dos inte-
ressados EGÍDIO DANTAS DA GAMA, VILMA BEZERRA DA COS-
TA e MARIA FERREIRA CAMPOS DE PAULA, à conta elemento:
31.90.92, Despesa de Exercício Anteriores, da Atividade 2323-01, do
Orçamento da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

Brasília, 26 de janeiro de 1994

MARIA EULÁLIA FRANCO
Secretária de Turismo

TRIBUNAL DE CONTAS"
PORTARIA N° 045, DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30 de ou-
tubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Exonerar CLÁUDIA MARIA FERREIRA LAZAR, do cargo em comis-
são de Assessor, Código TC-CCA-4, da Secretaria das Sessões, deste
Tribunal, por estar sendo nomeada para exercer outro cargo.

MARLI VINHADELI
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PORTARIA N° 046, DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30 de ou-
tubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Nomear, de acordo com o artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, CLÁUDIA MARIA FERREIRA LAZAR, para exer-
cer o cargo em comissão de Assessor, Código TC-CCA-4, do Departa-
mento de",Pessoal da Diretoria-Geral de Administração.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 047, DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competêrícia que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30 de ou-
tubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Exonerar PEDRO JOSÉ MARTINS SALGADO, Técnico de Adminis-
tração Pública — A, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de Pessoal
dos Serviços Auxiliares, do cargo em comissão de Assessor, Código TC-
CCA-4, do Departamento de Pessoal, da Diretoria-Geral de Adminis-
tração, por estar sendo nomeado para exercer outro cargo.

MARLI VINHADELI

PORTARIA N° 048, DE 31 DE JANEIRO DE 1994.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe confere o artigo 84, inciso XV, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução-TCDF n° 38, de 30 de ou-
tubro de 1990, e tendo em vista o que se apresenta no Processo n°
003/94,

RESOLVE:

Nomear, de acordo com o artigo 9°, inciso II, da Lei n° 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, PEDRO JOSÉ MARTINS SALGADO, Técnico de
Administração Pública — A, Classe Especial, Padrão III, do Quadro de
Pessoal dos Serviços Auxiliares, para exercer o cargo em comissão de
Assessor, Código TC-CCA-4, da Secretaria das Sessões deste Tribunal.

MARLI VINHADELI

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS
E BALANÇOS

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO FINANCEIRO

VIGÉSIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 009/91 -
NOVACAP. PARTES: FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO

FEDERAL E A NOVACAP. PROCESSO: 073.001688/91-FZDF. PRA-
ZO. 30.06.94. VALOR DE CRf 12.251.771,92 (DOZE MILHÕES, DU-
ZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E
UM CRUZEIROS REAIS, NOVENTA E DOIS CENTAVOS), CON-
FORME NE 00045/94 - OBJETO: SUPLEMENTAR RECURSOS AO
CONVÉNIO.

AGUINALDO LELIS
Presidente Substituto

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 2898. N° DO PROCES-
SO: 092.006562/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO: alte-
ra as Cláusulas Quarta (Documentos) e Sexta (Prazos) do mencionado
contrato. DOCUMENTOS: o item "G" da Cláusula Quarta passa a vi-
ger com a seguinte redação: "G) Lei 8.666/93, de 22/06/93 e demais Nor-
mas Regulamentares e regulamentos do BID". PRAZOS: fica acrescida
à Cláusula Sexta o item 6.2., na formadescrita:"6.2. O prazo de vigên-
cia é de 300 (trezentos) dias corridos, contados a partir de sua publica-
ção". DATA DA ASSINATURA: 31/1/94. DIRETOR DO SISTEMA DE
ESGOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATADA: CONSTRU-
TORA GOMES LOURENÇO S/A - CARLOS ANDRÉ ANDRIONI
SALGUEIRO LOURENÇO.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 2899. N° DO PROCES-
SO: 092.006563/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO: alte-
ra as Cláusulas Quarta (Documentos) e Sexta (Prazos) do mencionado
contrato. DOCUMENTOS: o item "G" da Cláusula Quarta passa a vi-
ger com a seguinte redação: "G) Lei 8.666/93, de 22/06/93 e demais Nor-
mas Regulamentares e regulamentos do BID". PRAZOS: fica acrescida
à Cláusula Sexta (Prazos) o item 6.2, na forma descrita: "6.2. O prazo
de vigência é de 300 (trezentos) dias corridos, contados a partir de sua
publicação". DATA DA ASSINATURA: 31/1/94. DIRETOR DO SISTE-
MA DE ESGOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATADA:
CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO S/A. - CARLOS ANDRÉ AN-
DRIONI SALGUEIRO LOURENÇO.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 2978. N° DO PROCES-
SO: 092.006577/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor Administrativo da CAESB. OBJETO: altera a
Cláusula Terceira (Preço/Valor) do mencionado contrato. PREÇO/VA-
LOR: fica acrescida ao valor original do contrato a quantia de CR$
3.095.375,88 (três milhões, noventa e cinco mil, trezentos e setenta e
cinco cruzeiros reais e oitenta e oito centavos). DATA DA ASSINATU-
RA: 31/01/94. DIRETOR ADMINISTRATIVO - DOREMAR JOSÉ
BARROSO HREISEMNOU. CONTRATADA: APLEX - CHEMIE DO
BRASIL LTDA - FAUSTO BATISTA DE LIMA.

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATANTE: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL - NOVACAP, através da COORDENADORIA
ESPECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDERAL. CONTRATADA:
X E R O X D O B R A S I L L 'i D A . P R O C E S S O N ° :
114.000.691/93-GDF/SOSP/NOVACAP-METRÔ/DF - ESPÉCIE: Con-
trato n° 001/94-MC/NOVACAP. Tomada de Preços n°
012/93-MC/CEL/NOVACAP. OBJETO: Locação de 03 (três) máquinas
Copiadoras. VALOR: valor mensal de CR$ 878.639,54 (oitocentos e se-
tenta e oito mil, seiscentos e trinta e nove cruzeiros reais e cinquenta e
quatro centavos), perfazendo um total estimado para o período de loca-
ção de CRf 8.786.395,40 (oito milhões, setecentos e oitenta e seis mil,
trezentos e noventa e cinco cruzeiros reais e quarenta centavos). RE-
CURSOS: Convénio n° 036/91 publicado no DODF de 20.05.91 e con-
forme Nota de Empenho n° 1691.1506/94, de 04.01.94. DATA DA AS-
SINATURA: 24.01.94. PRAZO: 10 (dez) meses contados a partir da as-
sinatura do Contrato. PARTES: PELA CONTRATANTE: Paulo Victor
Rada de Rezende e Cairo Ramos. PELA CONTRATADA: Thelma Letí-
cia Gonsalves. TESTEMUNHAS: Valéria figueiredo Ramos e Adilma

Tlnrrmao
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA - CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 2904. N° DO PROCES-
SO: 092.006568/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista au-
torização do Diretor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJETO: alte-
ra as Clásulas Quarta (documentos) e Sexta (Prazos) do mencionado
contrato. DOCUMENTOS: o item "G" da Cláusula Quarta passa a vi-
ger com a seguinte redação: "G) Lei 8.666/93, de 22/6/93 e demais Nor-
mas Regulamentares e regulamentos do BID". PRAZOS: fica acrescida
à Cláusula Sexta o item 6.2., na forma descrita: "6.2. O prazo de vigên-
cia é de 420 (quatrocentos e vinte) dias corridos, contados a partir de
sua publicação. "DATA DA ASSINATURA: 31/01/94. DIRETOR DO
SISTEMA DE ESGOTOS - JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATA-
DA: MAGASA CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A. - FLÁ-
VIO ROGÉRIO HAUTSCH REINEHR.

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO

CONTRATANTE: BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. CONTRATA-
.tíÁ: CBL - CONSTRUTORA BORGES LTDA. CONTRATO:

DIRAD/COMAP-94/006. OBJETO: CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓ-
PRIA DA AGÊNCIA SAA. LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA PÚBLI-
CA DIRAD/COMAP-93/014, DE 19.10.93. VIGÊNCIA: 28.01.94 A
23.11.94. ASSINATURA: 28.01.94. VALOR GLOBAL: CR$
184.556.170,47.

COMUNIDADE RELIGIOSA DOS CAFELÂNDIOS

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA
COMUNIDADE RELIGIOSA DOS CAFELÂNDIOS, REALIZADA

EM 10 DE JANEIRO DE 1994

Aos dez (10) dias do mês de janeiro de um mil novecentos e noventa e
quatro (1994), realizou-se uma reunião extraordinária da Comunidade
Religiosa dos Cafelândios em sua sede para tratar do seguinte assunto:
Retificar o endereço da loja de Brasília na CND 04 lote 4 loja 1/3/4 para
CSD 06 lote 38 e 40 loja l e 3 Taguatinga Sul, ficando ratificados os de-
mais termos. Após discutir o assunto ficou aprovado por unanimidade.
Nada mais a tratar deu-se por encerrada a sessão para lavratura da
presente ata que após lida e aprovada foi por todos assinada.
(DAR-CR$ 11.016,12)

( ALDEIA SOS DE BRASÍLIA ^
CGC - MF . 00 11 8 927/0001 -20

^ BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1993 j
<™~~ ~~\

ATIVO

CIRCULANTE

» DISPONÍVEL

CAIXA 4.103,61
BANCOS CONTA MOVIMENTO 219.360,44
APLICAÇÕES FINANCEIRAS 464.508,86

«67.J73.11
REALIZÁVEL

ADIANTAMENTO P/ FUNCIONÁRIO 360 000.00
SEGUROS » AMORTIZAR 701170,00
ASSINATURA A AMORTIZAR 8 646,00

1.069.816,00

CIRCULANTE 1.747.789,11

PERMANENTE

IMOBILIZADO ALDEIA SOS

TERRENOS 1 ,00
PRÉDIOS E EDIFICAÇÕES 699.537,89
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 292.160,96
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 313.S09.20
VEÍCULOS 3.284.486,00
DIREITO SOBRE USO TELEFONE 13.800.00
DIREITO DE USO SOFTWARE 20.568,66

4.624.063,61

IMOBILIZADO CASA JUVENTUDE MASCULINA

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.590,00
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 155,90

1.745,90

IMOBILIZADO CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 910,20
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 20.590,13

21.500,33
PERMANENTE 4.647.309,84

^TOTAL DO ATIVO 6.595.098,95^

*~~ \

PASSIVO

CIRCULANTE

EXIGÍVEL

ENCARGOS SOCIAIS 691088,12
SALÁRIOS ORDENADOS A PAGAR 264,65
FORNECEDORES 993874,80
PROVISÃO FÉRIAS/ENCARGOS A PAGAR 4.372.066,21

6.057.303,76

CIRCULANTE «.057.303,76

}
PATRIMÓNIO LÍQUIDO

PATRIMÓNIO LIQUIDO

RESULTADOS EXERCÍCIOS ANTERIORES 374.666,21
RESULTADO DO EXERCÍCIO 162.926,96

537.795,17

PATRIMÔNIOLÍOUIDO 537.795,17

^\
^ TOTAL DO PASSIVO 6.S95. 098,95 ,̂

[ DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA 0 EXERCÍCIO ^ C DEMONSTRAÇÃO DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS ^
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1993 PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO 1993

ALDEIA SOS DE BRASÍLIA ALDEIA SOS DE BRASÍLIA
CGC-MF. 00118927/0001-20 J ^ CGC-MF. 00 118927/0001-20 J

f ~ ' "\
1 - RECEITAS (02*03) 33.545.908,13

2 ALDEIA SOS 31.554.563,69
2 1 Doações Locais 4.885.495,66

2.1.1 Receitas Locais 4.865,495.66
22 Doações do Exterior 26.669.066,03

2.2.1 Padrinhos SOS-KDI 11.041.614,72
2.2.2 Manutenção -KOI 10.665.369,25
2.2.3 Verbas Espedaie-Máq e Equfe. - KDI 735.000,00
2.2.4 Aplcações Financeiras -KDI 4.246.864,06

3 CASA DE JUV. MASCULINA 1.991.344,44
31 Doações Locais 122.899,19

3.1.1 Reeditas Locais 122.899,19
32 Doações do Exterior 1.668.445,25

3.2.1 Manutenção-KDI 1.866.427,75
3.2.2 Esporádicas - KDI 2.017,50

4 DESPESAS (05*08) 33.382.981,17

5 ALDEIA SOS DE BRASÍLIA 31.418,131,66
5.1 Despesa Operacional 31 416.131,66

5.1.1 Manutenção > Reparos 1.602.851,94
5.1.2 Corrente 6.462.620,11
5.1.3 Com Pessoal 16.733.189,63
5.1.4 Medicas 561.365,29
5.1. S Transporte» e Veículos 1.726.408,17
5.1.6 Administrativas 2.295.722,74
5.1.7 Publicidades 35.973,78

6 • CASA DE JUV. MASCULINA 1.964649,51
61 Despesa Operacional 1.964849,51

6.1.1 Manutenção > Reparos 13019.00
6.1.2 Corrente 541.617,84
6.1.3 Com Pessoal 1.364.351,13
6.1.4 Medicas 2.041,30
615 Transportes S3820.24

7 RESULTADO DO EXERCÍCIO (01-04) 182.926,96
7.1 Resultado Operacional 162.926,96

7.1.1 Aldeia SOS 136.432,03
71.2 Casa de Jovens Masculina 26494,93

ORIGENS DE RECURSOS

Lucto Liquido do Exercido 182.926,96

APLICAÇÃO DE RECURSOS

Aquisições Afivo Imobilizado 4.461 .879,45

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO (4.298.952,49)

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO-1993

EXERCÍCIOS 1992 1993 VARIAÇÃO

ATIVO CIRCULANTE 73.467,57 1.747.799,11 1.674.321,54
PASSIVO CIRCULANTE 64.029,75 6.057.303,78 5.973.274,03

CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO-1993 (4.298.952,49)
V J

Nota Explicative:

A Aldeia S.O.S. de Brasília e uma instituição não-govemamental de direito privado, sem fins lucrativos de
atendimento gratiito à criança e ao adolescente oriundos da situação de abandono , atuejmente com cento e quatro beneficiados.
A atua! Diretoria administra todos ot recursos angariados em prol da manutenção, aquisição de bens e quadro de pessoal,
necessários a sustentação da estrusjra de funcionamento.

Conforme Demonstração das Origens e Aplicações de Recursos, foi aplicado em aquisições do Atrvo Imobilizado
o montante de CRS 4 461 .679,45 (quaro milhões, Quatrocentos e sessenta e um mil, oitocentos e setenta e nove cruzeiros
reais e quarenta e cinco centavos), apurando um superavit liquido no exercício de CRS 1 62.926,86 (canto e sessenta e dois mil,
novecentos e vinte e seis cruzeiros reais e noventa e seis centavos).

BrasKa-OF., 31 de dezembro de 1993.

ALDEIA SOS DE BRASÍLIA ALDEIA SOS DE BRASÍLIA
Maria Uuiza C. P. Fonseca Geraldo Magela Rosa

V Presidente CRC-DF.-T- 7.593 J

( D A R - C R S 21 . l 1 * 4 , 2 3 )
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SOCIEDADE ORGANIZADA EM DEFESA DO GAMA
EXTRATO DE ESTATUTO

Sociedade sem fins lucrativos, políticos ou religiosos, será regida por
este Estatuto, cc m sede e foro na Cidade Satélite do Gama-DF, por tem-
po indeterminar o, com a finalidade de promover a convivência entre os
sócios, atividade j sociais culturais e desportivas, bem como reivindicar
ao poder público melhorias para a Cidade.

(DAR - CR$ 3.672,04)

FUNDACiO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - F EOF

TERMO DE AJUSTES - TAJ lio TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO 56/92

PARTES

" FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEOF

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO DF-SEMATEC
, PROCESSO 1 DATA ASSINATURA

082.006201/92 15.12.93
. ESPÉCIE

Alteração de Convénio e Prorrogação

i — VI«ENCIA ATÉ VALOR Cri

31.12.95
. LICITAÇlO -

i! OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS v

Este termo tem por objetivo acrescentar ã cláusula

Primeira - Do Objeto, o Parágrafo Onico com a seguinte redação:

PARÁGRAFO ONICO: O apoio as atividades referidas na Cláusula Pri

meira dar-se-ã mediante a cessão de 10 (dez) pró

fessores com carga horária de 40 (quarenta) horas

semanais, num total de 400 (quatrocentas) horas ,

resguardando os direitos e vantagens da Carreira

de -Magistério Público, sem prejuízo de sua Lotei

cão de origem. Fica prorrogada até 31.12.95 a vi

gência do mencionado Convénio.

Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as

mais disposições do Convénio ora aditado.

de

UkLOR POR EXTENSO

ÍUNIDAOE ORÇAMENTARIA
DADOS SOBRE A DESPESA

PROJETO/ATIVIOAOE

ELEMENTO DE DESPESA [FONTE DE RECURSOS

TÃxTÕE" AOi-PET

NOTA DE EMPENHO.r
ti
ANNA

MERO 1 — VALOR tr» —

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM

Diretor Executivo
Substituto

[ SANDRA JOANINA VIANNA BRAGA

)
AS PARTES E/OU INTERVENIENTES
II

GEDEAN NUNES CAMPELO
Secretário Substituto

NEWTON DE CASTRO
Secretário

SILVIA FRANCA MAGALHÃES

Republicado por haver saído com incorreção no original, no DODP de

21.12.93 - Página 39.

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

'•f-* [ TERMO DE AJUSTES - TAJ ][ CONVBNIO NO 08/94-FEDF

" FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

PARTES " ASSOCIAÇÃO DE PAIS, ALUNOS E MESTRES DA ESCOLA DE MÚSICA DE BRA

SlLIA.
, PROCESSO 1 DATA ASSINATURA 1 — VÍSÍNÕÃ Al

082.020257/93 26.01.94 28.02.9
ESPÉCIE , ,

Cooperação mútua 1

E— i —VALOR Cr$ — j

4 50.941.576,91 j
LICITAÇÃO

, OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS ,

O presente Convénio tem por objeto a transferên

cia de recursos financeiros da Fundação Educacional do Distrito Fe

deral ã Associação de Pais, Alunos e Mestres da Escola de Música

de Brasília, com vistas ã viabilizar o desenvolvimento do Projeto

intitulado XVI Curso Internacional de Verão da Escola de Música de

Brasília.

Cinquenta milhões, novecentos e quarenta e um mil, quinhentos e setenta

e seis cruzeiros reais e noventa e um centavos.

UNIDADE ORÇAMENTARIA — "

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

2038.0001
tLCMENTO DE DESPESA FONTE DE RECURSOS
3.4.90.39 012000000.

| NÚMERO 1 VALOR Crt i*""* "* '. """"ffjMERO

00055/94-FEDI 50.941.576,91

TAXA DE ADM %

j VALOR C,$ >.

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DAS PARTE» E/OU WTERVENIENTES
1)

MARIO SERGIO MAFRA
Diretor Executivo

Substituto

TESTE

SANDRA JOANINA VIANNA BRAGA

BI

IZAORA ABREU DAS NEVES
Presidente da A. P. A. M.

ARISTIDES MACEDO DE OLIVEIRA _,

-
Publicação: FEDF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

V
PARTES

TERMO

" FUNDAÇÃO
m

COSAL -

. PROCESSO

082.006441/89

Complemen tacão

DE AJUSTES - TAJ J tio T. Aditivo ao Contrato no 16/89

EDUCACIONAL 00 OISTRITC FEDERAL - FEOF

CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

1 DATA ASSINATURA 1 — VIGÊNCIA ATÉ VALOR CrJ

27.01.94 14.11.94 100.000.000,00

ESPÉCIE j / LICITAÇÃO

de Recursos 1
OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS

Este Termo tem por objetivo complementar recur-

sos no valor de CR$ 100.000.000,00 ( Cem milhões de cruzeiros reais) ao

Contrato no 16/89, firmado em 14.11.89 entre esta FEDF e a empresa CO -

SAL - Construções e Saneamento Ltda.,cuja finalidade refere-se ã execu-

ção das obras destinadas ã construção da Escola Técnica Industrial de

2O Grau de Brasília/DF.

Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as

demais disposições do Contrato ora aditado.

WLOR POR EXTENSO

CEM MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS

DADOS SOBRE A OE3PESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

PROJETO/ATIVIDADE
2184-0001

ELEMENTO DE DESPESA

459051

TAXA DE AOM. %

FONTE DE RECURSOS

03200534
NOTA DE EMPENHO

5367/93-FEDF 100.000.000,00
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

XI

MARIO SERGIO MAFRA

Diretor Executivo

- Substituto-

IAS PARTES E/OU INTERVENIENTES
II

MARIO MONTEIRO ANDRADE

Sócio

. TESTEMUNHAS ,

SANDRA JOANINA VIANNA BRAGA SILVIA FRANCA MAGALHÃES

PUBLICAÇÃO: FEDF

MINAS CONTABILIDADE S/0 1TDA

EXTRAIO DE CONTRATO SOCIAX
Endereço da Sede» CMC 04 Lote 14 Sala 103 Taguatlaga-Dl.
Início doa ativldadee» 01/1)3/94! pramo d* duraçãoi Indeter-
minado} ramo de Atlvidadeat Prestação de serviços de Conta-
bilidade! ̂sóoioai Maria Eliza Cordova de Sousa, brasileira,
casada. Técnica em Contablllidade, CRC-DF 9.534, 0,1. 171.4
72-SST-DF, OPP 477419291-00 • João Batista correia d* Sou-
sa, brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade, CRCT-D? 3.
075, 0.1. 138.857-INI-DP, OPP 032798041-91» Oerínoiai Maria
Eliza Cordova de Sousa} Balanço Cferal CA 31/12 de cada ano.
Diretorai Maria Eliza Cordova de Sousa.
(DAR CR$ 5.508,06}

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES
SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 005/94

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, FERRA-
MENTAS F TT.TTMTWAPÃn
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DATA DE ABERTURA: 18/02/94
HORÁRIO: 15:00 HORAS
FORNECIMENTO DO EDITAL: DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, NO HORÁRIO DAS 13:00 ÀS 18:00 HORAS, NO EDIFÍCIO
SEDE DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, SI-
TUADA NA ÁREA ESPECIAL N° 04 LOTE - 01 - BRAZLÂNDIA-
DF.

REGINA MARIA DE PAIVA BARROS

DIRETORA DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO
••', •=*

EDITAL N° 10/94-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE IMPRESSOS e MATERIAL PARA EXPEDIENTE
GRUPOS 0801, 0805, 1402, 1404, 1405 e 1407
Data - 22.02.94 Horário - 14h30min.

EDITAL N° 11/94-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL CINEMATOGRÁFICO (FILME, PAPEL PARA
TELEX, REVELADOR PARA FILME, ETC)
GRUPO 1501, 1504 e 1505
Data - 22.02.94 Horário - 15h30min.

EDITAL N° 12/94-CL-SEA - TOMADA DE PREÇOS PARA AQUISI-
ÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS (CILIN-
DRO PARA MÁQUINA COPIADORA XEROX, MODELO 1045 e
1065)
GRUPO 2009
data — 22.02.94 Horário - 16h30min.

O Presidente da Comissão de Licitação da Secretaria de Administração
do Distrito Federal, torna público que nas datas e horários acima indi-
cados na sala de reuniões situada no 7° andar do Ed. Anexo do Palácio
do Buriti, nesta Capital, reunir-se-á a referida Comissão a fim de rece-
ber documentação e proposta de interessados no fornecimento do mate-
rial de que tratam os editais epigrafados.

Cópias dos Editais poderão ser obtidas no Serviço de Cadastro de For-
necedores, sala 711, 7° andar do Edifício acima citado no horário de
13h às 18h30min.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

ELIAS ONOFRE RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RECURSO

- TOMADA DE PREÇO N° 001/94
- ABERTURA: 10.01.94
- PROCESSO: 061.007908/93

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO comunica aos inte-
ressados, para fins do disposto no artigo 109 § 3° da Lei n° 8.666/93,
que a firma INTERLAB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CIENTÍ-
FICOS S/A interpôs Recurso relativo ao julgamento das propostas rela-
tivas à Tomada de Preços acima.
O inteiro teor do Recurso encontra-se à disposição dos interessados na
CPL/FHDF, Ed. Super Center Venâncio 2.000 Bloco "B" - 60 sala 340
Brasília-DF.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

EMÍLIO GONÇALVES DO N. JÚNIOR
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

Edital N° 011/94 - FHDF

O Presidente da Fundação Hospitalar do DF, no uso de suas atribuições
regimentais, convoca os candidatos inscritos no 2° Concurso Público de
Residência Médica normatizado pelo Edital 04/94 — FHDF para a Pro-
va Escrita de Conhecimentos Gerais e Fundamentais a realizar-se no
dia 06 de Fevereiro de 1994, às 08:00 h no CEDRHUS - FHDF - Av.
W/3 Norte Q. 501 - Brasília-DF.
Os portões serão abertos às 07:30h , devendo o candidato comparecer
ao local de realização da prova (30) trinta minutos, antes do horário es-
tabelecido para o início da mesma, munido de cartão de Inscrição, de
um documento oficial de Identidade contendo fotografia e caneta esfe-
rográfica azul.
após o horário fixado para o início da prova não se admitirá o ingresso
de qualquer candidato ao local da mesma.
Não haverá segunda chamada para esta prova.
É de inteira responsabilidade do candidato o não comparecimento ao lo-
cal e horário determinado neste Edital para a realização da PROVA,
sendo considerado desistente do Concurso aquele que não comparecer a
esta Prova.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

CARLOS SANT'ANNA
Presidente da FHDF

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB, através da Co-
missão de Licitação-COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A — Lo-
tes 106/136, em Brasília-DF, torna público que receberá, até às 15:30
horas do dia 18/02/94 os invólucros contendo as propostas relativas à
Tomada de Preços de Material n° TPM-005/94-CEB, para aquisição de
formulário Nota Fiscal Fatura de Energia Elétrica e papel para im-
pressão laser. O edital encontra-se à disposição dos interessados no en-
dereço acima, onde poderão obter informações complementares, no ho-
rário de 14:30 às 17:30 horas, devendo candidatar-se empresas cadas-
tradas na Coordenação de Material da Secretaria de Administração do
GDF, Grupo 08 Subgrupo 01.

Brasília, 31 de janeiro de 1994.

ARGENTINO DIAS DE BRITO
Comissão de Licitação/CEB

Presidente Substituto

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB tor-
na público, para conhecimento dos interessados, que realizará as se-
guintes licitações para Execução de Obras dos Sistemas de Esgotamen-
to Sanitário da Bacia do Lago Paranoá, em Brasília, Distrito Federal,
dentro do programa do Banco Interamericano de Desenvolvimento —
BID:
Concorrência n° CP-011/94-CAESB, para execução de redes de coletas
de esgotos sanitários nas Bacias AE I e AEII do Setor Habitacional In-
dividual Norte (SHIN). Data de realização: 02/03/94, às 08:30 horas.
Concorrência n° CP-012/94-CAESB, para execução de redes de coletas
de esgotos sanitários no Setor Riacho Fundo. Data de realização:
02/03/94, às 15 horas.
Concorrência n° CP-013/94-CAESB, para execução de redes de coletas
de esgotos sanitários na Bacia AE IV do Setor Habitacional Individual
Norte (SHIN), na Vila Varjão e no Setor Águas Claras. Data de realiza-
ção: 03/03/94, às 08:30 horas.
Concorrência n° CP-014/94-CAESB, para execução de redes de coletas
de esgotos sanitários nas Bacias AE III, AE V e AE VI do Setor Habita-
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cional Individual Norte (SHIN). Data de realização: 03/03/94, às 15:00
horas.
Estas licitações são regidas pela Lei n° 8.666/93 observadas as normas
e procedimentos do BID. O local de apresentação das propostas será no
Auditório da CAESB, no sexto andar do Edifício Sede, localizado no
Bloco A , n°s. 67/97, da Quadra 4, do Setor Comercial Sul, em Brasí-

Distrito Federal. Os editais estarão à disposição dos isnteressados
a partir do dia 01 de fevereiro de 1994, no endereço acima. Outras in-
ormaçoes poderão ser obtidas no mesmo endereço ou, ainda, através do

telefone (061) 226.1222 ou do fax (061) 226.2160.

Brasília, 20 de janeiro de 1994.

AMBROLINO CASSIMIRO DE GODOI
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PRESIDENTE/SUBSTITUTO

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E

RECREAÇÃO - DEFER
TOMADA DE PREÇOS N° 001/94

ABERTURA: 17.02.94, às 15:00 horas
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE FIRMA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE TICKETS REFEI-
ÇÃO NO EXERCÍCIO DE 1994.
Cópia do respectivo Edital encontra-se à disposição dos interessados,
GRATUITAMENTE, na Seção de Material do DEFER, Estádio Mane
Garrincha, Brasília-DF, a partir das 13:00 horas, de segunda a sexta-
feira.

Brasília-DF, 27 de janeiro de 1994

ADIVALDO BALBINO DOS ANJOS
Presidente da CPL/DEFER

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS 005/94
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de fornecimentos de
passagens aéreas para a SSP/DF.
ABERTURA: dia 21 de fevereiro de 1994.
HORA: lOh
TOMADA DE PREÇOS 010/94
OBJETO: Contratação de firma para manutenção corretiva de Bina
para a SSP/DF.
ABERTURA: dia 18 de fevereiro de 1994.
HORA: lOh
TOMADA DE PREÇOS 011/94
OBJETO: Contratação de firma para manutenção preventiva e correti-
va em máquinas off-set, com reposição de peças.
ABERTURA: dia 23 de fevereiro de 1994.
HORA: 16h
TOMADA DE PREÇOS 012/94
OBJETO: Contratação de firma para serviços de confecção de carimbos
e placas em acrílico para a SSP/DF.
ABERTURA: dia 24 de fevereiro de 1994.
HORA: lOh

Cópia do edital e anexo (s), encontra (m)-se à disposição dos interessa-
dos, na CPL/SSP-DF, sita no SAIN bl. A, s/ 125 - fones: 321-2740,
314-8277, fax n° 06X-314-8315.

Brasília-DF, 31 de janeiro de 1994

SÁVIO TOLEDO CAVALLARI
Presidente da CPL/SSP

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
COLETA DE PREÇOS N° 002/94-APS

OBJETO: Contratação de empresa no ramo de serralheria que deverá
confeccionar e instalar pestanas de proteção solar (brises) nas enferma-

rias do Hospital do Aparelho Locomotor/Brasília/DF. HABILITAÇÃO
E RECEBIMENTO DOS PROTÓTIPOS: 11 de fevereiro de 1994 às
09:00 horas. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO:
17/02/94. ABERTURA: 23 de fevereiro 1994 às 09:00 horas. LOCAL:
Edifício Pioneiras Sociais, 5° andar, sala 504 (SMHS Q. 101 Bl. B n°
45) Brasília-DF. EDITAL E INFORMAÇÕES: À disposição dos inte-
ressados no Serviço de Compras da APS, no endereço acima citado.

ILZA LINO DE OLIVEIRA GOMES
Administrador-Ger. Adm. Centro de Tecnologia da Rede Sarah.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL NO «19 /94-IDR

CONCURSO PÚBLICO PARA DELEGADO DE POLÍCIA

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR e o SECRETARIO DE SEGURANÇA PÚBLICA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no art. 37, inciso
II, da Constituição da República Federativa do Brasil, da
Lei n9 4878, de «3 de dezembro de 1965, do Decreto-lei n9
2.266, de 12 de marco de 1985, no art. 117 e seu parágrafo
29, cap. V da Lei Orgânica do Distrito Federal, na
Portaria n° «29-SSP/DF, de «3 de junho de 1993, tornam
público que estarão abertas as inscrições ao Concurso
Público destinado ao provimento de 150 (cento e cinquenta)
vagas no Padrão I, da 25 Classe, do Cargo de Delegado de
Pol Teia, da Carreira P o l i c i a l C i v i l do Distrito Federal,
de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.

1 - DA DESCRIC30 SUMARIA DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO
i.i Atividades de nível superior, compreendendo
planejamento, coordenação, execução, controle e supervisão
das atividades de natureza p o l i c i a l , administrativa e
Judiciária, concernentes à prevenção e à apuração das
infrações penais e sua autoria.

2 - DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO
2.1 - São requisitos para participação no Concurso:
I - ter nacionalidade brasileira;
II - ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
III - estar em dia com as obrigações militares, se do sexo
masculino;
IV - estar em dia com as obrigações eleitorais;
V - ser Bacharel em Direito.

3 - DAS ETAPAS DO CONCURSO
0 Concurso será realizado em duas Etapas, conforme segue:

3.1 - DA PRIMEIRA ETAPA
Fase i a) - Inscrição Preliminar

b> - Prova Escrita Objet i vá
c) - Prova Escrita Dissertaiiva

Fase 2 a) - Exame de Aptidão Física
b) — Exame Psicotécnico

Fase 3 a) - Inscrição Definitiva
b) - Sindicância da V i d a Pregressa e

Investigação Social
c) - Prova Oral

d) - Prova HE Títulos

3.2 - DA SEGUNDA ETAPA
Fase l - a) - Exames Biométricos

b) — Avaliação Médica

Fase 2 - Curso de Formação Profissional

PRIMEIRA ETAPA - FASE l
a) Inscrição Preliminar

3.1.1 - A Inscrição Preliminar que h a b i l i t a r á o
candidato à participação nas provas escritas, objetiva e
dissertati vá, e nos exames de aptidão física e
psicotécnico será real:zada no Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, Setor de Garagens
Oficiais - Área Especial n° 91 - Brasília/DF e na Academia
de Polícia C i v i l , localizada no Centro Administrativo,
Projecão "L", Taguatinga—DF , no período de 08/82 a
»4/»3/94 no horário das l«h às 16h.

3.1.2 — No ato da Inscrição Pre l i m i n a r , o candidato
deverá:
1 - preencher e assinar ficha de inscrição;
II - apresentar carteira de identidade;
III - entregar procuração, se for o caso;
IV - entregar documento que comprove ser Bacharel em
Direito;
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'•J - entregar declaração -f i risada de próprio punho ou por
s c? u bastante procurador, de conhecimento, aprovação e
sujeição a todas as prescrições contidas neste Edital e
nas Instruções Normativas o.ue regulamentam o Concurso
(Portaria n? 029/93 - 3SP/DF), bera como de que tem
procedi mento irrepreensível e idoneidade moral inatacável;
VI entregar comprovante de pagamento da taxa de
inscrição, no valor de CRÇ 47.300,08 (quarenta e sete rc i l
e trezentos cruzeiros reais), a ser recolhida pelo Banco
de Brns'li'a S/A - 8R8, conta n? R«0,39;.-ó, Agência 212, no
posto situado no IDR e na Agência da Rodoviária de
Taguatingá L Norte BI T Lcjps 1 a é
VII - entregar 02 (dois) retratos 3x4, recentes;
VIII - receber os programas das provas.

3.1,3 - Artes de efetuar o recolhimento da taxa de
inscrição, o candidato deverá certificar-se de que
preenche todos os requisitos exigidos para a participação
no Concurso.

3.í.4 - A taxa de inscrição, uma vês paga, não será
restituída, excetuando—se o caso de cancelamento do
Concurso, por conveniência ou interesse da Administração.

3.1.5-- A inscrição em desacordo com este Ftiital será
anjifada em qualquer ETAPA ou Fase do Concurso e implicará

a exclusão do nome (ío candidato da relação dos aprovados e
a perda dos direitos decorrentes, mesmo que já tenha
ocorrido 3 homologação do Resultado Final.

b) Prova Escrita Objetiva
c> Prova Escrits Dissertativa

As Provas Escritas, Objetiva e D íssertati vá,
versarão sobre as seguintes matérias:
* Direito Penal
* Direito Processual Penal
* Direito C i v i l „
* Direito Processual C i v i l
» D i r e i t o Administrativo
* Direito Const i tuci on 5?
* D i r e i t o Comercial
* Legislação Especial:

. Lei Antitóxicos (Lei n°. 6.368, de 21/10/76)
- Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n9 3.688,
de 03/10/41)

. Estatuto da Criança ft do Adolescente (Lei nS 8.069,
de 13/07/90)

. Código dp Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n°
3.078, de 11/09/90)

. Lei de Sonegação Fiscal (Lei n9 4.729, de Í4/07/65)

. Lei de Imprensa (Lei n° 5.250, de 09/92/67)

. Lei de Abuso de Autoridade (Lei n9 4.898, de
09/12/65)

. Regime Jurídico dos Po l i c i a i s C i v i s da União e do
Distrito Federal (Lei n° 4.S78, de 03/12/65)

. Lei que define os crimes resultantes de Preconceito
de Raça ou de Cor (Lei n9 7.716, de 05/01/89)

. Crimes contra a Ordem Económica (Lei n9 8.176, de
08/02/9Í)

. Crimes Hediondos (Lei n9 8.072, de 25/07/90)

. Lei de Execução Penal (Lei n9 7.210, de 11/07/84)

. Lei do Parcelamento do Solo Urbano (Lei n9 6.766, de
19/12/79)

3.1.7 r A Prova Escrita Objetiva, de caráter eliminatório,
constará de '100 (cem) questões, cada mna valendo 01 (um)
ponto, de múltipla escolha e de apuração padronizada, com
duração de 5 (cinco) horas. Será considerado habilitado o
candidato que obtiver nota igual ou superior a 50
(cinquenta) pontos.

3.1.8 - Na correção da Prova Escrita Objetiva, para cada
conjunto de 03 (três) respostas erradas, descontar-se-á o
valor de uma resposta cer.ta.

3.1.9 - Será considerada errada a resposta do candidato
que apresentar rasuras ou duplicação de marcação.

3.1.10 - As questões não respondidas não serso computadas
para qualquer efeito.

O candidato deverá preencher corretamente o
Cartão-Resposta, cobrindo, inteiramente, com caneta
esferográfica, tinta azul forte, o espaço correspondente à
alternativa escolhida.
3.1.12 Não será permitido qualquer tipo de consulta
durante a realização da Prova Escrita Objetiva.

3.1.13 Após a correção da Prova Escrita Objetiva, serão
afixadas, no Quadro de Avisos do IDRr para conhecimento do
cand i datos
a) a prova-gabari to;
b) a lista dos candidatos habilitados com o total de
Pontos obtidos.
3.1.14 Os candidatos habilitados na Prova Escrita
Objetiva serão convocados para a Prova Escrita
D i ssertat i vá.

A Prova Escrita D issertati vá, de caráter
eliminatório, consistirá de uma dissertação sobre ten;a das
matérias do Concurso, valendo 6f» (sessenta) pontos, e de
02 (dua;> questões, valendo 20 (vinte) pontos cada uma.

3.1.16 - Na Prova Escrita D issertati vá, será permitida
consulta à lês islaçSo fJesacompanhada de qualquer anotação,
comentário ou jurisprudência.

3.1.16.1 - Nesta Prova,
súmulas.

não será permitido o exame de

3.1.17 - Será considerado aprovado na Prova Escrita
Dissertai iva, ' o candidato que obtiver nota igual ou
superior a 50 (cinqiãenta) pontos.

3.1.18 - No julgamento da Prova Escrita Di ssertat i vá,
serão levados em conta, além dos conhecimentos jurídicos,
o domínio do vernáculo e a capacidade de exposição do
pensamento.

3.1.19 - Na Prova Escrita Dissertai i vá, o candidato usará
caneta esferográfica, tinta azul ou preta, ou máquina de
escrever própria, devendo, neste caso, indicar a opção no
formulário da Inscrição Preliminar.

3.1.20 - Condiciona-se a possibilidade de utilização de
máquina de escrever própria, quando, no mínimo, três
candidatos fizerem a opção.

3.1.21 - Os candidatos habilitados na Fase I -^PRIMEIRA
ETAPA- serão classificados, obedecendo-se à ordem
decrescente da média aritmética dos pontos obtidos nas
Provas Escritas, Objetiva e Dissert at i vá.

3.1.21.1 - Ocorrendo empate, que será verificado até o
cálculo da segunda casa decimal, serão adotados os
seguintes critérios de desempate, sucessivamente:
a) - maior nota na Prova Escrita Di ssertat i vá;
b) - o mais idoso.
PRIMEIRA ETAPA - FASE 2

a) Exame de Aptidão Física

3. i. 22 - Serão convocados para participar do Exame de
Aptidão Física os candidatos habilitados e classificados
na Fase l - PRIMEIRA ETAPA, em número a ser fixado pela
Administração, obedecendo-se, rigorosamente, à ordem de
class if i cação.
3.1.23 - O Exame de Aptidão Física constará de corrida a
ser realizada, no máximo, em 12 (doze) minutos, devendo o
candidato, para ser considerado APTO, a*>ngir a
performance mínima de 2.200m para o sexo mascu)'-o e
1.800m para o sexo feminino.

3.1.24 - No ato do Exame de Aptidão Física, o candidato
deverá apresentar atestado médico específico para a
prática de Educação Física.

3.1.25 - O candidato, quando da realização do Exame de
Aptidão Física, será identificado mediante a apresentação
do Cartão de Inscrição, acompanhado de documento oficial
de identidade, contendo fotografia, e assinará a ficha de
avaliação individual, antes e ao final do exame, na
presença dos examinadores, tomando imediata ciência do seu
desempenho.

3.1.26 - Os casos de alteração psicológica ou fisiológica
temporárias que impossibilitem a prestação dos exames ou
diminuam a capacidade física e orgânica dos candidatos não
serão levados em consideração para fins de tratamento
pr í vi leg i ado.

3.1.26.1 - Excetuam-se da proibição do sub item anterior os
casos de gravidez, comprovados através de atestado médico,
hipótese em que será marcada nova data para o exame a ser
prestado pela gestante, prazo este não superior a 60
(sessenta) dias após o parto ou a interrupção da gravidez,
sem prejuízo da participação da candidata nas demais
etapas do concurso, assegurando-se-lhe vaga e
classificação sob a condição acima referida.

3.1.27 - O candidato poderá fazer o percurso em qualquer
ritmo ou intercalando a corrida com caminhada, podendo
parar e depois dar continuidade à corrida, desde que não
abandone a pista, no tempo estabelecido no subitem 3.1.23.

3.1.28 - O candidato que abandonar a pista, der ou receber
ajuda, será considerado INAPTO.

3.1.29 - O Exame
ún iça tentat i vá.

de Aptidão Física será realizado em uma

b) Exame Psicotécnico

3.1.30 - Serão convocados para o Exame Psicotécnico os
candidatos habilitados no Exame de Aptidão Física, e»
número previamente estabelecido pela Administração,
obedecendo-se à rigorosa ordem de classificação obtida na
Fase i - PRIMEIRA ETAPA.

3.1.31 - O Exame Psicotécnico, de caráter eliminatório,
tem por objetivo selecionar candidatos que possuam as
características de inteligência, aptidão e personalidade
necessárias ao desempenho adequado do Cargo de Delegado de
Polícia, conforme o estabelecido em Análise Ocupacional.

3.1.32 - O candidato convocado para o Exame Psicotécnico
deverá comparecer ao IDR munido de um documento oficial de
identidade, contendo fotografia, para receber o Cronograma
de Atividades em data e horário a serem divulgados no
Diário Oficial do Distrito Federal.

3.1.33 - O candidato que não comparecer ao IDR para
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receber o Cronograma de Atividades ou faltar a qualquer
uma das atividades previstas nesse Croncsrama será
eliminado do Concurso.

3.1.34 - No Exame Psicotécnico, o candidato não receberá
nota, sendo considerado RECOMENDADO ou N20 RECOMENDADO
para o Cargo.

3.1.34.1 Será considerado N20 RECOMENDADO e
consequent emente eliminado do Concurso o candidato que não
apresentar os requisitos psicológicos necessários ao
exercício do Cargo.

3.1.34.2 - O IDR afixará no Quadro de Avisos somente a
lista dos candidatos RECOMENDADOS no Exame Psicotécnico,
conforme aviso publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal.

3.1.34.3 - O candidato N20 RECOMENDADO poderá solicitar,
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do dia imediato
à data da divulgação do resultado do Exame Psicotécnico,
conhecimentos das razões de sua Não RECOMENDAÇÃO,
indicando na oportunidade um profissional psicólogo, por
ele próprio contratado, dentre profissionais devidamente
inscritos no Conselho Regional de Psicologia, o qual
atuarrá como seu psi cólogo—ass i stente para representá-lo
j,iihto ao IDR.

3.1.34.3.1 — Após receber do candidato o pedido de
conhecimento das razões de sua NãO RECOMENDAÇÃO, o IDR o
convocará e o psicólogo—assistente por ele indicado, para
virem tomar ciência do dia, horário e local em que este
último terá acesso ao material relativo ao Exame
Psicotécnico de seu representado, oportunidade em que o
IDR dará instruções detalhadas sobre os procedimentos a
serem adotados por aquele profissional, quando da
realização da análise do material do Exame Psicotécnico
de seu representado e quanto ao funcionamento da Banca
Revisora, que julgará o recurso, se interposto nos moldes
previstos no sufi i t em 3.1.34.3.3.

3.1.34.3.2 - O psicólogo—assistente analisará o material
do candidato, por ele Representado, informando-o das
razões da sua NãO RECOMENDAÇ20, com observância da ética
profissional pertinente.

3.1.34.3.3 - Caso o candidato não se conforme com as
razões de sua NãO RECOMENDAÇÃO, fornecidas ao psicólogo-
assistente, poderá interpor recurso de revisão à Banca
Revisora, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da
data da ciência dessas razões, facultando-se o
conpareci mento do psicólogo-assistente indicado à Sessão
de Revisão, com direito k ampla defesa do seu
representado.

3.1.34.3.4 — Para julgar os recursos impetrados pelos
candidatos NãO RECOMENDADOS, na Fase 2 - PRIMEIRA ETAPA -
Exame Psicotécnico, a Superintendente do IDR designará
Bancas Revisoras.

3.1.34.3.5 - O candidato, ao interpor o recurso, tomará
conhecimento, junto com o psicólogo-assistente, do dia,
horário e local em que este profissional deverá comparecer
ao IDR para participar da Sessão de Revisão.

3.i.34.3.ó - O Psicólogo-as-sistente fará sustentação oral,
defendendo seM representado, podendo, inclusive, contar às
suas expensas, com o apoio de especialistas no assunto,
dentro do tempo determinado para a sustentação.

3.1.34.3.7 — Não haverá qualquer outro recurso ou pedido
de reconsideração da decisão proferida pela Banca
Rev i sora.

PRIMEIRA ETAPA - Fase 3

a) Inscrição Definitiva

3.1.35 - A Inscrição Definitiva será admitida para
candidatos habilitados nas Fases i e 2 - PRIMEIRA ETAPA.
No ato da Inscrição, o candidato ou seu procurador deverá
preencher e assinar formulário próprio e entregar cópias
reprográfiças autenticadas de:

I - diploma de Bacharel em Direito ou certificado de
conclusão de Curso de Direito, a ser substituído pelo
diploma até a data da matrícula no Curso de Formação
Profissional (SEGUNDA ETAPA);

II - certidão dos distribuidores criminais das Justiças
Federal, Militar e Estadual dos lugares em que haj-
residido nos últimos 05 (cinco) anos;

III - declaração firmada pelo candidato, da qual conste
que nunca foi indiciado em inquérito policial, inquérito
e/ou processo administrativo ou, ainda, processado
cr i minai mente ou, em caso contrário, notícia específica da
ocorrência, acompanhada dos esclarecimentos pertinentes;

IV - "curriculum vitae", contendo as atividsdes
desempenhadas, com exata indicação dos períodos e locais
de atuacão, como advogado ou titular de cargo ou função
pública ou privada, privativa de Bacharel em Direito, e
das principais autoridades com as quais 5-prvi'i ou atuou,
explicitando-lhes os endereços atuais;

V - comprovante dos títulos de que trata a Prova de
T ítulos.

3..1.35.i - A comprovação dos requisitos de que tratam os
incisos III e- IV do sub:t em 2.1 ocorrerá quando da
convocação para ingresso no cargo.

3.1.36 - A data, o horário e o local da Inscrição
Definitiva serão divulgados no Diário Oficial do Distrito
Federal.

b) Sindicância da Vida Pregressa e Investigação Social.

3.1.37 - *. Sindicância da Vida Pregressa e Investigação
Social do candidato será real irada em 39 (trinta) dias.

3.1.38 Após a Sindicância da Vida Pregressa e
Investigação Social do candidato, segundo as normas
vigentes na SSP/DF, o Presidente da Banca Examinadora
admitirá ou rejeitará a Inscrição Definitiva
fundatentadamente.

3.í.39 - O Presidente da Banca Examinadora poderá ordenar
diligências sobre a Vida Pregressa e Investigação Social^,
bem como convocar o candidato para ser ouvido em sessão
secreta.

3.1.40 - Os candidatos considerados habilitados, nas Fases
í e 2 - PRIMEIRA ETAPA, e que tiveram suas Inscrições

Definitivas admitidas, conforme resultado a sef publicado
no Diário Oficial do Distrito Federal, serão convocados
para a Prova Oral, de caráter eliminatório.

c > Prova-Oral

3.1.41 - A Prova Oral versará sobre as matérias! Direito
Constitucional, Direito Administrativo, Direito Penal e
Direito Processual Penal.

3.1.43 - A Banca Examinadora da Prova Oral será composta
de 93 (tris) membros para cada matéria.
3.1.43 - Cada membro da Banca Examinadora de cada matéria
avaliará o candidato na escala de 9 (zero) a 199 (cem)
pontos.

3.1.44 - No ato da convocação para a Prova Oral, será
entregue ao candidato a relação dos pontos a serem
sorteados.

3.1.45 - Será sorteado um ponto de cada matéria, para cada
grupo de candidatos, côa antecedência de 48 (quarenta e
oito) horas.

3.1.46 - Será considerado habilitado na Prova Oral o
candidato que obtiver, eri rada matéria, a média aritmética
simples de 50 (cinquenta) pontos.

d) Prova de Títulos

3.1.47 - Os candidatos habilit-ados na Prova Oral serão
submetidos à Prova de Títulos, de caráter classif icatório.

3.1.43 - Consideram-se títulos para efeito deste Concurso:

I - trabalhos jurídicos publicados, de autoria do
candidato, com especial valor científico ou técnico;

II - aprovação em Concurso Público para carreira de
natureza jurídica, ou para outros cargos públicos
privativos de Bacharel em Direito;

III - títulos ou diplomas de cursos universitários cujos
certificados hajam sido expedidos com base em verificação
de aproveitamento de, no mínimo, 369 (trezentos e
sessenta) horas-auia;

IV - pós-graduação, especialização ou extensão em matéria
jurídica, cujo certificado tenha sido expedido por
estabelecimento de Ensino Superior;

V - exercício contínuo, pelo período de 92 (dois) anos
completos, dos cargos referentes às carreiras jurídicas ou

o exercício de advocacia, ou,
magistério jurídico superior.

ainda, o exercício de

1.i.49 - A comprovação dos títulos mencionados no sub item
anterior far-se-á mediante a apresentação de cópias
reprográfiças autenticadas.

3.1.50 - Será atribuída a cada um dos candidatos nota de 9
(zero) A 199 (cem) pontos pelos títulos apresentados,
observando-se o que estabelece o sub i t em 3.1.48 e os
seguintes critérios:

TÍTULOS QDE
MÁXIMA

. Trabalhos jurídicos publicados 9A

. Aprovação em Concurso Público 04

. Títulos ou diplomas de cursos
universitários 04

VALOR
UNITÁRIO

05
05

05

VALOR
MA'XIMO

20
39

20
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Pós-graduação, especialização
ou extensão em aiatcria j u r í d i c a 04
E;.ercício em cargos de natureza
jurídica privativos cie Bacharel
em Direito. 04

TOTAL

3.Í.5Í - A classificação dos candidatos, na PRIMEIRA
ETAPA, será feita pela ordem decrescente da média
aritinéti.-B ponderada, atribuindo-se os seguintes peso's às
notas das provas:
a) - Prova Escrita Objetiva ........ Peso 02 (dois)
b) - Prova Escrita Dissertat i vá ..... Peso «4 íiuatro)
c) - Prova Oral ..................... Peso 03 (três)
d) - Prova de Títulos ............... Peso Si (um)

3. i. 51. í - Ocorrendo empate na classificação, serão
adotados os seguintes critérios de desempate,
sucess i vament e:

a) - maior nota na Prova Escrita D i ssertat i vá;
b) - maior nota na Prova Oral;
c) - maior nota na Prova Escrita Objetiva;
d) -, ò" ma i s idoso.

SEGUNDA ETAPA - Fase i

a) Exames Biométricos

3. 2. i - Os candidatos habilitados, na PRIMEIRA ETAPA,
serão convocados, por ordem de classificação, conforme
dispõe o subitem 3.1.5Í, até o número correspondente ao de

vagas oferecidas, para apresentarem à Banca de iV'aliacao
Médica os seguin,tes exames, a que deverão submeter-se às
expensas próprias:
a) - Eletrocard i ograma com avaliação cardiológica;
b) - Eletroencef aiograma co» avaliação neurológica;
c> - Exame Oftalmológico - laudo completo (inclusive com
avaliação senso— cromát i co> ;
d) - Abreugrafia ou RX de Tórax;
e) - Machado Guerreiro;
f) - Urina (EAS);
g) - Gl i cem i a;
h) - Ureia no sangue;
i) - Hemograma completo;
j ) - Great in i na;
1) - Colesterol;
m> - ABO + RH;
n) - Sorologia para Lues ou VORL;
o) - ác ido lírico;
F-l - °arasí tológ ice rj«- --rés.

3.2.2 - Em todos os exames deverá constar,
obrigatoriamente, o número da Carteira de Identidade do
candidato, sendo motivo de inautent ic idade do mesmo a
omissão do referido número.

b) Avaliação Médica

3.2.3 - A Avaliação Médica ?e destina à constatação,
mediante exame físico e análise dos testes e exames
laboratoriais solicitados, de doenças, sinais ou sintomas
que i n a b i l i t e m o candidato, segundo os critérios abaixo:

a) GERAIS - Defeitos físicos, congénitos ou adquiridos,
com debilidade ou perda de sentido ou função; cirurgias
inut i ladoras; neoplasias malignas; doenças crónicas ou
agudas incapac i tantes.

b) ESPECÍFICOS' - Sopros, arritmias cardíacas, h i pó ou
hipertensão arterial ^ue estejam scontpsinhados de sintomas,
possuam caráter permanente ou que dependam de medicação
para o seu controle; vp.sculopat i as evidentes ou
limitantes; hérnias; uso de aparelhos ortopédicos ou
marcha irregular; grandes desvios de coluna vertebral;
artropatia crónica; redução dos movimentos articulares;
doenças ósseas; distúrbios i importantes da mímica f: cia
fala; disritmia cerebral; distúrbios da sensibilidade
táctil, térmica ou dolorosa; incoordenação motora. A
gestante, devido às atividades físicas a qus será
submetida durante o Curso de ForaaçSo Profissional,
somente fará as Exames B i ométi" i cos se estiver munida de
atestado médico específico, côa autorização par? a prática
de exercícios físicos e de defesa pessoal, a ser
apresentado à Banca de Avaliação Médica.

3.2.3.1 - Para a candidata gestante que comprovar através
de atestado médico que não se encontra em condições para a
prática de exercícios físicos e de defesa pessoa', será*
marcada uma nova data para o exame, prazo este não
superior a 68 (sessenta) dias após o parto ou interrupção
da gravidez, sem prejuízo da participação da candidate nas
demais etapas do concurso, asses.ur ando-se-lhe vaga e
classificação s a b a condição acima referida.

SEGUNDA FTAPA - Fase 2

a) Curso de Foria.í.;ão of i ss • ona'

S-?. ,4 - Serão convocai! os
Formação Profissional os
PRIMEIRA ETARA e r,3 "as-í- '.
rigorosamente, a or dera de

p a»' a «ia' -' .'c u l s. no "urso r? e
car.d i Jat o ~- habilitados rã

. da SE3UNDA FTAPA obedpcitísr

class i -r i cação.- de acordo con. o
riOnero de vagas ofes-er idas para o prov i -ne-nt v do Ca" 30.

'3.2.5 - O candidato que for convocado para o Curso de
Formação Profissional e não efetuar a matrícula no período
previamente estabelecido, ou que tiver frequência inferior
a 30% (oitenta por cento) em qualquer una das disciplinas,
será eliminado do Concurso.

3.2.6 - Os candidatos habilitados remanescentes do Curso
de Formação Profissional que não forem nomeados ficarão
cadastrados, podendo, no prazo de validade do Concurso,
ser convocados para o provimento das vagas surgidas.

3.2.7 - O Curso de Formação Profissional, de caráter
e l i m i n a t ó r i o e classificatório, regular-se-á pelo
respectivo Plano de Curso e normas e» vigor na Academia de
P o l í c i a C i v i l , localizada no Centro Administrativo,
Projeção "L", Taguatinga-DF, e será realizado em período
integral, podendo, inclusive, estender-se aos sábados,
domingos e feriados.

3.2.8 - A habilitação na PRIMEIRA ETAPA do Concurso nio
assegura ao candidato o direito à matrícula no Curso de
Formação Profissional, mas sim a expectativa desse
direito, na ordem de classificação, até o l i m i t e do número
de vagas oferecidas, dentro do prazo de validade do
Concurso.

3.2.9 - O candidato matriculado e convocado para o Curso
de Formação Profissional que não se apresentar no primeiro
dia designado para o i n í c i o do mesmo, ou que dele desistir
expressamente, ou for excluído, ou que não apresentar o
Diploma de Bacharel em Direito, devidamente registrado,
perderá o d i r e i t o a uma nova convocação.

3.2.10 - O Instituto de Desenvolvimento de Recursos
Humanos e a Academia de Polícia C i v i l não se

responsabilizam pela requisição do candidato junto ao seu
local de trabalho, ou pelas despesas com deslocamento,
alimentação e estada do mesmo, para frequência ao Curso de
Formação Profissional.

3.2.11 - Por falta de amparo legal, o candidato
matriculado no Curso de Formação Profissional não receberá
qualquer ajuda de custo, sob^qualquer t ítulo.

3.2.12 — Durante o Curso de Formação Profissional, o
candidato terá acompanhamento psicológico, o qual se
estenderá pelo período de estágio probatório.

3.2.13 - O Curso de Formação Profissional será de presença
obrigatória, com duração de 530 (quinhentas e trinta)
horas/aula, abrangendo as seguintes matérias, com a
respectiva carga horária:

I - LEGISLACXO PENAL E PROCESSUAL PENAL APLICADA

- Direito Penal Aplicado 10 h/a
- Questões Penais Controvertidas i 10 h/a
- Atos Processuais de Polícia Judiciária.. 20 h/a

Subtotal 40 h/a

II - TÉCNICAS DE INVESTIGAÇÃO POLICIAL,
- Princípios Gerais da Investigação Policial.... 10 h/a
- Interrogatório Policial 10 h/a
- Tóxicos e Entorpecentes 10 h/a
- Furto e Roubo de Veículos Automotores 10 h/a
- Extorsão Mediante Sequestro 10 h/a
- Delitos de Trânsito 10 h/a
- Crimes contra a Vida.......................... 10 h/a
- Crimes contra o Património 10 h/a
- Crimes contra a Fazenda Pública............... 10 h/a
- Crimes contra o Consumidor.... 10 h/a
- Crimes contra os Costumes 10 h/a
- O Estelionato e outras Fraudes................ 10 h/a
- Ato Infracional - Criança e Adolescente 10 h/a
- Medicina Legal 20 h/a
- Cr i m i n a i íst iça 30 h/a
— Identificação C i v i l e Criminal................ 20 h/a

Subtotal 200 h/a

III - ADMINISTRAÇÃO POLICIAL

- Planejamento Operacional 12 h/a
- Administração Pública Policial 12 h/a
- Estratégia Tático-Operacional 12 h/a
- Informática e Automação... 20 h/a
- Rád io-Comun i cação 08 h/a
- Segurança Física de Instalações P o l i c i a i s 08 h/a

Subtotal 72 h/a

IV - ADESTRAMENTO TÉCNICO

- Armamento e Tiro 50 h/a
- Condicionamento Físico e Defesa Pessoal....... 50 h/a

Subtotal 100 h/a

V - CONHECIMENTOS COMPLEMENTARES

- Relações Públicas e Humanas 10 h/a
- Criminologia e V i t i m o l o g i a 16 h/a
- Defesa Civil 08 h/a
- D i r e i t o s Humanos.. 08 h/a
- D i r e i t o P e n i t e n c i á r i o 10 h/a
- Pri m e i r o s Socorros 10 h/a
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- Deontologia Policial Í2 h/a
Subtotal ,.., 74 h/a

VI - ESTáGIO SUPERVISIONADO EM DELEGACIA
h/a

,34

VII - PALESTRAS.
h/a

.530Total Geral
h/a

3.2.14 - A Verificação de Aprendizagem do Curso de
Formação Profissional constará de 03 (três~5^provas, sendo
2 (duas) práticas e 01 (uma) escrita.

3.2.15 - As Provas Práticas de Verificação de
Aprendizagem, de caráter eliminatório, relativas ao
Adestramento Técnico, serão realizadas imediatamente apôs
a conclusão das respectivas disciplinas, valendo de C
(zero) a 100 (ceroO pontos, sendo considerado HABI
candidato que obtiver nota igual ou superior a
(cinquenta) pontos em cada uma delas.

3.2.16 - Somente poderá participar da Prova Escrita de
Verjfi cação de Aprendizagem o candidato que
coris'iderado HABILITADO nas provas práticas, relativas ao
.Adestramento Técnico.

3_2.i7 - A Prova Escrita de Verificação de Aprendizagem,
relativa às disciplinas constantes dos tópicos: Legislação
Penal e Processual Penal Aplicada, Técnicas de
Investigação Policial, Administração Policial
Conhecimentos Complementares, é de caráter eliminatório e
classificatório, valendo ds- 0 (zero) a 100 (cem) pontos, e
será realizada ao final do Curso de Formação Profissional,
sendo considerado aprovado o candidato que obtiver nota
igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

m

A - DA CLASSIFICAÇ20 FINAL
4.1 - A classificação final dos candidatos aprovados, para
efeito de nomeação, obedecerá à ordem decrescente da nota
obtida na Prova Escrita de Verificação de Aprendizagem a
que se refere o sub í tem 3.2.17, desprezando-se os pontos
obt idos na PRIMEIRA ETAPA, exceto para o caso de
desempate.

4.1.1 - Ocorrendo empate, serão adotados os seguintes
critérios de desempate, sucessivamente:
a) maior nota na Prova Escrita Díssertativa da PRIMEIRA
ETAPAf
b) o mais idoso.

5 - DOS RECURSOS
5.1 - Admitir-se-á recurso, no prazo de três dias úteis
subsequentes à publicação dos resultados, uma única vez,
nos seguintes casos:
a) contra o resultado das Provas Escritas Objetiva e
Díssertativa da Fase l - PRIMEIRA tTAPAs
b) contra o resultado do Exame Psicotécnico - Fase 2 -
PRIMEIRA ETAPA;
c) contra o indeferimento do pedido de Inscrição
Definitiva - Fase 3 - PRIMEIRA ETAPA;
d) contra o resultado da Prova de Títulos - Fase 3

- PRIMEIRA ETAPA;
e) contra o resultado da Prova Escrita de Verificação de
Aprendizagem do Curso de Formação Profissional - Fase 2
SEGUNDA ETAPA.

5.2 - Os recursos serão protocolizados no Serviço de
Comunicação Admi n i st rat i vá e de Apoio do IOR.

5.3 — Somente será apreciado o
fundamentado.

recurso devidamente

5.4 - Os recursos
efeito suspensivo.

apresentados, tempestivamente, terão

5.5 - O candidato tomará, pessoalmente, ciência da decisão
proferida no recurso, no IDR, em data e horário fixados em
Avi só.

5.6 - Não será permitido recurso contra os resultados do
Exame de Aptidão Física, da Prova Oral e das Provas de
Adestramento Técnico, dada a singularidade- de que se
revestem.

6 - DO REGIME JURÍDICO
6.1 - Os candidatos que venham a ser nomeados estarão
sujeitos ao regime da Lei nB 4.878, de 03 de dezembro de
1965, e subsidiariamente ao regime da Lei n°. 8.112, de 11
de dezembro de 1990.

7 - DA JORNADA DE TRABALHO

7.1 - A jornada de trabalho do Delegado de Polícia é de
tempo integral e dedicação exclusiva.

8 - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO

8.1 - O prazo de validade do Concurso é de 06 (seis)
meses, contados a partir da homologação do Resultado
Final, prorrogável por igual período, a critério exclusivo
da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.

9 - DA NOMEACSO

9.1 - U candidato aprovado em todas as F.tapas s Fases do
Concurso será nomeado, por ordem rfc: class,: f '•. cação, ns
forma do item 4, em caráter efetivo, para investidura na
classe i'nicisl do cargo de Delessrfo tíe Polícia do Distrito
Federal -

9.2 - A lotação do candidato nomeado ocorrerá eis) qualquer
local do Distrito Federal, onde íiouver unidade policial
c i v i l da Secretaria de Segurança Pública.

10 - DAS DISPOSIÇÕES 3ER6IS

10.1 - O Concurso será acompanhado por unta Banca
Coordenadora composta por dois Delegados dt Polícia do
Distrito Federal, representando a Academia de foi se ia
C i v i l , dois representantes do Instituto de Desenvolvimento
de Recursos Humanos e dois Advogados, sendo um suplente,
indicados pela OfiB-DF, enquanto es suplente-,- d'_•-:, demais
membros serão escolhidos pela decretaria de - sui-^-^a
Publica e pelo IDR respectivamente.

Í0.2 - As provas e exames serão aplicados em datas,
horários e locais a serem divulgados no Diário Oficial do
D istr i to Federal.

í0.3 - As provas e exames
locais estabelecidos pelo I

não serão aplicados fora dos

í@_4 O candidato deverá comparecer ao local de
realização das prova1» e exame?, 38 (trinta) minutos antes
do horário estabelecido para o i n í c i o dos mesmos, munido
de Cartão de Inscrição, de documento oficial de
identidade, contendo fotografia, e de caneta esferográfica
tin*' -*~ul forte,

10.5 - TOS a hora fixada para o inicie das provas e
exames não se admitirá o ingresso de qualquer candidato ao
local de realização dos mesmos.

10.6 - Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada
para qualquer prova ou exame, salvo o disposto nos
subitens 3.i.26.í e 3.2.3.1.

10.7 - Será excluído do processo seletivo c candidato que:

a) não comparecer a qualquer prova ou exame, nos dias e
horários, previamente estabelecidos;
b) proceder de forma incompatível com o decoro inerente ao
cargo de Delegado de Polícia do Distrito Federal;
c> for surpreendido, durante a realização de qualquer
prova, em comunicação, por qualquer meio, cora outro
candidato ou pessoa não autorizada;
d) estiver fazendo uso de material de consulta, máquinas
ou equipamentos não permitidos;
e) recusar-se a prestar qualquer prova, testes ou exames,
ou retirar-se do recinto durante a realização do=, mesmos,
antes de sua ult í mação e sem a devida autorização, bem
como não preencher ou desobedecer qualquer das noriuas
previstas neste Edital e na Portaria nS 029/93-S5F/DF;
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata, ou omitir, fato que impossibilitaria a sua
matrícula no Curso de Formação Profissional ministrado
pela Academia de Polícia Civil;
g) infringir, durante o Curso de Formação Profissional, as
normas de ensino em vigor na Academia de Pol 'cia C i v i l ,
quando para o fato estiver prevista a pena de exc'; usão;
h) Não alcançar o índice mínimo para aprovação, ou for
considerado inabilitado em qualquer das provas, dos exames
ou de suas partes.

Í0.8 - Até 03 (três) dias úteis, após a divulgação da
relação nominal dos candidatos aprovados no Concurso, o
candidato que se julgar prejudicado poderá requerer
revisão dos pontos que lhe foram atribuído?,
exclusivamente para fins de classificação.

A revisão de que trata o sub i tem anterior, somente
terá efeito contra erro material.

10.10 - O direito c'= -;£o contra az atos relativos ao
Concurso prescreve em 01 (um) ano, a contar da <ínta em que
for publicada a homologação do Resultado Final.

10.11 - Decorrido o prazo mencionado r,c sub i ten; anterior e
inexistindo ação pendente, as provas e o material
inservível serão incinerados.

10.12 - Todos os Avisos referentes a este Concurso serãr.
publiçados no Diário Oficial de. Distrito FetírraJ.

10.13 - Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos
pels Superintendente do IDR., com a anuência do Secretarie
de Segurança Pública do Distrito Federal.

Informações: Academia de Polícia C i v i l do DF
Fones: (061) 371-3335 ou 371-3336
horário comerciai

Brasi'is 31 de janeiro .j<? 1994

JOSETPHINA DESOUNET BAIOCCHZ
Super intendente/IDR

ed idele.doc

JOSO hANOn. SIMCH BROCHADO
Secretarie de Segurança

Púb!i La do DF



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, l de fevereiro de 1994

PROGRAMA

DIREITO PENAL

. Aplicação da lei penal - Princípio da legalidade e a anterioridade.
A lei penal no tempo e no espaço - Eficácia da lei penal em relação

às pessoas. Interpretação da lei penal.
. Crime - Conceito e divisão - Os sujeitos e o objeto do delito - Ca-
pacidade penal - Fato típico - Relação de causalidade - Teoria do
tipo - Dolo e culpa - Erro de tipo - Crime consumado e tentativa -
Desistência voluntária e arrependimento eficaz - Arrependimento po£

ter ior - Crime impossível.
. Da antijuridicidade - Estado de necessidade - Legítima defesa - Es-
trito cumprimento do dever legal e exercício regular de direito - An
ti^uridicidade do excesso punível.

. Culpabilidade - imputabilidade "- Potencial consciência da antijuri-
dicidade - Exigibilidade de conduta diversa - Causas de.exclusão da
culpabilidade (o erro, coaçâo moral irresistível, obediência hierár
quica, inimputabil idade por doença mental ou desenvolvimento mental
incompleto ou retardado, a embriaguez, a emoção e a paixão).

. Das penas - espécies - cominação - aplicação.

. Medida de segurança - espécies - aplicação.

. Das circunstâncias e elementares do crime - classificação.

. Reincidência.

. Dos efeitos civis da sentença penal.

. Açãc penal - espécies - Ação penal no crime complexo e no concurso

de crin.es.
. Concurso de pessoas.
. Concurso de crimes - concurso de leis.
. Causas de extinção da punibilidade - espécies.
. Crimes contra a pessoa; Crimes contra o património; Crimes contra a
propriedade imaterial; Crimes contra a organização do trabalho; Cri.
mês contra o sentimento religioso e contra o respeito aos mortos;

' Crimes contra os costumes; Crimes contra a família; Crimes contra a
incolumidade pública; Crimes contra a paz pública; Crimes contra a
fé pública; Crimes contra a administração pública.

. Contravenções Penais (Decreto-lei nQ 3.668, de 03.10.41).

. Crimes de tráfico e uso de entorpecentes (Lei no 6.368, de 21.10.76).

. Ato infracional (Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei

no 8.069, de 13.07.90).
. Crimes contra o consumidor ( Código de Proteção e Defesa do Consumi.
dor Lei no B.078, de 11.09.90 .

. Crime de sonegação fiscal (Lei nO 4.729, de 14,07.65).

. Crimes de Imprensa (Lei nO 5.250, de 09.02.67).

. Abuso de Autoridade (Lei nQ 4.898, de 09.12.65).

. Crimes resultantes de preconceito de raça e de cor (Lei no 7.716,

de 05.01.89).
. Crimes contra a ordem económica (Lei nc 8,176, de 08.02.91).
. Crimes hediondos (Lei no 8.072, de 25.07.90).
. Crimes referentes ao parcelamento do solo urbano (Lei no 6.766, de

19.12.79».

DIREITO PROCESSUAL PENAL
. Eficácia da lei processual penal no tempo e no escaco.
. Inquérito Policial.
. Açao penal. Espécies.
. Jurisdição. Competência.
. Questões e processos incidentes.
. Prova. Espécies.
. Juiz. Ministério Público. Acusado. Defensor. Assistente e Auxilia-

res da Justiça.
. Prisão e liberdade provisória.
. Notificações, citações e intimações.
. Interdições de direitos e medidas de segurança.

. Processo comum.

. Processos especiais.

. Execução das penas em espécie.

. Habeas corpus.. Execução penal: Dos deveres, dos direitos e da disciplina - Da exe-
cução das penas em espécie (Lei no 7.210/84).

DIREITO CIVIL

, Lei: interpretação, eficácia temporal (retroatividade e irretroati-

vidade).. Pessoas: identificação, personalidade, estados, capacidade, incapa-
cidade, representação, assistência, pessoas físicas, pessoas ]urid^

cãs, registro, domicílio.
. Bens: classificação. Fatos jurídicos: classificação. Atos jurídicos,
fatos naturais, negócios jurídicos, elementos do ato jurídico, de-

feitos .
. Prescrição e decadência.
. Direitos reais: posse, propriedade, servidão, enfiteuse.
. Obrigações: modalidades, clausula penal, extinção, inexecução, ju-

ros , correção monetária.
. Pagamento: sujeitos, objeto, tempo e lugar, mora, pagamento indevi-
do. Formas de pagamento: consignação, sub-rogacap, dação em pagamen

to, compensação, novação, transação.
. Responsabilidade civil: objetivá e subjetiva.
. Casamento e concubinato. Regime de bens.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

. Fontes do Direito processual Civil .- Noções gerais - Lei processual
- A lei processual no tempo - A lei processual no espaço.

. Ação: conceito, teoria, condições, classificação, elementos, cumula

cão de- ações.. Processo: conceito, espécies, procedimentos, princípios, pressupos-

tos, formação do processo.
. Sujeitos da relação processual: o Juiz, órgãos auxiliares, partes,
sujeitos, capacidade, representação, substituto processual, litis-

consórcio e suas espécies, assistência.
. Ação de mandado de segurança: definição - natureza jurídica - cabi-

mento - objeto, prazos.

DIREITO ADMINISTRATIVO

. Direito Administrativo. Conceito. Relação com outros ramos do Dire^

to. Interpretação. Fontes.
. Administração Pública. A estrutura da Administração. Atividade adini
nistrativa. Poderes e deveres do administrador público. Uso e abu-

sos do poder.
. Poderes Administrativos, vinculado. Discricionário. Hierárquico. Di£

c ipi inar. Regulamentar. De polícia.
. Atos Administrativos. Conceito e Requisitos. Atributos. Classifica-

ção. Espécies. Motivação. Invalidação.
. Servidores Públicos. Regime Jurídico. Direitos e Deveres. Responsa-
biliuades. Regime Jurídico dos Policiais Civis da União e do Distri
to Federal (Lei nO 4.876/65) - Dos Deveres e das Transgressões. .

. Bens Públicos. Conceito e Classificação. Administração, Utilização.

Aquisição e Alienação.
. Controle da Administração Públiça. Conceito. Tipos Formas e Meios
de Controle. Processo Administrativo. Sindicância. Controle Legisla
tivo e Juóiciário. A Administração em Juízo.

vá. A. Administração Pública- Servidores Públicos Civis e Militares.
Organização dos Poderes. Poderes da União. Sistemas de Governo. Po-
der Legislativo: Conceito. Objeto. Atos e Procedimentos." Poder Exe-
cutivo: Forma e Sistema de Governo. Poder Judiciário.
Distrito Federal: Princípios organizacionais. Poderes Executivo, L£
gislativo e Judiciário. Funções essenciais ã Justiça no Distrito F£
deral.
Defesa do Estado e das Instituições Democráticas. Forças Armadas.
Segurança Pública. Polícias Civis: Organização, Garantias. Direitos
e Deveres; Legislação Concorrente. Polícia Civil do Distrito Fede-
ral: Organização, Manutenção e Utilização.

DIREITO COMERCIAL

que não constituem concorrência desleal: Convenções de não
rência - convenções licitas e ilícitas.

. Títulos de Credite - O crédito - Conceito geral dos títulos de cré-
dito - Características dos títulos de credito - Duplicata - Nota
promissória. do

DIREITO CONSTITUCIONAL

. O Direito constitucional. Natureza. Conceito e Objeto. Perspectiva
sociológica. Perspectiva Política e Perspectiva jurídica. Fontes for_

mais e Concepção Positiva.
. Constituição: Classificação das Constituições. Constituição Mate-

rial e Constituição Formal. Constituição Garantia e Constituição DJL

r igente. Normas Constitucionais.
. Controle de Constitucionalidade. Inconstitucionalidades. Inconstitu
cionalidade por Ação e Inconstitucionalidade por Omissão. Sistema
Brasileiro de Controle de Constitucionalidade.

. Princípios Constitucionais do Estado Brasileiro. O Estado Brasilei-
ro. Estado Democrático de Direito. A República Federativa do Brasil.
Poder e Divisão de Poderes. Federalismo e Descentralização do Esta-

do Brasileiro.
. Fundamentos Constitucionais dos Direitos e Deveres Fundamentais. Di^
réitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direito ã Vida, à Liberda
de, à Igualdade, ã Segurança e à Propriedade. Direitos Sociais. Na-
cionalidade. Cidadania e Direitos Políticos, partidos Políticos. G£
rantias Constitucionais Individuais. Garantias dos Direitos Coleti-
vo s , Sociais e Políticos. Remédios de Direito Constitucional.

. organização do Estado Brasileiro. Organização Político-Administrati.

Cheque - Noções gerais: emissão do cheque - A relativa perfeição d
Cheque - Forma de pagamento do Cheque - Aceite - Fundos disponí-
veis - Devolução de cheque quitado - O endosso do cheque - Desapos-

samento - O aval - A apresentação do cheque - As espécies de che-
ques - Rescisão do cheque - Acao por falta de pagamento - Proteste
de cheque - Obrigação solidária - Impedimentos na apresentação do
cheque - Pluralidade de exemplares - Conflito de leis - Alteração"do
cheque - Direito Penal sobre o cheque - Prescrição do cheque.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 015/93
RESULTADO DE JULGAMENTO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS
INTERESSADOS O RESULTADO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE CONFORME
SE SEGUE:

EMPRESAÍTENS
Ola03,06alO,13,27,29,53a
57,65,68 e 69
04,05,15,28,33,61a64,80e85

89

11,12,19,34a37,58a60,67,71,
76,81
14,31,32,77a79,86 e
16
17
18
20,22 e 72
21 e 24
23,38a40 e 66

PAPELARIA ANDRADE LTDA.
LUMA PAPELARIA COMÉRCIO E REPRE
SENTAÇÕES LTDA.

O PAPELEIRO LTDA.
PAPELARIA RIO VERDE LTDA.
GRÁFICA E EDITORA DESTACK LTDA.
COMERCIAL BRASÍLIA DE PAPÉIS .
PLANALTO PAPÉIS LTDA.
POLYPRINTER COM.REP.SERVIÇOS.
BIMAQ-MAT.PARA ESCRITÓRIO LTDA.

too OLIVETTI DO BRASIL S.A.
OS ÍTENS 25,26,30,41a52,70,73a75,82a84,87 e 88 NÃO

RECEBERAM COTAÇÃO.
BRASILIA-DF, 31 DE JANEIRO DE 1994.

ANTÓNIO SÉRGIO SUZANO LOQUES BARROSO
PRESIDENTE

BRB - BANCO DE BRASÍLIA S. A.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

A V _S Q

O BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A. torna público que foi aplicada
à empresa CONSTRUTORA GUIMARÃES CASTRO LTDA., inscrita no
CGC/MF sob o n° 02.086.700/0001-76, com sede à Rua Manoel Gon-
çalves de Resende, n° 230, em Uberaba/MG, a penalidade de sus-
pensão do direito de licitar cora esta Instituição Financeira,
pelo período de 01 (um) ano, a partir de 14.01.94 (art. 88,
inciso III, da Lei 8.666/93), pela prática de ato ilícito.

Brasília-DF., 27 de janeiro de 1994.

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALC

^iCii^i.A m:, oPLR'~>;o
SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALCANTRA Torna público que recebeu do

IEMA/SEMATEC a renovação da Licença de Operação por 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, no local denominado Chá

cara Santa Maria, Gama-DF, para a atividade de extração de a

rela saibrosa.

(DAR CRS 3.i~,7?.'̂ )

SEBASTIÃO FRANCISCO De. ALCAriTRA.

SEBASTIÃO FRANCISCO DE ALCANTRA Torna público que requereu

do IEMA/SEMATEC a Renovação de Licença de Operação por 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias, no local denominado Chá

cara Santa Maria, Gama-DF, para a atividade de extração de a

reia saibrosa.

(i-AK CTVÍ ?.. r.!?, M).


